
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7172 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 412-C, DE 2011 
(Do Sr. Hugo Leal) 

 
URGÊNCIA – ART. 155, RICD 
 
Dispõe sobre responsabilidade civil do Estado; tendo parecer da 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela 
aprovação deste e dos de nºs 923/11 e 2763/11, apensados, com a 
redação dada ao de nº 412/11 (relator: DEP. ANDRÉ FIGUEIREDO); da 
Comissão de Finanças e Tributação pela não implicação da matéria com 
aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo 
pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária deste e 
dos de nºs 923/11, 2.763/11 e 686/15, apensados, e, no mérito, pela 
aprovação deste, com emenda, e rejeição dos de nºs 923/11, 2.763/11 e 
686/15, apensados (relator: DEP. EDMAR ARRUDA); e da Comissão de 
Constituição e Justiça e Cidadania, pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa, e, no mérito, pela aprovação deste e dos 
de nºs 923/11, 2.763/11 e 686/15, apensados, com substitutivo (relator: 
DEP. EFRAIM FILHO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário. 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 923/11 e 2763/11 
 
III - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
IV - Nova apensação: 686/15 
 
V - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Complementação de voto  
 - Emenda oferecida pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Emenda adotada pela Comissão  
 
VI - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - 1º substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º. Esta Lei estabelece normas sobre a responsabilidade civil do 

Estado nos casos de danos a terceiros, oriundos de ações ou omissões, de falta do 

serviço ou de fatos do serviço, da obra ou da coisa, imputados às pessoas jurídicas 

de direito público, às de direito privado prestadoras de serviços públicos e aos 

respectivos agentes. 

 

§ 1°. Os preceitos desta Lei se aplicam à União, aos Estados, ao 

Distrito Federal, aos Municípios, às respectivas autarquias e fundações públicas; às 

empresas públicas e às sociedades de economia mista e suas subsidiárias, 

prestadoras de serviços públicos; às concessionárias, permissionárias e autorizadas 

de serviços públicos e a todas as pessoas privadas que, sob qualquer título, prestem 

serviços públicos. 
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§ 2º. As concessionárias, permissionárias e autorizadas de serviços 

públicos e outras pessoas privadas que, sob qualquer título, prestem serviços 

públicos, regem-se pelos preceitos desta Lei, quando os fatos geradores da 

responsabilidade se relacionarem com os serviços públicos que desempenham. 

 

§ 3°. As empresas públicas e sociedades de economia mista, e suas 

subsidiárias, que explorem atividade econômica de produção ou comercialização de 

bens ou de prestação de serviços, sujeitam-se ao regime próprio das empresas 

privadas, no tocante às obrigações decorrentes da responsabilidade civil. 

 

§ 4º. Os preceitos desta Lei aplicam-se aos órgãos dos Poderes 

Legislativo e Judiciário da União e dos Estados e às Câmaras Municipais, quando no 

desempenho de função administrativa, observados os capítulos VIII e X desta Lei, 

bem como aos Tribunais e Conselhos de Contas e ao Ministério Público, como 

previsto nos capítulos IX e XI. 

 

§ 5°. As normas desta Lei estendem-se aos atos praticados pelas 

Comissões Parlamentares de Inquérito, no que couber. 

 

§ 6°. Aplicam-se, também, os preceitos desta Lei às atividades 

notariais e de registro, casos em que a responsabilidade é solidária entre o Poder 

Público e os delegados desses serviços. 

 

Art. 2°. As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado 

prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa 

qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o causador 

do dano, nos casos de dolo ou culpa. 

 

Art. 3°. Para os fins desta Lei considera-se: 

 

I - ação - a atuação mediante atos jurídicos, medidas e operações 

materiais; 
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II - omissão - a inércia, a falta ou insuficiência de atos jurídicos, de 

medidas ou de operações materiais, a ausência de atuação adequada em situação 

de risco, o descumprimento de dever imposto pelo ordenamento jurídico; 

 

III- falta do serviço - o não-funcionamento ou o funcionamento 

insuficiente, inadequado, tardio ou lento; 

 

IV - fato da coisa - evento em que o dano ocorre por falha ou defeito 

em equipamentos, máquinas, objetos ou bens em geral, pertencentes ou sob os 

cuidados das pessoas jurídicas responsáveis; ou pela existência de uma situação de 

risco, sem a necessidade de identificação do causador do dano; 

V - fato do serviço - todo evento, objetivamente lesivo e para cuja 

caracterização se exige, tão-somente, o nexo de causalidade com o dano; 

 

VI - fato da obra - quaisquer fatos ou faltas referenciados à obra ou 

serviço, sob regime de execução direta ou indireta; 

 

VII - agente - quem atua para as pessoas jurídicas públicas e para as 

pessoas privadas prestadoras de serviço público, a qualquer título, mesmo sem 

vínculo funcional ou de modo temporário ou eventual; 

 

VIII - serviço público - toda atividade pública, executada diretamente ou 

mediante concessão, permissão, autorização, ou a outro título. 

 

CAPÍTULO II 
DOS PRESSUPOSTOS ESSENCIAIS DA RESPONSABILIDADE 

 

Art. 4°. A responsabilização civil das pessoas jurídicas públicas ou das 

pessoas jurídicas privadas prestadoras de serviços públicos exige os seguintes 

pressupostos: 

 

I - existência do dano e do nexo causal; 
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II - estar o agente no exercício efetivo ou aparente de suas funções ou 

delas prevalecer-se, embora fora do horário de trabalho; 

 

III - ausência de causa excludente de responsabilidade, na forma do 

Capítulo V desta Lei. 

 

CAPÍTULO III 
DO DANO 

 

Art. 5°. O dano há de ser real e certo, com decorrências imediatas ou 

supervenientes. 

 

§ 1 ° - O dano poderá ter consequências individualizadas, coletivas ou 

difusas. 

 

§ 2° - Na caracterização da responsabilidade admitem-se as 

consequências diretas do dano em relação à vítima, assim como ao cônjuge, 

companheiro, pais, filhos ou dependentes. 

 

CAPÍTULO IV 
DO NEXO DE CAUSALIDADE 

 

Art. 6°. Para configurar-se a responsabilidade deve ficar comprovada a 

existência de vínculo entre o dano e a ação ou omissão ou falta do serviço, e fatos 

do serviço, da obra ou da coisa. 

 

CAPÍTULO V 
DAS CAUSAS EXCLUDENTES OU LIMITATIVAS 

 

Art. 7°. São causas excludentes da responsabilidade a força maior, o 

caso fortuito, o fato de terceiro e a culpa exclusiva da vítima. 

 

Parágrafo único - Se as ações ou omissões da pessoa jurídica, as 

faltas de serviço ou os fatos do serviço, da obra e da coisa, concorrerem com a força 

maior, do caso fortuito ou do fato de terceiro, bem como na hipótese de culpa da 

vítima, haverá responsabilidade proporcional. 
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Art. 8°. Se o dano for provocado por uma pluralidade de causas, todas 

deverão ser proporcionalmente consideradas na determinação do valor do 

ressarcimento. 

 

CAPÍTULO VI 
DO DIREITO DE REGRESSO 

 

Art. 9°. A responsabilização dos agentes será, em qualquer caso, 

efetivada regressivamente. 

 

§ 1°. Identificado o agente causador do dano, e apurado seu dolo ou 

culpa, impõe-se o ajuizamento da ação de regresso. 

 

§ 2°. A obrigação de reparar o dano estende-se aos sucessores e 

contra eles será executada, até o limite do valor da herança recebida. 

 

Art. 10. Nos casos de condenação, transitada em julgado, de pessoa 

jurídica pública, ao ressarcimento de danos, o fato deverá ser comunicado ao 

Advogado Geral, ou Procurador Geral ou autoridade equivalente, no prazo de 15 

(quinze) dias, pelo órgão encarregado de oficiar no feito, sob pena de 

responsabilidade. 

 

§ 1°. Recebida a comunicação, o Advogado Geral, o Procurador Geral 

da União, os Procuradores Regionais da União, os Procuradores Chefes da União 

nos Estados, o Procurador Geral do Estado, o Procurador Geral do Município ou 

autoridades equivalentes determinarão as providências necessárias para o exercício 

do direito de regresso. 

 

§ 2°. As autoridades arroladas neste artigo poderão determinar, de 

oficio, a instauração de processo administrativo para identificar o agente causador 

do dano e apurar seu dolo ou culpa, ainda que não iniciada ou não encerrada a ação 

judicial intentada pela vítima ou demais legitimados e nos casos de processo 

administrativo de reparação de dano. 
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§ 3° - A identificação do agente causador do dano e a apuração de seu 

dolo ou culpa serão efetuadas mediante processo administrativo. 

 

Art. 11. Identificada a ocorrência do dolo ou culpa na conduta do 

agente, este será intimado para, no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres 

públicos o valor total da indenização paga pelo poder estatal, atualizado 

monetariamente. 

 

§ 1°. Vencido o prazo fixado no caput, sem o pagamento, será 

proposta, no prazo de 30 (trinta) dias, a respectiva ação judicial regressiva. 

 

§ 2°. O agente poderá autorizar o desconto mensal em folha de 

pagamento, de parcela da remuneração recebida, para pagamento do débito com o 

erário, respeitados os limites fixados na legislação. 

 

§ 3°. A exoneração, demissão, dispensa, rescisão contratual, cassação 

de aposentadoria ou qualquer outra situação que impeça o desconto, obrigará o 

agente a quitar o débito em 60 (sessenta) dias, sob pena de inscrição em dívida 

ativa. 

 

Art. 12. As pessoas privadas, prestadoras de serviços públicos, 

adotarão os procedimentos previstos nos artigos. 10 e 11, no que couber. 

 

Art. 13. A condenação criminal do agente, transitada em julgado, pelo 

mesmo fato causador do dano reparado, acarreta sua obrigação de ressarcir, não se 

questionando mais sobre a existência do fato, a autoria, o dolo ou a culpa. 

 

Parágrafo único - Aplica-se à responsabilidade civil do Estado o 

disposto nos artigos 63 e 64, e parágrafo único, do Código de Processo Penal, 

observado o prescrito no art. 9° desta Lei. 
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Art. 14. A absolvição criminal, do agente, transitada em julgado, pelo 

mesmo fato causador do dano, que negue a inexistência do fato ou da autoria, 

afasta o exercício do direito de regresso. 

 

§ 1°. A sentença criminal, transitada em julgado, que declare ter sido o 

ato do agente praticado em legítima defesa, em estrito cumprimento de dever legal 

ou no exercício regular de direito, também exclui o exercício do direito de regresso. 

 

§ 2º. Não será excluído o direito de regresso contra o agente, quando a 

decisão, no juízo penal: 

 

I - ordenar o arquivamento do inquérito ou de peças de informação, por 

insuficiência de prova quanto à existência da infração penal ou sua autoria; 

 

II - absolver o réu por não haver prova da existência do fato; 

 

III - absolver o réu por não existir prova suficiente para a condenação; 

 

IV - declarar extinta a punibilidade; 

 

V - declarar que o fato imputado não é definido como infração penal. 

 
 

CAPÍTULO VII 
DO RESSARCIMENTO ADMINISTRATIVO DO DANO 

 

Art. 15. Sem prejuízo da propositura da ação própria junto ao Poder 

Judiciário, a vítima e outros legitimados poderão pleitear administrativamente, das 

pessoas jurídicas responsáveis, a reparação dos danos, observadas as seguintes 

normas: 

 

I - o requerimento será protocolado junto aos órgãos arrolados no 

inciso IV deste artigo; 
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II - a partir da data do protocolo do requerimento, fica suspenso o prazo 

de prescrição da ação de reparação de danos, até decisão final; 

 

III - o requerimento conterá o nome, a qualificação, o domicílio e o 

endereço do requerente, os fundamentos de fato e de direito do pedido, as provas e 

o valor da indenização pretendida; 

 

IV - a decisão do requerimento caberá a uma comissão, que funcionará 

junto à Advocacia Geral da União, às Procuradorias Gerais dos Estados, às 

Procuradorias Gerais dos Municípios ou órgãos equivalentes, com recurso ao 

respectivo titular do órgão, no prazo de 10 (dez) dias, contado da ciência pelo 

interessado; 

 

V – concordando, o requerente, com o valor da indenização, o 

pagamento será efetuado em ordem própria, no primeiro semestre do exercício 

seguinte. 

 

CAPÍTULO VIII 
DA RESPONSABILIDADE DO ESTADO POR ATOS LEGISLATIVOS 

 

Art. 16. O Estado responderá por danos causados pela incidência ou 

aplicação de dispositivo cuja inconstitucionalidade for declarada pelo Poder 

Judiciário. 

 

CAPÍTULO IX 
DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO PELA ATUAÇÃO DOS TRIBUNAIS 

OU CONSELHOS DE CONTAS 
 

Art. 17. Pelos danos consequentes ao exercício, pelos Tribunais e 

Conselhos de Contas, de sua competência constitucional de controle externo, o 

Estado é civilmente responsável, quando o Ministro ou Conselheiro agir com dolo ou 

fraude, assegurado o direito de regresso. 
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Parágrafo único - Se se tratar de exercício de função administrativa, à 

responsabilidade civil do Estado, pela atuação dos Tribunais e Conselhos de 

Contas, aplicar-se-á o regime geral previsto nesta Lei. 

 

CAPÍTULO X 
DA RESPONSABILIDADE CIVIL. DO ESTADO QUANTO AO EXERCÍCIO DA 

FUNÇÃO JURISDICIONAL 

 

Art. 18. O Estado indenizará o condenado por erro judiciário e aquele 

que ficar preso além do tempo fixado na sentença. 

 

Parágrafo único. A indenização não será devida, se o erro ou a 

injustiça da condenação decorrer de ato ou falta imputável ao próprio interessado, 

como a confissão ou a ocultação de prova em seu poder. 

 

Art. 19. O Estado responde pelos danos causados por dolo ou fraude 

do julgador, sem prejuízo do direito de regresso. 

 

Parágrafo único. Enquanto não se esgotarem previamente os recursos 

previstos no ordenamento processual, descabe a caracterização de dano oriundo da 

função jurisdicional. 

 
 

CAPÍTULO XI 
DA RESPONSABILIDADE DO ESTADO EM DECORRÊNCIA DO EXERCÍCIO DAS 

FUNÇÕES INSTITUCIONAIS DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

Art. 20. As disposições desta Lei aplicam-se aos órgãos do Ministério 

Público, quando no desempenho de função administrativa. 

 

Art. 21. Sem prejuízo do direito de regresso, responde o Estado pelos 

danos decorrentes do exercício, pelo Ministério Público, de suas funções 

institucionais, quando os seus membros procederem com dolo ou fraude, ou fizerem 

uso indevido das informações e documentos que obtiverem, inclusive nas hipóteses 

legais de sigilo. 
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CAPÍTULO XII 
DA PRESCRIÇÃO 

 

Art. 22. Prescreve em cinco anos a ação de responsabilidade civil do 

Estado, nos termos desta Lei. 

 

§ 1°. O termo inicial do prazo prescricional é a data em que se 

configurar a lesão ou aquela em que o legitimado para agir tiver conhecimento de 

quem seja o responsável, prevalecendo o fato que ocorrer por último. 

 

§ 2°. Proposta ação penal em face do agente, interrompe-se o prazo de 

prescrição. 

 

CAPÍTULO XIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 23. Os casos específicos de responsabilidade civil do Estado 

continuarão a reger-se pela legislação própria, aplicando-se subsidiariamente os 

preceitos desta Lei. 

 

Art. 24. Os débitos correspondentes a indenizações decorrentes de 

decisões da responsabilização civil do Estado têm natureza alimentar e de dívida de 

valor. 

 

§ 1°. A sentença que fixar a indenização terá caráter mandamental no tocante à 

obtenção de recursos necessários à produção de capital correspondente aos débitos 

vincendos ou ao início do pagamento mensal destes, inclusive em consignação na 

folha de pagamento do devedor, tendo o prazo de 30 (trinta) dias para seu 

cumprimento. 

 

§ 2°. Em se tratando de execução da Fazenda Pública, os precatórios 

correspondentes ao pagamento dos débitos serão pagos na ordem daqueles 

referentes aos débitos de natureza alimentar. 
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§ 3º. Para os fins do § 3° do artigo 100 da Constituição Federal, são tidos como de 

pequeno valor os débitos vencidos relativos às indenizações por responsabilidade 

civil do Estado de até 100 (cem) salários mínimos, por autor. 

 

§ 4º. No caso do parágrafo anterior, cada exequente poderá optar pelo pagamento, 

no prazo fixado pelo § 1 ° deste artigo, sem necessidade de expedição de 

precatório. 

 

§ 5°. A opção de que trata o parágrafo anterior importa a renúncia do eventual 

restante de créditos porventura existentes em virtude do mesmo processo, 

implicando o pagamento, na forma prevista no referido parágrafo, em quitação total 

dos respectivos valores, determinando a extinção do processo. 

 

§ 6°. Os recursos interpostos e os embargos opostos pelo devedor serão recebidos 

sem efeito suspensivo. 

 

§ 7º. Poderá ser atribuído efeito suspensivo nos casos em que o valor dos débitos 

seja superior ao fixado no §3°, desde que haja fundado receito de dano irreparável 

ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o 

manifesto propósito protelatório do réu. 

 

§ 8º. Às ações de responsabilização civil intentadas contra a União aplica-se o 

disposto no art. 109, § 2°, da Constituição Federal, e aquelas ajuizadas contra as 

demais pessoas enumeradas no art. 1° desta Lei poderão ser aforadas na comarca 

em que for domiciliado o autor; naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que 

originou a demanda, ou, ainda conforme o réu, na Capital do Estado, no Distrito 

Federal, na sede do Município ou das autarquias e das pessoas privadas 

prestadoras de serviços públicos. 

 

Art. 25. Aplica-se a responsabilidade solidária entre o Estado e os diferentes co-

responsáveis, nas hipóteses de pluralidade de causas e de fato da obra. 

 

Art. 26. Não prevalecem limites legais de indenização para a responsabilidade civil 

do Estado. 
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Art. 27. É facultativa a denunciação da lide nas ações de que trata esta Lei. 

 

Art. 28. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente proposição é fruto de uma Comissão instituída no âmbito do Ministério da 

Justiça e da Advocacia Geral da União, no ano de 2002, sob a presidência do ilustre 

jurista Caio Tácito. Trata-se de tema da mais alta relevância: como os cidadãos 

podem obter, com celeridade, reparações em face de danos causados pelos 

agentes estatais. A jurisprudência brasileira vem consolidando diretrizes acerca das 

principais controvérsias que cercam a temática, mas isso não dispensa, ao contrário 

exige, a emissão pelo Poder Legislativo de um marco normativo claro e seguro para 

regrar a relação entre o Estado e os administrados.  

Esta proposição foi apresentada originariamente, em 2009, pelo Deputado Flávio 

Dino, por sugestão do eminente Ministro Gilmar Mendes, digno Presidente do 

Supremo Tribunal Federal. 

Para ser fiel aos trabalhos da Comissão, foi mantido o mesmo texto, com as 

contribuições do Deputado Flávio Dino para uma melhor tramitação legislativa. 

Importante manter nesta justificação o expediente encaminhado pelos membros da 

Comissão, ao término dos trabalhos. Cuida-se de registro histórico e de justa 

homenagem aos juristas que se dedicaram ao assunto com espírito cívico e elevada 

qualidade técnica. 

Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2002. 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
 

Dr. José Bonifácio de Andrade e Silva  

M. D. Advogado Geral da União 
 

Na qualidade de presidente da Comissão constituída pela Portaria Conjunta n° 8, de 
22-02-02, subscrita por Vossa Excelência e o Senhor Ministro da Justiça, incumbida 
da realização de estudos sobre o tema da responsabilidade civil do Estado e da 
elaboração de anteprojeto de lei a respeito, tenho a honra de apresentar a Vossa 
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Excelência o produto de nosso trabalho. 

O anteprojeto ora apresentado pretende configurar um marco no Direito Pátrio pela 
ordenação que oferece, propiciando conhecimento imediato do assunto. a toda a 
sociedade, aos agentes públicos e aos advogados. 

A necessidade de conferir tratamento sistematizado à responsabilidade civil do 
Estado inspirou a criação da Comissão, sob nossa presidência e integrada pelos 
especialistas, Odete Medauar, Carlos Alberto Menezes Direito, Sérgio de Andréa 
Ferreira, Ivete Lund Viegas, João Francisco Aguiar Drumond, Thereza Helena de 
Miranda Lima e Yussef Cahali. 

Desenvolvida em sucessivas reuniões e mediante pesquisa legislativa, doutrinária e 
jurisprudencial, relativamente ao Direito Nacional e Comparado, a atividade da 
Comissão, com base nas primeiras definições do plenário, consolidou-se em texto 
elaborado pela Professora Odete Medauar escolhida por seus pares, para as 
funções de Relatora. 

Esclareça-se que o professor Yussef Cahali não pôde participar dos trabalhos e a 
Doutora Thereza Helena de Miranda Lima somente pôde comparecer à reunião 
inicial, ambos por motivos pessoais. 

A Comissão adotou a orientação de formular a proposta de um anteprojeto de lei 
que contempla o regime geral sobre a responsabilidade civil do Estado, objetivando 
sistematizar o assunto e consolidar os tópicos doutrinária e jurisprudencialmente 
assentes, bem como aduzindo elementos conducentes à solução justa e à 
efetividade da responsabilização. Nesta moldura, mantém-se a legislação que 
dispõe sobre os casos específicos sem prejuízo da aplicação subsidiária da lei geral 
(art. 23), excluindo-se, apenas, as limitações impostas, ope legis, ao valor 
indenizatório (art. 26). 

Submisso ao preceito do § 6º do art. 37 da Constituição Federal, o Anteprojeto o 
reproduz em seu art. 2°, adotando a responsabilidade por causas específicas, bem 
como pelo fato do serviço, para cuja caracterização se exige tão-somente, o nexo de 
causalidade entre o evento e o dano (arts. 7°. n. V. 4°. n. 1 e 6°). 

Entendeu-se pertinente que se enumerassem (art. 1º) e definissem (art. 2°. I a VI) 
especificidades, como o fato da coisa e da obra; e se realçasse a hipótese de falta 
do serviço, configurada pelo não-funcionamento deste ou por sua insuficiência, 
inadequação, tardança ou lentidão, explicitando-se, ademais, que a 
responsabilidade abrange ações e omissões especialmente definidas. 

Por outro lado, na esteira do entendimento da doutrina e da Justiça a que aderiu a 
Comissão, o anteprojeto não faz distinção entre responsabilidade por ilícito absoluto 
e por ilícito relativo. 

Trata, também, o anteprojeto, das causas excludentes ou limitativas da 
responsabilidade: excludentes nos casos de ruptura da cadeia causal imputável ao 
Estado; e limitativas nos de concorrência com ela daquelas causas (Capítulo V). 

Explicitou-se, ainda, que, em todas as hipóteses de pluralidade de causas, haverá 
proporcionalidade na responsabilização e, consequentemente, no valor do 
ressarcimento; e solidariedade entre os co-responsáveis (arts. 7º, p. único, 8º e 25). 

Fiel à moldura constitucional, o documento engloba, na locução "responsabilidade 
civil do Estado", a das pessoas político-federativas; das pessoas administrativas, 
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públicas e privadas; e a das pessoas do setor privado que, a qualquer título, prestem 
serviços públicos (art. 1º, § 1º). 

No tocante às empresas públicas e às sociedades de economia mista e respectivas 
subsidiárias, excluíram-se, do elenco de destinatárias das regras projetadas (art. 1º, 
§3º), aquelas a que se dirige o § 1º, do art. 173 da CF, cujo inciso II as submete ao 
regime jurídico próprio das empresas privadas no concernente às obrigações civis. 

Quanto às pessoas privadas (físicas e jurídicas), sua responsabilização, nos moldes 
do anteprojeto, se dá no pertinente aos fatos relacionados com os serviços públicos 
de que sejam prestadoras (art. 1°, § 2°). 

Dá-se, por sua vez, ao conceito de serviço público (art. 3º, VIII) abrangência que 
engloba toda atividade pública, seja ela desenvolvida por execução direta ou indireta 
e a qualquer título. 

Cuidado especial foi dispensado à incidência, das normas propostas, sobre a 
atuação dos Poderes Legislativo e Judiciário; dos Tribunais e Conselhos de Contas 
e do Ministério Público (arts. 1°, §§ 4° e 5°, e Capítulos VII a XI), distinguindo-se 
entre a respectiva atividade administrativa, à qual o regime geral do anteprojeto se 
aplica por inteiro, e a respectiva função institucional, a que foram dedicados 
dispositivos específicos, com as quais buscou-se preservar a autonomia em seu 
exercício. 

Preceitos próprios foram dedicados à atuação das Comissões Parlamentares de 
Inquérito (art. 1º, § 6°) e aos serviços notoriais e de registro (§ 7°). 

Do agente, a que se deu caracterização compreensiva, e de sua responsabilização, 
cuidam várias disposições (arts. 1°, 2°, VII; 4°, II; e arts. 17, 19 e parágrafo único, e 
21), com pormenorização do exercício de regresso da pessoa responsabilizada, em 
face do culpado (Capítulo VI). 

Tema intensamente debatido no seio da Comissão foi o da pertinência ou não da 
denunciação da lide nos processos judiciais de responsabilização civil do Estado, 
tendo prevalecido a solução, jurisprudencialmente prestigiada, da sua facultatividade 
(art. 27). 

O anteprojeto oferece, como aspecto de particular relevo, o da agilização no 
pagamento das indenizações, com o que se atende ao princípio da moralidade 
pública. 

Para tanto, institucionalizou-se procedimento administrativo para, de forma célere, e 
visando a contribuir para a desobstrução da instância judiciária, poderem obter, 
vítima e demais legitimados, a reparação do dano no âmbito extrajudicial (Capítulo 
VII). 

Outrossim, o art. 25 e seus parágrafos, do anteprojeto valem-se de mecanismos 
processuais, objetivando ensejar a real efetividade das condições judiciais, no caso 
de responsabilização civil do Estado. 

Expressando o caráter alimentar e de dívida de valor dos débitos das indenizações - 
com todas as correspondentes conseqüências - o texto projetado explicita a 
mandamentalidade da sentença que as fixa, no tocante as prestações vincendos; 
dinamiza os procedimentos de precatórios para a execução da porção condenatória 
da decisão, referente às prestações vencidas, e os dispensa, nos casos de 
pagamento de até cem salários mínimos por autor. Facilita a execução provisória, 
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afastando a suspensividade de recursos e embargos e propicia alternativas 
benéficas para o autor, no tocante ao foro competente para o ajuizamento da 
demanda de responsabilização civil. 

Estes, em linhas gerais, os principais aspectos do anteprojeto que ora submeto a 
Vossa Excelência, em nome da Comissão, permitindo-se salientar que foi adotado o 
modelo de um diploma sóbrio, que atendendo à essencialidade dos pontos 
fundamentais na matéria, não inviabilize sua evolução, mercê da imprescindível 
contribuição doutrinária e jurisprudencial (art. 24, § 8°). 

Na expectativa de ter a Comissão cumprido, a contento, a superior missão que lhe 
foi confiada, apresento a Vossa Excelência os protestos de alta consideração e 
apreço, 

 
CAIO TÁCITO 

Presidente da Comissão 
 

Dada a mais relevante importância da matéria, que teve parecer favorável Comissão 

de Trabalho, de Administração e Serviço Público  (CTASP), estamos 

reapresentando este projeto, que merecerá a simpatia e o apoio das demais 

lideranças coirmãs no âmbito da Casa.   

Sala das Sessões, em 15 de fevereiro de 2011. 

Deputado HUGO LEAL 

PSC-RJ 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
.......................................................................................................................................................  

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 
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Dos Tribunais Regionais Federais e dos Juízes Federais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem 

interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;  

II - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e Município ou pessoa 

domiciliada ou residente no País;  

III - as causas fundadas em tratado ou contrato da União com Estado estrangeiro ou 

organismo internacional;  

IV - os crimes políticos e as infrações penais praticadas em detrimento de bens, serviços ou 

interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas, excluídas as 

contravenções e ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justiça Eleitoral;  

V - os crimes previstos em tratado ou convenção internacional, quando, iniciada a execução 

no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou reciprocamente;  

V-A - as causas relativas a direitos humanos a que se refere o § 5º deste artigo; . (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - os crimes contra a organização do trabalho e, nos casos determinados por lei, contra o 

sistema financeiro e a ordem econômico-financeira;  

VII - os habeas corpus , em matéria criminal de sua competência ou quando o 

constrangimento provier de autoridade cujos atos não estejam diretamente sujeitos a outra 

jurisdição;  

VIII - os mandados de segurança e os habeas data contra ato de autoridade federal, 

excetuados os casos de competência dos tribunais federais;  

IX - os crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves, ressalvada a competência da Justiça 

Militar;  

X - os crimes de ingresso ou permanência irregular de estrangeiro, a execução de carta 

rogatória, após o exequatur , e de sentença estrangeira, após a homologação, as causas 

referentes à nacionalidade, inclusive a respectiva opção, e à naturalização;  

XI - a disputa sobre direitos indígenas.  

§ 1º As causas em que a União for autora serão aforadas na seção judiciária onde tiver 

domicílio a outra parte.  

§ 2º As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for 

domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda 

ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.  

§ 3º Serão processadas e julgadas na Justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou 

beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, 

sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a 

lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela Justiça 

estadual.  

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o Tribunal 

Regional Federal na área de jurisdição do juiz de primeiro grau.  

§ 5º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o Procurador-Geral da República, 

com a finalidade de assegurar o cumprimento de obrigações decorrentes de tratados 

internacionais de direitos humanos dos quais o Brasil seja parte, poderá suscitar, perante o 

Superior Tribunal de Justiça, em qualquer fase do inquérito ou processo, incidente de 

deslocamento de competência para a Justiça Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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Art. 110. Cada Estado, bem como o Distrito Federal, constituirá uma seção judiciária, que terá 

por sede a respectiva capital, e varas localizadas segundo o estabelecido em lei.  

Parágrafo único. Nos Territórios Federais, a jurisdição e as atribuições cometidas aos juízes 

federais caberão aos juízes da Justiça local, na forma da lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

 

Código de Processo Penal.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA AÇÃO CIVIL 

 

Art. 63. Transitada em julgado a sentença condenatória, poderão promover-lhe a execução, no 

juízo cível, para o efeito da reparação do dano, o ofendido, seu representante legal ou seus 

herdeiros.  

Parágrafo único. Transitada em julgado a sentença condenatória, a execução poderá ser 

efetuada pelo valor fixado nos termos do inciso IV do caput do art. 387 deste Código sem 

prejuízo da liquidação para a apuração do dano efetivamente sofrido. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 

dias após a publicação) 

 

Art. 64. Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, a ação para ressarcimento do dano 

poderá ser proposta no juízo cível, contra o autor do crime e, se for caso, contra o responsável 

civil.  

Parágrafo único. Intentada a ação penal, o juiz da ação civil poderá suspender o curso desta, 

até o julgamento definitivo daquela.  

 

Art. 65. Faz coisa julgada no cível a sentença penal que reconhecer ter sido o ato praticado em 

estado de necessidade, em legítima defesa, em estrito cumprimento de dever legal ou no 

exercício regular de direito.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 923, DE 2011 
(Do Sr. Policarpo) 

 
Dispõe sobre a responsabilidade civil do Estado. 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-412/2011. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º. Esta Lei estabelece normas sobre a responsabilidade civil do Estado nos 

casos de danos a terceiros, oriundos de ações ou omissões, de falta do serviço ou 

de fatos do serviço, da obra ou da coisa, imputados às pessoas jurídicas de direito 

público, às de direito privado prestadoras de serviços públicos e aos respectivos 

agentes. 

 

§ 1°. Os preceitos desta Lei se aplicam à União, aos Estados, ao Distrito Federal, 

aos Municípios, às respectivas autarquias e fundações públicas; às empresas 

públicas e às sociedades de economia mista e suas subsidiárias, prestadoras de 

serviços públicos; às concessionárias, permissionárias e autorizadas de serviços 

públicos e a todas as pessoas privadas que, sob qualquer título, prestem serviços 

públicos. 

 

§ 2º. As concessionárias, permissionárias e autorizadas de serviços públicos e 

outras pessoas privadas que, sob qualquer título, prestem serviços públicos, regem-

se pelos preceitos desta Lei, quando os fatos geradores da responsabilidade se 

relacionarem com os serviços públicos que desempenham. 

 

§ 3°. As empresas públicas e sociedades de economia mista, e suas subsidiárias, 

que explorem atividade econômica de produção ou comercialização de bens ou de 

prestação de serviços, sujeitam-se ao regime próprio das empresas privadas, no 

tocante às obrigações decorrentes da responsabilidade civil.  

 

§ 4º. Os preceitos desta Lei aplicam-se aos órgãos dos Poderes Legislativo e 

Judiciário da União e dos Estados e às Câmaras Municipais, quando no 
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desempenho de função administrativa, observados os capítulos VIII e X desta Lei, 

bem como aos Tribunais e Conselhos de Contas e ao Ministério Público, como 

previsto nos capítulos IX e XI. 

 

§ 5°. As normas desta Lei estendem-se aos atos praticados pelas Comissões 

Parlamentares de Inquérito, no que couber.  

 

§ 6°. Aplicam-se, também, os preceitos desta Lei às atividades notariais e de 

registro, casos em que a responsabilidade é solidária entre o Poder Público e os 

delegados desses serviços. 

 

Art. 2°. As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, 

causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o causador do dano, 

nos casos de dolo ou culpa. 

 

Art. 3°. Para os fins desta Lei considera-se: 

 

I - ação - a atuação mediante atos jurídicos, medidas e operações materiais; 

 

II - omissão - a inércia, a falta ou insuficiência de atos jurídicos, de medidas ou de 

operações materiais, a ausência de atuação adequada em situação de risco, o 

descumprimento de dever imposto pelo ordenamento jurídico; 

 

III- falta do serviço - o não-funcionamento ou o funcionamento insuficiente, 

inadequado, tardio ou lento; 

 

IV - fato da coisa - evento em que o dano ocorre por falha ou defeito em 

equipamentos, máquinas, objetos ou bens em geral, pertencentes ou sob os 

cuidados das pessoas jurídicas responsáveis; ou pela existência de uma situação de 

risco, sem a necessidade de identificação do causador do dano; 

 

V - fato do serviço - todo evento, objetivamente lesivo e para cuja caracterização se 

exige, tão-somente, o nexo de causalidade com o dano; 
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VI - fato da obra - quaisquer fatos ou faltas referenciados à obra ou serviço, sob 

regime de execução direta ou indireta; 

 

VII - agente - quem atua para as pessoas jurídicas públicas e para as pessoas 

privadas prestadoras de serviço público, a qualquer título, mesmo sem vínculo 

funcional ou de modo temporário ou eventual; 

 

VIII - serviço público - toda atividade pública, executada diretamente ou mediante 

concessão, permissão, autorização, ou a outro título. 

 

CAPÍTULO II 

DOS PRESSUPOSTOS ESSENCIAIS DA RESPONSABILIDADE 

 

Art. 4°. A responsabilização civil das pessoas jurídicas públicas ou das pessoas 

jurídicas privadas prestadoras de serviços públicos exige os seguintes pressupostos: 

 

I - existência do dano e do nexo causal; 

 

II - estar o agente no exercício efetivo ou aparente de suas funções ou delas 

prevalecer-se, embora fora do horário de trabalho; 

 

III - ausência de causa excludente de responsabilidade, na forma do Capítulo V 

desta Lei. 

 

CAPÍTULO III 

DO DANO 

 

Art. 5°. O dano há de ser real e certo, com decorrências imediatas ou 

supervenientes. 

 

§ 1 ° - O dano poderá ter consequências individualizadas, coletivas ou difusas. 
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§ 2° - Na caracterização da responsabilidade admitem-se as consequências diretas 

do dano em relação à vítima, assim como ao cônjuge, companheiro, pais, filhos ou 

dependentes. 

 

CAPÍTULO IV 

DO NEXO DE CAUSALIDADE 

 

Art. 6°. Para configurar-se a responsabilidade deve ficar comprovada a existência de 

vínculo entre o dano e a ação ou omissão ou falta do serviço, e fatos do serviço, da 

obra ou da coisa. 

 

CAPÍTULO V 

DAS CAUSAS EXCLUDENTES OU LIMITATIVAS 

 

Art. 7°. São causas excludentes da responsabilidade a força maior, o caso fortuito, o 

fato de terceiro e a culpa exclusiva da vítima.  

 

Parágrafo único - Se as ações ou omissões da pessoa jurídica, as faltas de serviço 

ou os fatos do serviço, da obra e da coisa, concorrerem com a força maior, do caso 

fortuito ou do fato de terceiro, bem como na hipótese de culpa da vítima, haverá 

responsabilidade proporcional. 

 

Art. 8°. Se o dano for provocado por uma pluralidade de causas, todas deverão ser 

proporcionalmente consideradas na determinação do valor do ressarcimento. 

 

CAPÍTULO VI 

DO DIREITO DE REGRESSO 

 

Art. 9°. A responsabilização dos agentes será, em qualquer caso, efetivada 

regressivamente. 

 

§ 1°. Identificado o agente causador do dano, e apurado seu dolo ou culpa, impõe-se 

o ajuizamento da ação de regresso. 

 



23 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7172 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 412-C/2011 

§ 2°. A obrigação de reparar o dano estende-se aos sucessores e contra eles será 

executada, até o limite do valor da herança recebida. 

 

Art. 10. Nos casos de condenação, transitada em julgado, de pessoa jurídica 

pública, ao ressarcimento de danos, o fato deverá ser comunicado ao Advogado 

Geral, ou Procurador Geral ou autoridade equivalente, no prazo de 15 (quinze) dias, 

pelo órgão encarregado de oficiar no feito, sob pena de responsabilidade. 

 

§ 1°. Recebida a comunicação, o Advogado Geral, o Procurador Geral da União, os 

Procuradores Regionais da União, os Procuradores Chefes da União nos Estados, o 

Procurador Geral do Estado, o Procurador Geral do Município ou autoridades 

equivalentes determinarão as providências necessárias para o exercício do direito 

de regresso. 

 

§ 2°. As autoridades arroladas neste artigo poderão determinar, de oficio, a 

instauração de processo administrativo para identificar o agente causador do dano e 

apurar seu dolo ou culpa, ainda que não iniciada ou não encerrada a ação judicial 

intentada pela vítima ou demais legitimados e nos casos de processo administrativo 

de reparação de dano. 

 

§ 3° - A identificação do agente causador do dano e a apuração de seu dolo ou 

culpa serão efetuadas mediante processo administrativo.  

 

Art. 11. Identificada a ocorrência do dolo ou culpa na conduta do agente, este será 

intimado para, no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos o valor total 

da indenização paga pelo poder estatal, atualizado monetariamente. 

 

§ 1°. Vencido o prazo fixado no caput, sem o pagamento, será proposta, no prazo de 

30 (trinta) dias, a respectiva ação judicial regressiva. 

 

§ 2°. O agente poderá autorizar o desconto mensal em folha de pagamento, de 

parcela da remuneração recebida, para pagamento do débito com o erário, 

respeitados os limites fixados na legislação. 
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§ 3°. A exoneração, demissão, dispensa, rescisão contratual, cassação de 

aposentadoria ou qualquer outra situação que impeça o desconto, obrigará o agente 

a quitar o débito em 60 (sessenta) dias, sob pena de inscrição em dívida ativa. 

 

Art. 12. As pessoas privadas, prestadoras de serviços públicos, adotarão os 

procedimentos previstos nos artigos. 10 e 11, no que couber.  

 

Art. 13. A condenação criminal do agente, transitada em julgado, pelo mesmo fato 

causador do dano reparado, acarreta sua obrigação de ressarcir, não se 

questionando mais sobre a existência do fato, a autoria, o dolo ou a culpa. 

 

Parágrafo único - Aplica-se à responsabilidade civil do Estado o disposto nos artigos 

63 e 64, e parágrafo único, do Código de Processo Penal, observado o prescrito no 

art. 9° desta Lei. 

 

Art. 14. A absolvição criminal, do agente, transitada em julgado, pelo mesmo fato 

causador do dano, que negue a inexistência do fato ou da autoria, afasta o exercício 

do direito de regresso. 

 

§ 1°. A sentença criminal, transitada em julgado, que declare ter sido o ato do agente 

praticado em legítima defesa, em estrito cumprimento de dever legal ou no exercício 

regular de direito, também exclui o exercício do direito de regresso. 

 

§ 2º. Não será excluído o direito de regresso contra o agente, quando a decisão, no 

juízo penal: 

 

I - ordenar o arquivamento do inquérito ou de peças de informação, por insuficiência 

de prova quanto à existência da infração penal ou sua autoria; 

 

II - absolver o réu por não haver prova da existência do fato; 

 

III - absolver o réu por não existir prova suficiente para a condenação; 

 

IV - declarar extinta a punibilidade; 



25 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7172 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 412-C/2011 

 

V - declarar que o fato imputado não é definido como infração penal. 

 

CAPÍTULO VII 

DO RESSARCIMENTO ADMINISTRATIVO DO DANO 

 

Art. 15. Sem prejuízo da propositura da ação própria junto ao Poder Judiciário, a 

vítima e outros legitimados poderão pleitear administrativamente, das pessoas 

jurídicas responsáveis, a reparação dos danos, observadas as seguintes normas: 

 

I - o requerimento será protocolado junto aos órgãos arrolados no inciso IV deste 

artigo; 

 

II - a partir da data do protocolo do requerimento, fica suspenso o prazo de 

prescrição da ação de reparação de danos, até decisão final; 

 

III - o requerimento conterá o nome, a qualificação, o domicílio e o endereço do 

requerente, os fundamentos de fato e de direito do pedido, as provas e o valor da 

indenização pretendida; 

 

IV - a decisão do requerimento caberá a uma comissão, que funcionará junto à 

Advocacia Geral da União, às Procuradorias Gerais dos Estados, às Procuradorias 

Gerais dos Municípios ou órgãos equivalentes, com recurso ao respectivo titular do 

órgão, no prazo de 10 (dez) dias, contado da ciência pelo interessado; 

 

V – concordando, o requerente, com o valor da indenização, o pagamento será 

efetuado em ordem própria, no primeiro semestre do exercício seguinte. 

 

CAPÍTULO VIII 

DA RESPONSABILIDADE DO ESTADO POR ATOS LEGISLATIVOS 

 

Art. 16. O Estado responderá por danos causados pela incidência ou aplicação de 

dispositivo cuja inconstitucionalidade for declarada pelo Poder Judiciário. 
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CAPÍTULO IX 

DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO PELA ATUAÇÃO DOS 

TRIBUNAIS OU CONSELHOS DE CONTAS 

 

Art. 17. Pelos danos consequentes ao exercício, pelos Tribunais e Conselhos de 

Contas, de sua competência constitucional de controle externo, o Estado é 

civilmente responsável, quando o Ministro ou Conselheiro agir com dolo ou fraude, 

assegurado o direito de regresso. 

 

Parágrafo único - Se se tratar de exercício de função administrativa, à 

responsabilidade civil do Estado, pela atuação dos Tribunais e Conselhos de 

Contas, aplicar-se-á o regime geral previsto nesta Lei. 

 

CAPÍTULO X 

DA RESPONSABILIDADE CIVIL. DO ESTADO QUANTO AO EXERCÍCIO 

DA FUNÇÃO JURISDICIONAL 

 

Art. 18. O Estado indenizará o condenado por erro judiciário e aquele que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença.  

 

Parágrafo único. A indenização não será devida, se o erro ou a injustiça da 

condenação decorrer de ato ou falta imputável ao próprio interessado, como a 

confissão ou a ocultação de prova em seu poder. 

 

Art. 19. O Estado responde pelos danos causados por dolo ou fraude do julgador, 

sem prejuízo do direito de regresso. 

 

Parágrafo único. Enquanto não se esgotarem previamente os recursos previstos no 

ordenamento processual, descabe a caracterização de dano oriundo da função 

jurisdicional. 

 

CAPÍTULO XI 

DA RESPONSABILIDADE DO ESTADO EM DECORRÊNCIA DO 

EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES INSTITUCIONAIS DO MINISTÉRIO 
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PÚBLICO 

 

Art. 20. As disposições desta Lei aplicam-se aos órgãos do Ministério Público, 

quando no desempenho de função administrativa. 

 

Art. 21. Sem prejuízo do direito de regresso, responde o Estado pelos danos 

decorrentes do exercício, pelo Ministério Público, de suas funções institucionais, 

quando os seus membros procederem com dolo ou fraude, ou fizerem uso indevido 

das informações e documentos que obtiverem, inclusive nas hipóteses legais de 

sigilo. 

 

CAPÍTULO XII 

DA PRESCRIÇÃO 

 

Art. 22. Prescreve em cinco anos a ação de responsabilidade civil do Estado, nos 

termos desta Lei. 

 

§ 1°. O termo inicial do prazo prescricional é a data em que se configurar a lesão ou 

aquela em que o legitimado para agir tiver conhecimento de quem seja o 

responsável, prevalecendo o fato que ocorrer por último. 

 

§ 2°. Proposta ação penal em face do agente, interrompe-se o prazo de prescrição. 

 

CAPÍTULO XIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 23. Os casos específicos de responsabilidade civil do Estado continuarão a 

reger-se pela legislação própria, aplicando-se subsidiariamente os preceitos desta 

Lei. 

 

Art. 24. Os débitos correspondentes a indenizações decorrentes de decisões da 

responsabilização civil do Estado têm natureza alimentar e de dívida de valor. 
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§ 1°. A sentença que fixar a indenização terá caráter mandamental no tocante à 

obtenção de recursos necessários à produção de capital correspondente aos débitos 

vincendos ou ao início do pagamento mensal destes, inclusive em consignação na 

folha de pagamento do devedor, tendo o prazo de 30 (trinta) dias para seu 

cumprimento. 

 

§ 2°. Em se tratando de execução da Fazenda Pública, os precatórios 

correspondentes ao pagamento dos débitos serão pagos na ordem daqueles 

referentes aos débitos de natureza alimentar. 

 

§ 3º. Para os fins do § 3° do artigo 100 da Constituição Federal, são tidos como de 

pequeno valor os débitos vencidos relativos às indenizações por responsabilidade 

civil do Estado de até 100 (cem) salários mínimos, por autor. 

 

§ 4º. No caso do parágrafo anterior, cada exequente poderá optar pelo pagamento, 

no prazo fixado pelo § 1 ° deste artigo, sem necessidade de expedição de 

precatório. 

 

§ 5°. A opção de que trata o parágrafo anterior importa a renúncia do eventual 

restante de créditos porventura existentes em virtude do mesmo processo, 

implicando o pagamento, na forma prevista no referido parágrafo, em quitação total 

dos respectivos valores, determinando a extinção do processo. 

 

§ 6°. Os recursos interpostos e os embargos opostos pelo devedor serão recebidos 

sem efeito suspensivo. 

 

§ 7º. Poderá ser atribuído efeito suspensivo nos casos em que o valor dos débitos 

seja superior ao fixado no §3°, desde que haja fundado receito de dano irreparável 

ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o 

manifesto propósito protelatório do réu. 

 

§ 8º. Às ações de responsabilização civil intentadas contra a União aplica-se o 

disposto no art. 109, § 2°, da Constituição Federal, e aquelas ajuizadas contra as 

demais pessoas enumeradas no art. 1° desta Lei poderão ser aforadas na comarca 
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em que for domiciliado o autor; naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que 

originou a demanda, ou, ainda conforme o réu, na Capital do Estado, no Distrito 

Federal, na sede do Município ou das autarquias e das pessoas privadas 

prestadoras de serviços públicos. 

 

Art. 25. Aplica-se a responsabilidade solidária entre o Estado e os diferentes co-

responsáveis, nas hipóteses de pluralidade de causas e de fato da obra. 

 

Art. 26. Não prevalecem limites legais de indenização para a responsabilidade civil 

do Estado.  

 

Art. 27. É facultativa a denunciação da lide nas ações de que trata esta Lei. 

 

Art. 28. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente proposição chegou a esta Casa pela primeira vez em 2009, pelas mãos 

do ilustre Deputado Federal Flávio Dino (PCdoB-MA), como fruto de uma Comissão 

instituída no âmbito do Ministério da Justiça e da Advocacia Geral da União, no ano 

de 2002, sob a presidência do jurista Caio Tácito.  

 

Como o Deputado Flávio Dino não retornou para a Câmara dos Deputados na atual 

legislatura, o referido projeto foi arquivado, nos termos do artigo 105 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados. Por se tratar de um tema da mais alta relevância, 

de como os cidadãos podem obter, com celeridade, reparações em face de danos 

causados pelos agentes estatais, decidi reapresentar esse projeto, com a devida 

vênia do professor Flávio Dino.  

 

Como servidor público do Poder Judiciário desde 1992, sou testemunha de que a 

jurisprudência brasileira vem consolidando diretrizes acerca das principais 

controvérsias que cercam a temática. Porém, isso não dispensa, ao contrário exige, 

a emissão pelo Poder Legislativo de um marco normativo claro e seguro para regrar 

a relação entre o Estado e os administrados.  
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Originalmente, a apresentação desta proposição foi sugerida pelo então presidente 

do Supremo Tribunal Federal, ministro Gilmar Mendes. Como parte da justificação, 

transcrevo, a seguir, o expediente encaminhado pelos membros da Comissão acima 

referida: 

 

“Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2002. 

 

Excelentíssimo Senhor 

Dr. José Bonifácio de Andrade e Silva 

M. D. Advogado Geral da União 

 

Na qualidade de presidente da Comissão constituída pela Portaria Conjunta n° 8, de 22-02-

02, subscrita por Vossa Excelência e o Senhor Ministro da Justiça, incumbida da realização 

de estudos sobre o tema da responsabilidade civil do Estado e da elaboração de anteprojeto 

de lei a respeito, tenho a honra de apresentar a Vossa Excelência o produto de nosso 

trabalho. 

O anteprojeto ora apresentado pretende configurar um marco no Direito Pátrio pela 

ordenação que oferece, propiciando conhecimento imediato do assunto. a toda a sociedade, 

aos agentes públicos e aos advogados. 

A necessidade de conferir tratamento sistematizado à responsabilidade civil do Estado 

inspirou a criação da Comissão, sob nossa presidência e integrada pelos especialistas, 

Odete Medauar, Carlos Alberto Menezes Direito, Sérgio de Andréa Ferreira, Ivete Lund 

Viegas, João Francisco Aguiar Drumond, Thereza Helena de Miranda Lima e Yussef Cahali.  

Desenvolvida em sucessivas reuniões e mediante pesquisa legislativa, doutrinária e 

jurisprudencial, relativamente ao Direito Nacional e Comparado, a atividade da Comissão, 

com base nas primeiras definições do plenário, consolidou-se em texto elaborado pela 

Professora Odete Medauar escolhida por seus pares, para as funções de Relatora. 

Esclareça-se que o professor Yussef Cahali não pôde participar dos trabalhos e a Doutora 

Thereza Helena de Miranda Lima somente pôde comparecer à reunião inicial, ambos por 

motivos pessoais. 

A Comissão adotou a orientação de formular a proposta de um anteprojeto de lei que 

contempla o regime geral sobre a responsabilidade civil do Estado, objetivando sistematizar 

o assunto e consolidar os tópicos doutrinária e jurisprudencialmente assentes, bem como 

aduzindo elementos conducentes à solução justa e à efetividade da responsabilização. 

Nesta moldura, mantém-se a legislação que dispõe sobre os casos específicos sem prejuízo 
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da aplicação subsidiária da lei geral (art. 23), excluindo-se, apenas, as limitações impostas, 

ope legis, ao valor indenizatório (art. 26). 

Submisso ao preceito do § 6º do art. 37 da Constituição Federal, o Anteprojeto o reproduz 

em seu art. 2°, adotando a responsabilidade por causas específicas, bem como pelo fato do 

serviço, para cuja caracterização se exige tão-somente, o nexo de causalidade entre o 

evento e o dano (arts. 7°. n. V. 4°. n. 1 e 6°).  

Entendeu-se pertinente que se enumerassem (art.1º) e definissem (art. 2°. I a VI) 

especificidades, como o fato da coisa e da obra; e se realçasse a hipótese de falta do 

serviço, configurada pelo não-funcionamento deste ou por sua insuficiência, inadequação, 

tardança ou lentidão, explicitando-se, ademais, que a responsabilidade abrange ações e 

omissões especialmente definidas. 

Por outro lado, na esteira do entendimento da doutrina e da Justiça a que aderiu a 

Comissão, o anteprojeto não faz distinção entre responsabilidade por ilícito absoluto e por 

ilícito relativo. 

Trata, também, o anteprojeto, das causas excludentes ou limitativas da responsabilidade: 

excludentes nos casos de ruptura da cadeia causal imputável ao Estado; e limitativas nos de 

concorrência com ela daquelas causas (Capítulo V). Explicitou-se, ainda, que, em todas as 

hipóteses de pluralidade de causas, haverá proporcionalidade na responsabilização e, 

consequentemente, no valor do ressarcimento; e solidariedade entre os co-responsáveis 

(arts. 7º, p. único, 8º e 25).  

Fiel à moldura constitucional, o documento engloba, na locução "responsabilidade civil do 

Estado", a das pessoas político-federativas; das pessoas administrativas, públicas e 

privadas; e a das pessoas do setor privado que, a qualquer título, prestem serviços públicos 

(art. 1º, § 1º). 

No tocante às empresas públicas e às sociedades de economia mista e respectivas 

subsidiárias, excluíram-se, do elenco de destinatárias das regras projetadas (art. 1º, §3º), 

aquelas a que se dirige o § 1º, do art. 173 da CF, cujo inciso II as submete ao regime 

jurídico próprio das empresas privadas no concernente às obrigações civis. 

Quanto às pessoas privadas (físicas e jurídicas), sua responsabilização, nos moldes do 

anteprojeto, se dá no pertinente aos fatos relacionados com os serviços públicos de que 

sejam prestadoras (art. 1°, § 2°). 

Dá-se, por sua vez, ao conceito de serviço público (art. 3º, VIII) abrangência que engloba 

toda atividade pública, seja ela desenvolvida por execução direta ou indireta e a qualquer 

título. Cuidado especial foi dispensado à incidência, das normas propostas, sobre a atuação 

dos Poderes Legislativo e Judiciário; dos Tribunais e Conselhos de Contas e do Ministério 

Público (arts. 1°, §§ 4° e 5°, e Capítulos VII a XI), distinguindo-se entre a respectiva 

atividade administrativa, à qual o regime geral do anteprojeto se aplica por inteiro, e a 
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respectiva função institucional, a que foram dedicados dispositivos específicos, com as 

quais buscou-se preservar a autonomia em seu exercício. 

Preceitos próprios foram dedicados à atuação das Comissões Parlamentares de Inquérito 

(art. 1º, § 6°) e aos serviços notoriais e de registro (§ 7°). Do agente, a que se deu 

caracterização compreensiva, e de sua responsabilização, cuidam várias disposições (arts. 

1°, 2°, VII; 4°, II; e arts. 17, 19 e parágrafo único, e 21), com pormenorização do exercício de 

regresso da pessoa responsabilizada, em face do culpado (Capítulo VI). 

Tema intensamente debatido no seio da Comissão foi o da pertinência ou não da 

denunciação da lide nos processos judiciais de responsabilização civil do Estado, tendo 

prevalecido a solução, jurisprudencialmente prestigiada, da sua facultatividade (art. 

27).  

O anteprojeto oferece, como aspecto de particular relevo, o da agilização no pagamento das 

indenizações, com o que se atende ao princípio da moralidade pública. Para tanto, 

institucionalizou-se procedimento administrativo para, de forma célere, e visando a contribuir 

para a desobstrução da instância judiciária, poderem obter, vítima e demais legitimados, a 

reparação do dano no âmbito extrajudicial (Capítulo VII). 

Outrossim, o art. 25 e seus parágrafos, do anteprojeto valem-se de mecanismos 

processuais, objetivando ensejar a real efetividade das condições judiciais, no caso de 

responsabilização civil do Estado. Expressando o caráter alimentar e de dívida de valor dos 

débitos das indenizações - com todas as correspondentes conseqüências - o texto projetado 

explicita a mandamentalidade da sentença que as fixa, no tocante as prestações vincendas; 

dinamiza os procedimentos de precatórios para a execução da porção condenatória da 

decisão, referente às prestações vencidas, e os dispensa, nos casos de pagamento de até 

cem salários mínimos por autor. Facilita a execução provisória, afastando a suspensividade 

de recursos e embargos e propicia alternativas benéficas para o autor, no tocante ao foro 

competente para o ajuizamento da demanda de responsabilização civil. 

Estes, em linhas gerais, os principais aspectos do anteprojeto que ora submeto a Vossa 

Excelência, em nome da Comissão, permitindo-se salientar que foi adotado o modelo de um 

diploma sóbrio, que atendendo à essencialidade dos pontos fundamentais na matéria, não 

inviabilize sua evolução, mercê da imprescindível contribuição doutrinária e jurisprudencial 

(art. 24, § 8°). 

Na expectativa de ter a Comissão cumprido, a contento, a superior missão que lhe foi 

confiada, apresento a Vossa Excelência os protestos de alta consideração e apreço, 

 

CAIO TÁCITO 

Presidente da Comissão” 
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É esta a proposição, originalmente apresentada pelo deputado Flávio Dino, que 

ofereço à Câmara dos Deputados, solicitando o apoio dos eminentes pares.  

 

6 de abril de 2011 

Policarpo 

Deputado federal 

PT-DF 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, Distrital e 

Municipais, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica 

de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de 

casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este 

fim. ("Caput" do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 1º Os débitos de natureza alimentícia compreendem aqueles decorrentes de salários, 

vencimentos, proventos, pensões e suas complementações, benefícios previdenciários e 

indenizações por morte ou por invalidez, fundadas em responsabilidade civil, em virtude de 

sentença judicial transitada em julgado, e serão pagos com preferência sobre todos os demais 

débitos, exceto sobre aqueles referidos no § 2º deste artigo. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares tenham 60 (sessenta) anos de idade ou 

mais na data de expedição do precatório, ou sejam portadores de doença grave, definidos na 

forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos, até o valor 

equivalente ao triplo do fixado em lei para os fins do disposto no § 3º deste artigo, admitido o 

fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago na ordem cronológica de 

apresentação do precatório. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, 

de 2009) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
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§ 3º O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não se aplica 

aos pagamentos de obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as Fazendas 

referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 4º Para os fins do disposto no § 3º, poderão ser fixados, por leis próprias, valores distintos 

às entidades de direito público, segundo as diferentes capacidades econômicas, sendo o 

mínimo igual ao valor do maior benefício do regime geral de previdência social. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba 

necessária ao pagamento de seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, 

constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 6º As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados diretamente ao Poder 

Judiciário, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão exequenda determinar o 

pagamento integral e autorizar, a requerimento do credor e exclusivamente para os casos de 

preterimento de seu direito de precedência ou de não alocação orçamentária do valor 

necessário à satisfação do seu débito, o sequestro da quantia respectiva. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 7º O Presidente do Tribunal competente que, por ato comissivo ou omissivo, retardar ou 

tentar frustrar a liquidação regular de precatórios incorrerá em crime de responsabilidade e 

responderá, também, perante o Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 8º É vedada a expedição de precatórios complementares ou suplementares de valor pago, 

bem como o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução para fins de 

enquadramento de parcela do total ao que dispõe o § 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 9º No momento da expedição dos precatórios, independentemente de regulamentação, deles 

deverá ser abatido, a título de compensação, valor correspondente aos débitos líquidos e 

certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra o credor original pela Fazenda 

Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de parcelamentos, ressalvados aqueles cuja 

execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa ou judicial. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda Pública devedora, 

para resposta em até 30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento, informação 

sobre os débitos que preencham as condições estabelecidas no § 9º, para os fins nele 

previstos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 11. É facultada ao credor, conforme estabelecido em lei da entidade federativa devedora, a 

entrega de créditos em precatórios para compra de imóveis públicos do respectivo ente 

federado. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 12. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de valores de 

requisitórios, após sua expedição, até o efetivo pagamento, independentemente de sua 

natureza, será feita pelo índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, e, 

para fins de compensação da mora, incidirão juros simples no mesmo percentual de juros 

incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros 

compensatórios. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 13. O credor poderá ceder, total ou parcialmente, seus créditos em precatórios a terceiros, 

independentemente da concordância do devedor, não se aplicando ao cessionário o disposto 

nos §§ 2º e 3º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 
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§ 14. A cessão de precatórios somente produzirá efeitos após comunicação, por meio de 

petição protocolizada, ao tribunal de origem e à entidade devedora. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 15. Sem prejuízo do disposto neste artigo, lei complementar a esta Constituição Federal 

poderá estabelecer regime especial para pagamento de crédito de precatórios de Estados, 

Distrito Federal e Municípios, dispondo sobre vinculações à receita corrente líquida e forma e 

prazo de liquidação. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009 

§ 16. A seu critério exclusivo e na forma de lei, a União poderá assumir débitos, oriundos de 

precatórios, de Estados, Distrito Federal e Municípios, refinanciando-os diretamente. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

 

Seção II 

Do Supremo Tribunal Federal 

 

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, escolhidos dentre 

cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de notável 

saber jurídico e reputação ilibada.  

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados pelo Presidente 

da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal.  

............................................................................................................................................. 

 

Seção IV 

Dos Tribunais Regionais Federais e dos Juízes Federais 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem 

interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;  

II - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e Município ou pessoa 

domiciliada ou residente no País;  

III - as causas fundadas em tratado ou contrato da União com Estado estrangeiro ou 

organismo internacional;  

IV - os crimes políticos e as infrações penais praticadas em detrimento de bens, serviços ou 

interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas, excluídas as 

contravenções e ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justiça Eleitoral;  

V - os crimes previstos em tratado ou convenção internacional, quando, iniciada a execução 

no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou reciprocamente;  

V-A - as causas relativas a direitos humanos a que se refere o § 5º deste artigo; . (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - os crimes contra a organização do trabalho e, nos casos determinados por lei, contra o 

sistema financeiro e a ordem econômico-financeira;  

VII - os habeas corpus , em matéria criminal de sua competência ou quando o 

constrangimento provier de autoridade cujos atos não estejam diretamente sujeitos a outra 

jurisdição;  

VIII - os mandados de segurança e os habeas data contra ato de autoridade federal, 

excetuados os casos de competência dos tribunais federais;  

IX - os crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves, ressalvada a competência da Justiça 

Militar;  
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X - os crimes de ingresso ou permanência irregular de estrangeiro, a execução de carta 

rogatória, após o exequatur , e de sentença estrangeira, após a homologação, as causas 

referentes à nacionalidade, inclusive a respectiva opção, e à naturalização;  

XI - a disputa sobre direitos indígenas.  

§ 1º As causas em que a União for autora serão aforadas na seção judiciária onde tiver 

domicílio a outra parte.  

§ 2º As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for 

domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda 

ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.  

§ 3º Serão processadas e julgadas na Justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou 

beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, 

sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a 

lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela Justiça 

estadual.  

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o Tribunal 

Regional Federal na área de jurisdição do juiz de primeiro grau.  

§ 5º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o Procurador-Geral da República, 

com a finalidade de assegurar o cumprimento de obrigações decorrentes de tratados 

internacionais de direitos humanos dos quais o Brasil seja parte, poderá suscitar, perante o 

Superior Tribunal de Justiça, em qualquer fase do inquérito ou processo, incidente de 

deslocamento de competência para a Justiça Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 110. Cada Estado, bem como o Distrito Federal, constituirá uma seção judiciária, que terá 

por sede a respectiva capital, e varas localizadas segundo o estabelecido em lei.  

Parágrafo único. Nos Territórios Federais, a jurisdição e as atribuições cometidas aos juízes 

federais caberão aos juízes da Justiça local, na forma da lei.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

REGIMENTO INTERNO  

DA  

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos Deputados 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV 

DAS PROPOSIÇÕES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................. 
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Art. 105. Finda a legislatura, arquivar-se-ão todas as proposições que no seu decurso tenham 

sido submetidas à deliberação da Câmara e ainda se encontrem em tramitação, bem como as 

que abram crédito suplementar, com pareceres ou sem eles, salvo as:  

I - com pareceres favoráveis de todas as Comissões;  

II - já aprovadas em turno único, em primeiro ou segundo turno;  

III - que tenham tramitado pelo Senado, ou dele originárias;  

IV - de iniciativa popular;  

V - de iniciativa de outro Poder ou do Procurador-Geral da República.  

Parágrafo único. A proposição poderá ser desarquivada mediante requerimento do Autor, ou 

Autores, dentro dos primeiros cento e oitenta dias da primeira sessão legislativa ordinária da 

legislatura subseqüente, retomando a tramitação desde o estágio em que se encontrava.  

 

Art. 106. Quando, por extravio ou retenção indevida, não for possível o andamento de 

qualquer proposição, vencidos os prazos regimentais, a Mesa fará reconstituir o respectivo 

processo pelos meios ao seu alcance para a tramitação ulterior. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

 

 
Código de Processo Penal.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV 

DA AÇÃO CIVIL 

 

Art. 63. Transitada em julgado a sentença condenatória, poderão promover-lhe a execução, no 

juízo cível, para o efeito da reparação do dano, o ofendido, seu representante legal ou seus 

herdeiros.  

Parágrafo único. Transitada em julgado a sentença condenatória, a execução poderá ser 

efetuada pelo valor fixado nos termos do inciso IV do caput do art. 387 deste Código sem 

prejuízo da liquidação para a apuração do dano efetivamente sofrido. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 

dias após a publicação) 

 

Art. 64. Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, a ação para ressarcimento do dano 

poderá ser proposta no juízo cível, contra o autor do crime e, se for caso, contra o responsável 

civil.  
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Parágrafo único. Intentada a ação penal, o juiz da ação civil poderá suspender o curso desta, 

até o julgamento definitivo daquela.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.763, DE 2011 
(Do Sr. Eliseu Padilha) 

 
Dispõe sobre a responsabilidade civil do Estado. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-412/2011. 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º. Esta Lei estabelece normas sobre a responsabilidade civil do Estado nos casos de 

danos a terceiros, oriundos de ações ou omissões, de falta do serviço ou de fatos do serviço, 

da obra ou da coisa, imputados às pessoas jurídicas de direito público, às de direito privado 

prestadoras de serviços públicos e aos respectivos agentes. 

§ 1°. Os preceitos desta Lei se aplicam à União, aos Estados, ao Distrito Federal, aos 

Municípios, às respectivas autarquias e fundações públicas; às empresas públicas e às 

sociedades de economia mista e suas subsidiárias, prestadoras de serviços públicos; às 

concessionárias, permissionárias e autorizadas de serviços públicos e a todas as pessoas 

privadas que, sob qualquer título, prestem serviços públicos. 

§ 2º. As concessionárias, permissionárias e autorizadas de serviços públicos e outras pessoas 

privadas que, sob qualquer título, prestem serviços públicos, regem-se pelos preceitos desta 

Lei, quando os fatos geradores da responsabilidade se relacionarem com os serviços públicos 

que desempenham. 

§ 3°. As empresas públicas e sociedades de economia mista, e suas subsidiárias, que explorem 

atividade econômica de produção ou comercialização de bens ou de prestação de serviços, 

sujeitam-se ao regime próprio das empresas privadas, no tocante às obrigações decorrentes da 

responsabilidade civil. 
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§ 4º. Os preceitos desta Lei aplicam-se aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da 

União e dos Estados e às Câmaras Municipais, quando no desempenho de função 

administrativa, observados os capítulos VIII e X desta Lei, bem como aos Tribunais e 

Conselhos de Contas e ao Ministério Público, como previsto nos Capítulos IX e XI. 

§ 5º. As normas desta Lei estendem-se aos atos praticados pelas Comissões Parlamentares de 

Inquérito, no que couber. 

§ 6º. Aplicam-se, também, os preceitos desta Lei às atividades notariais e de registro, casos 

em que a responsabilidade é solidária entre o Poder Público e os delegados desses serviços. 

Art. 2º. As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços 

públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 

assegurado o direito de regresso contra o causador do dano, nos casos de dolo ou culpa. 

Art. 3º. Para os fins desta Lei considera-se: 

I - ação - a atuação mediante atos jurídicos, medidas e operações materiais; 

II - omissão - a inércia, a falta ou insuficiência de atos jurídicos, de medidas ou de operações 

materiais, a ausência de atuação adequada em situação de risco, o descumprimento de dever 

imposto pelo ordenamento jurídico; 

III- falta do serviço - o não-funcionamento ou o funcionamento insuficiente, inadequado, 

tardio ou lento; 

IV - fato da coisa - evento em que o dano ocorre por falha ou defeito em equipamentos, 

máquinas, objetos ou bens em geral, pertencentes ou sob os cuidados das pessoas jurídicas 

responsáveis; ou pela existência de uma situação de risco, sem a necessidade de identificação 

do causador do dano; 

V - fato do serviço - todo evento, objetivamente lesivo e para cuja caracterização se exige, 

tão-somente, o nexo de causalidade com o dano; 

VI - fato da obra - quaisquer fatos ou faltas referenciados à obra ou serviço, sob regime de 

execução direta ou indireta; 

VII - agente - quem atua para as pessoas jurídicas públicas e para as pessoas privadas 

prestadoras de serviço público, a qualquer título, mesmo sem vínculo funcional ou de modo 

temporário ou eventual; 

VIII - serviço público - toda atividade pública, executada diretamente ou mediante concessão, 

permissão, autorização, ou a outro título. 

CAPÍTULO II 

DOS PRESSUPOSTOS ESSENCIAIS DA RESPONSABILIDADE 
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Art. 4º. A responsabilização civil das pessoas jurídicas públicas ou das pessoas jurídicas 

privadas prestadoras de serviços públicos exige os seguintes pressupostos: 

I - existência do dano e do nexo causal; 

II - estar o agente no exercício efetivo ou aparente de suas funções ou delas prevalecer-se, 

embora fora do horário de trabalho; 

III - ausência de causa excludente de responsabilidade, na forma do Capítulo V desta Lei. 

 

CAPÍTULO III 

DO DANO 

Art. 5º O dano há de ser real e certo, com decorrências imediatas ou supervenientes. 

§ 1 ° - O dano poderá ter consequências individualizadas, coletivas ou difusas. 

§ 2° - Na caracterização da responsabilidade admitem-se as consequências diretas do dano em 

relação à vítima, assim como ao cônjuge, companheiro, pais, filhos ou dependentes. 

 

CAPÍTULO IV 

DO NEXO DE CAUSALIDADE 

Art. 6º. Para configurar-se a responsabilidade deve ficar comprovada a existência de serviço, 

e fatos do serviço, da obra ou da coisa. 

 

CAPÍTULO V 

DAS CAUSAS EXCLUDENTES OU LIMITATIVAS 

Art. 7º. São causas excludentes da responsabilidade a força maior, o caso fortuito, o fato de 

terceiro e a culpa exclusiva da vítima. 

Parágrafo único - Se as ações ou omissões da pessoa jurídica, as faltas de serviço ou os fatos 

do serviço, da obra e da coisa, concorrerem com a força maior, do caso fortuito ou do fato de 

terceiro, bem como na hipótese de culpa da vítima, haverá responsabilidade proporcional. 

Art. 8°. Se o dano for provocado por uma pluralidade de causas, todas deverão ser 

proporcionalmente consideradas na determinação do valor do ressarcimento. 

 

CAPÍTULO VI 
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DO DIREITO DE REGRESSO 

Art. 9°. A responsabilização dos agentes será, em qualquer caso, efetivada regressivamente. 

§ 1°. Identificado o agente causador do dano, e apurado seu dolo ou culpa, impõe-se o 

ajuizamento da ação de regresso. 

§ 2°. A obrigação de reparar o dano estende-se aos sucessores e contra eles será executada, até 

o limite do valor da herança recebida. 

Art. 10. Nos casos de condenação, transitada em julgado, de pessoa jurídica pública, ao 

ressarcimento de danos, o fato deverá ser comunicado ao Advogado Geral, ou Procurador 

Geral ou autoridade equivalente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelo órgão encarregado de 

oficiar no feito, sob pena de responsabilidade. 

§ 1°. Recebida a comunicação, o Advogado Geral, o Procurador Geral da União, os 

Procuradores Regionais da União, os Procuradores Chefes da União nos Estados, o 

Procurador Geral do Estado, o Procurador Geral do Município ou autoridades equivalentes 

determinarão as providências necessárias para o exercício do direito de regresso. 

§ 2°. As autoridades arroladas neste artigo poderão determinar, de oficio, a instauração de 

processo administrativo para identificar o agente causador do dano e apurar seu dolo ou culpa, 

ainda que não iniciada ou não encerrada a ação judicial intentada pela vítima ou demais 

legitimados e nos casos de processo administrativo de reparação de dano. 

§ 3° - A identificação do agente causador do dano e a apuração de seu dolo ou culpa serão 

efetuadas mediante processo administrativo. 

Art. 11. Identificada a ocorrência do dolo ou culpa na conduta do agente, este será intimado 

para, no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos o valor total da indenização 

paga pelo poder estatal, atualizado monetariamente. 

§ 1°. Vencido o prazo fixado no caput, sem o pagamento, será proposta, no prazo de 30 

(trinta) dias, a respectiva ação judicial regressiva. 

§ 2°. O agente poderá autorizar o desconto mensal em folha de pagamento, de parcela da 

remuneração recebida, para pagamento do débito com o erário, respeitados os limites fixados 

na legislação. 

§ 3°. A exoneração, demissão, dispensa, rescisão contratual, cassação de aposentadoria ou 

qualquer outra situação que impeça o desconto, obrigará o agente a quitar o débito em 60 

(sessenta) dias, sob pena de inscrição em dívida ativa. 

Art. 12. As pessoas privadas, prestadoras de serviços públicos, adotarão os procedimentos 

previstos nos artigos. 10 e 11, no que couber. 

Art. 13. A condenação criminal do agente, transitada em julgado, pelo mesmo fato causador 

do dano reparado, acarreta sua obrigação de ressarcir, não se questionando mais sobre a 

existência do fato, a autoria, o dolo ou a culpa. 
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Parágrafo único - Aplica-se à responsabilidade civil do Estado o disposto nos artigos 63 e 64, 

e parágrafo único, do Código de Processo Penal, observado o prescrito no art. 9° desta Lei. 

Art. 14. A absolvição criminal, do agente, transitada em julgado, pelo mesmo fato causador 

do dano, que negue a inexistência do fato ou da autoria, afasta o exercício do direito de 

regresso. 

§ 1°. A sentença criminal, transitada em julgado, que declare ter sido o ato do agente 

praticado em legítima defesa, em estrito cumprimento de dever legal ou no exercício regular 

de direito, também exclui o exercício do direito de regresso. 

§ 2º. Não será excluído o direito de regresso contra o agente, quando a decisão, no juízo 

penal: 

I - ordenar o arquivamento do inquérito ou de peças de informação, por insuficiência de prova 

quanto à existência da infração penal ou sua autoria; 

II - absolver o réu por não haver prova da existência do fato; 

III - absolver o réu por não existir prova suficiente para a condenação; 

IV - declarar extinta a punibilidade; 

V - declarar que o fato imputado não é definido como infração penal. 

 

CAPÍTULO VII 

DO RESSARCIMENTO ADMINISTRATIVO DO DANO 

Art. 15. Sem prejuízo da propositura da ação própria junto ao Poder Judiciário, a vítima e 

outros legitimados poderão pleitear administrativamente, das pessoas jurídicas responsáveis, a 

reparação dos danos, observadas as seguintes normas: 

I - o requerimento será protocolado junto aos órgãos arrolados no inciso IV deste artigo; 

II - a partir da data do protocolo do requerimento, fica suspenso o prazo de prescrição da ação 

de reparação de danos, até decisão final; 

III - o requerimento conterá o nome, a qualificação, o domicílio e o endereço do requerente, 

os fundamentos de fato e de direito do pedido, as provas e o valor da indenização pretendida; 

IV - a decisão do requerimento caberá a uma comissão, que funcionará junto à Advocacia 

Geral da União, às Procuradorias Gerais dos Estados, às Procuradorias Gerais dos Municípios 

ou órgãos equivalentes, com recurso ao respectivo titular do órgão, no prazo de 10 (dez) dias, 

contado da ciência pelo interessado; 

V – concordando, o requerente, com o valor da indenização, o pagamento será efetuado em 

ordem própria, no primeiro semestre do exercício seguinte. 
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CAPÍTULO VIII 

DA RESPONSABILIDADE DO ESTADO POR ATOS LEGISLATIVOS 

Art. 16. O Estado responderá por danos causados pela incidência ou aplicação de dispositivo 

cuja inconstitucionalidade for declarada pelo Poder Judiciário. 

 

CAPÍTULO IX 

DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO PELA ATUAÇÃO DOS 

TRIBUNAIS OU CONSELHOS DE CONTAS 

Art. 17. Pelos danos consequentes ao exercício, pelos Tribunais e Conselhos de Contas, de 

sua competência constitucional de controle externo, o Estado é civilmente responsável, 

quando o Ministro ou Conselheiro agir com dolo ou fraude, assegurado o direito de regresso. 

Parágrafo único - Se se tratar de exercício de função administrativa, à responsabilidade civil 

do Estado, pela atuação dos Tribunais e Conselhos de Contas, aplicar-se-á o regime geral 

previsto nesta Lei. 

 

CAPÍTULO X 

DA RESPONSABILIDADE CIVIL. DO ESTADO QUANTO AO EXERCÍCIO 

DA FUNÇÃO JURISDICIONAL 

Art. 18. O Estado indenizará o condenado por erro judiciário e aquele que ficar preso além do 

tempo fixado na sentença. 

Parágrafo único. A indenização não será devida, se o erro ou a injustiça da condenação 

decorrer de ato ou falta imputável ao próprio interessado, como a confissão ou a ocultação de 

prova em seu poder. 

Art. 19. O Estado responde pelos danos causados por dolo ou fraude do julgador, sem 

prejuízo do direito de regresso. 

Parágrafo único. Enquanto não se esgotarem previamente os recursos previstos no 

ordenamento processual, descabe a caracterização de dano oriundo da função jurisdicional. 

 

CAPÍTULO XI 

DA RESPONSABILIDADE DO ESTADO EM DECORRÊNCIA DO 
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EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES INSTITUCIONAIS DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO 

Art. 20. As disposições desta Lei aplicam-se aos órgãos do Ministério Público, quando no 

desempenho de função administrativa. 

Art. 21. Sem prejuízo do direito de regresso, responde o Estado pelos danos decorrentes do 

exercício, pelo Ministério Público, de suas funções institucionais, quando os seus membros 

procederem com dolo ou fraude, ou fizerem uso indevido das informações e documentos que 

obtiverem, inclusive nas hipóteses legais de sigilo. 

 

CAPÍTULO XII 

DA PRESCRIÇÃO 

Art. 22. Prescreve em cinco anos a ação de responsabilidade civil do Estado, nos termos desta 

Lei. 

§ 1°. O termo inicial do prazo prescricional é a data em que se configurar a lesão ou aquela 

em que o legitimado para agir tiver conhecimento de quem seja o responsável, prevalecendo o 

fato que ocorrer por último. 

§ 2°. Proposta ação penal em face do agente, interrompe-se o prazo de prescrição. 

 

CAPÍTULO XIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 23. Os casos específicos de responsabilidade civil do Estado continuarão a reger-se pela 

legislação própria, aplicando-se subsidiariamente os preceitos desta Lei. 

Art. 24. Os débitos correspondentes a indenizações decorrentes de decisões da 

responsabilização civil do Estado têm natureza alimentar e de dívida de valor. 

§ 1°. A sentença que fixar a indenização terá caráter mandamental no tocante à obtenção de 

recursos necessários à produção de capital correspondente aos débitos vincendos ou ao início 

do pagamento mensal destes, inclusive em consignação na folha de pagamento do devedor, 

tendo o prazo de 30 (trinta) dias para seu cumprimento. 

§ 2°. Em se tratando de execução da Fazenda Pública, os precatórios correspondentes ao 

pagamento dos débitos serão pagos na ordem daqueles referentes aos débitos de natureza 

alimentar. 
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§ 3º. Para os fins do § 3° do artigo 100 da Constituição Federal, são tidos como de pequeno 

valor os débitos vencidos relativos às indenizações por responsabilidade civil do Estado de até 

100 (cem) salários mínimos, por autor. 

§ 4º. No caso do parágrafo anterior, cada exequente poderá optar pelo pagamento, no prazo 

fixado pelo § 1 ° deste artigo, sem necessidade de expedição de precatório. 

§ 5°. A opção de que trata o parágrafo anterior importa a renúncia do eventual restante de 

créditos porventura existentes em virtude do mesmo processo, implicando o pagamento, na 

forma prevista no referido parágrafo, em quitação total dos respectivos valores, determinando 

a extinção do processo. 

§ 6°. Os recursos interpostos e os embargos opostos pelo devedor serão recebidos sem efeito 

suspensivo. 

§ 7º. Poderá ser atribuído efeito suspensivo nos casos em que o valor dos débitos seja superior 

ao fixado no §3°, desde que haja fundado receito de dano irreparável ou de difícil reparação 

ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

§ 8º. Às ações de responsabilização civil intentadas contra a União aplica-se o disposto no art. 

109, § 2°, da Constituição Federal, e aquelas ajuizadas contra as demais pessoas enumeradas 

no art. 1° desta Lei poderão ser aforadas na comarca em que for domiciliado o autor; naquela 

onde houver ocorrido o ato ou fato que originou a demanda, ou, ainda conforme o réu, na 

Capital do Estado, no Distrito Federal, na sede do Município ou das autarquias e das pessoas 

privadas prestadoras de serviços públicos. 

Art. 25. Aplica-se a responsabilidade solidária entre o Estado e os diferentes co-responsáveis, 

nas hipóteses de pluralidade de causas e de fato da obra. 

Art. 26. Não prevalecem limites legais de indenização para a responsabilidade civil do 

Estado. 

Art. 27. É facultativa a denunciação da lide nas ações de que trata esta Lei. 

Art. 28. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição é fruto de uma Comissão instituída no âmbito do Ministério da Justiça 

e da Advocacia Geral da União, no ano de 2002, sob a presidência do ilustre jurista Caio 

Tácito. Trata-se de tema da mais alta relevância: como os cidadãos podem obter, com 

celeridade, reparações em face de danos causados pelos agentes estatais. A jurisprudência 

brasileira vem consolidando diretrizes acerca das principais controvérsias que cercam a 

temática, mas isso não dispensa, ao contrário exige, a emissão pelo Poder Legislativo de um 

marco normativo claro e seguro para regrar a relação entre o Estado e os administrados. 
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A apresentação desta proposição me foi sugerida pelo eminente Ministro Gilmar Mendes, 

digno Presidente do Supremo Tribunal Federal. 

Para ser fiel aos trabalhos da Comissão, optei por não alterá-lo e deixar ao processo 

legislativo alguns aperfeiçoamentos que certamente advirão da colaboração dos nobres 

parlamentares. 

Do mesmo modo, como Justificação, transcrevo parte do expediente encaminhado pelos 

membros da Comissão, ao término dos trabalhos. Cuida-se de registro histórico e de justa 

homenagem aos juristas que se dedicaram ao assunto com espírito cívico e elevada qualidade 

técnica. 

“O anteprojeto ora apresentado pretende configurar um marco no Direito Pátrio pela 

ordenação que oferece, propiciando conhecimento imediato do assunto a toda a sociedade, aos 

agentes públicos e aos advogados. 

A necessidade de conferir tratamento sistematizado à responsabilidade civil do Estado 

inspirou a criação da Comissão, sob nossa presidência e integrada pelos especialistas, Odete 

Medauar, Carlos Alberto Menezes Direito, Sérgio de Andréa Ferreira, Ivete Lund Viegas, 

João Francisco Aguiar Drumond, TherezaHelena de Miranda Lima e Yussef Cahali. 

Desenvolvida em sucessivas reuniões e mediante pesquisa legislativa, doutrinária e 

jurisprudencial, relativamente ao Direito Nacional e Comparado, a atividade da Comissão, 

com base nas primeiras definições do plenário, consolidou-se em texto elaborado pela 

Professora Odete Medauar escolhida por seus pares, para as funções de Relatora. 

A Comissão adotou a orientação de formular a proposta de um anteprojeto de lei que 

contempla o regime geral sobre a responsabilidade civil do Estado, objetivando sistematizar o 

assunto e consolidar os tópicos doutrinária e jurisprudencialmente assentes, bem como 

aduzindo elementos conducentes à solução justa e à efetividade da responsabilização. Nesta 

moldura, mantém-se a legislação que dispõe sobre os casos específicos sem prejuízo da 

aplicação subsidiária da lei geral (art. 23), excluindo-se, apenas, as limitações impostas, ope 

legis, ao valor indenizatório (art. 26). Submisso ao preceito do § 6º do art. 37 da Constituição 

Federal, o Anteprojeto o reproduz em seu art. 2°, adotando a responsabilidade por causas 

específicas, bem como pelo fato do serviço, para cuja caracterização se exige tão-somente, o 

nexo de causalidade entre o evento e o dano (arts. 7°. n. V. 4°. n. 1 e 6°). Entendeu-se 

pertinente que se enumerassem (art. 1º) e definissem (art. 2°. I a VI) especificidades, como o 

fato da coisa e da obra; e se realçasse a hipótese de falta do serviço, configurada pelo não-

funcionamento deste ou por sua insuficiência, inadequação, tardança ou lentidão, 

explicitando-se, ademais, que a responsabilidade abrange ações e omissões especialmente 

definidas. 

Por outro lado, na esteira do entendimento da doutrina e da Justiça a que aderiu a Comissão, o 

anteprojeto não faz distinção entre responsabilidade por ilícito absoluto e por ilícito relativo. 
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Trata, também, o anteprojeto, das causas excludentes ou limitativas da responsabilidade: 

excludentes nos casos de ruptura da cadeia causal imputável ao Estado; e limitativas nos de 

concorrência com ela daquelas causas (Capítulo V). 

Explicitou-se, ainda, que, em todas as hipóteses de pluralidade de causas, haverá 

proporcionalidade na responsabilização e, consequentemente, no valor do ressarcimento; e 

solidariedade entre os co-responsáveis (arts. 7º, p. único, 8º e 25). 

Fiel à moldura constitucional, o documento engloba, na locução "responsabilidade civil do 

Estado", a das pessoas político-federativas; das pessoas administrativas, públicas e privadas; e 

a das pessoas do setor privado que, a qualquer título, prestem serviços públicos (art. 1º, § 1º). 

No tocante às empresas públicas e às sociedades de economia mista e respectivas subsidiárias, 

excluíram-se, do elenco de destinatárias das regras projetadas (art. 1º, §3º), aquelas a que se 

dirige o § 1º, do art. 173 da CF, cujo inciso II as submete ao regime jurídico próprio das 

empresas privadas no concernente às obrigações civis. 

Quanto às pessoas privadas (físicas e jurídicas), sua responsabilização, nos moldes do 

anteprojeto, se dá no pertinente aos fatos relacionados com os serviços públicos de que sejam 

prestadoras (art. 1°, § 2°). 

Dá-se, por sua vez, ao conceito de serviço público (art. 3º, VIII) abrangência que engloba toda 

atividade pública, seja ela desenvolvida por execução direta ou indireta e a qualquer título. 

Cuidado especial foi dispensado à incidência, das normas propostas, sobre à atuação dos 

Poderes Legislativo e Judiciário; dos Tribunais e Conselhos de Contas e do Ministério 

Público (arts. 1°, §§ 4° e 5°, e Capítulos VII a XI), distinguindo-se entre a respectiva 

atividade administrativa, à qual o regime geral do anteprojeto se aplica por inteiro, e a 

respectiva função institucional, a que foram dedicados dispositivos específicos, com as quais 

buscou-se preservar a autonomia em seu exercício. 

Preceitos próprios foram dedicados à atuação das Comissões Parlamentares de Inquérito (art. 

1º, § 6°) e aos serviços notoriais e de registro (§ 7°). Do agente, a que se deu caracterização 

compreensiva, e de sua responsabilização, cuidam várias disposições (arts. 1°, 2°, VII; 4°, II; 

e arts. 17, 19 e parágrafo único, e 21), com pormenorização do exercício de regresso da 

pessoa responsabilizada, em face do culpado (Capítulo VI). 

Tema intensamente debatido no seio da Comissão foi o da pertinência ou não da denunciação 

da lide nos processos judiciais de responsabilização civil do Estado, tendo prevalecido a 

solução, jurisprudencialmente prestigiada, da sua facultatividade (art. 27). 

O anteprojeto oferece, como aspecto de particular relevo, o da agilização no pagamento das 

indenizações, com o que se atende ao princípio da moralidade pública. 

Para tanto, institucionalizou-se procedimento administrativo para, de forma célere, e visando 

a contribuir para a desobstrução da instância judiciária, poderem obter, vítima e demais 

legitimados, a reparação do dano no âmbito extrajudicial (Capítulo VII). 
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Outrossim, o art. 25 e seus parágrafos, do anteprojeto valem-se de mecanismos processuais, 

objetivando ensejar a real efetividade das condições judiciais, no caso de responsabilização 

civil do Estado. 

Expressando o caráter alimentar e de dívida de valor dos débitos das indenizações - com todas 

as correspondentes conseqüências - o texto projetado explicita a mandamentalidade da 

sentença que as fixa, no tocante as prestações vincendas; dinamiza os procedimentos de 

precatórios para a execução da porção condenatória da decisão, referente às prestações 

vencidas, e os dispensa, nos casos de pagamento de até cem salários mínimos por autor. 

Facilita a execução provisória, afastando a suspensividade de recursos e embargos e propicia 

alternativas benéficas para o autor, no tocante ao foro competente para o ajuizamento da 

demanda de responsabilização civil. 

Estes, em linhas gerais, os principais aspectos do anteprojeto que ora submeto a Vossa 

Excelência, em nome da Comissão, permitindo-se salientar que foi adotado o modelo de um 

diploma sóbrio, que atendendo à essencialidade dos pontos fundamentais na matéria, não 

inviabilize sua evolução, mercê da imprescindível contribuição doutrinária e jurisprudencial 

(art. 24, § 8°). 

Na expectativa de ter a Comissão cumprido, a contento, a superior missão que lhe foi 

confiada, apresento a Vossa Excelência os protestos de alta consideração e apreço. 

CAIO TÁCITO ( 

Presidente da Comissão” 

Apenas para reforçar a compreensão do tema e contribuir para o debate, apresento um breve 

resumo da evolução doutrinária do tema. 

“A responsabilidade extracontratual do Estado corresponde à obrigação de reparar danos 

causados a terceiros em decorrência de comportamentos comissivos ou omissivos, materiais 

ou jurídicos, lícitos ou ilícitos, imputáveis aos agentes públicos” ((DI PIETRO, Maria Sylvia 

Zanella. “Direito Administrativo”, 22ª edição, São Paulo: Ed. Atlas, 2009, p.607). 

Inicialmente imaginava-se que o Estado, ente soberano, não poderia ser responsável. 

Estabeleceu-se, sobretudo no Estado absolutista, o paradigma do “the king can do no wrong”.  

A partir do sec. XIX passou-se, no entanto, a tentar flexibilizar essa regra. Separaram-se, 

assim, os atos do estado em atos de gestão e de império. Nestes se manifestaria a soberania e, 

portanto, não haveria que se falar de responsabilidade. Naqueles, o estado age em igualdade 

com os particulares e, por isso, poderia responder sempre que comprovada a culpa de seu 

agente. Por isso, essa teoria passou a ser chamada culpa civil (ou responsabilidade subjetiva).  

A dificuldade de se separar os atos de gestão dos atos de império fez com que tal teoria se 

tornasse obsoleta. Em 1.873, o Conselho de Estado Francês, ao julgar o caso, Blanco (Agnes 

Blanco foi atropelada por uma composição e seu pai acionou o estado em busca de reparação) 

passou-se a admitir a existência de regras próprias de direito administrativo para a 
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responsabilidade do Estado. Criou-se, então, a teoria da culpa do serviço (ou culpa 

administrativa ou acidente administrativo). Na culpa do serviço, passa a ser irrelevante a 

conduta do preposto. Interessa saber se: (i) o serviço público não funcionou, funcionou 

atrasado ou funcionou mal.  

Sem abandonar essa teoria, aos poucos o direito passou a admitir a responsabilidade objetiva, 

fundada no risco. Aí é indiferente saber se o serviço público foi bem o mal prestado. Deve-se 

constatar: (i) a prática de um ato lícito ou ilícito; (ii) a existência de dano específico e 

anormal; (iii) nexo de causalidade. 

No Direito Brasileiro. O art. 37, §6º, CF, estabeleceu que “as pessoas jurídicas de direito 

público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que 

seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o 

responsável nos casos de dolo ou culpa”. Porque o artigo só exige dolo ou culpa para o 

regresso, a doutrina entende tal norma como um postulado de responsabilidade objetiva. 

Requisitos: exige-se: (i) pessoa jurídica de direito público; (ii) pessoa jurídico de direito 

privado prestadora de serviço público
1
, razão pela qual a norma não atinge aquelas que 

exercem atividade econômica; (iii) existência de dano; (iv) terceiros
2
, valendo destacar que 

alguns precedentes do STFchegaram a admitir a responsabilidade objetiva apenas para os 

usuários do serviço público, mas não quando os atingidos fossem terceiros, situação em que 

seria exigível a prova de culpa (RE 262.651, 2ª turma, Rel. Min. Carlos Veloso
3
 – com 

críticas de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, p. 614; mais recentemente esse precedente ficou 

vendido no próprio STF
4
); (v) causação do dano por agente público (seja ele agente político, 

                                                      
1 “ACIDENTE EM CRECHE - RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO. Embargos Infringentes - Responsabilidade Civil do Município. 
Acidente ocorrido nas dependências de creche municipal. Fratura do braço esquerdo de criança freqüentadora do educandário. Aplicabilidade 

do § 6º do art. 37 da Constituição Federal. Responsabilidade objetiva do ente público. Dano moral caracterizado. Embargos Infringentes 

desacolhidos, por maioria” (TJRS - 3º Grupo Cível; EI nº 70021010350- Carlos Barbosa-RS; Rel. Des. Antônio Corrêa Palmeiro da 
Fontoura; j. 1º/8/2008; m.v.). 
2 “O Tribunal iniciou julgamento de recurso extraordinário interposto contra acórdão prolatado pelo Tribunal de Justiça do Estado de 

Pernambuco que, com base no princípio da responsabilidade objetiva (CF, art. 37, § 6º), condenara a recorrente, empresa privada 
concessionária de serviço público de transporte, ao pagamento de indenização por dano moral a terceiro não-usuário, atropelado por veículo 

da empresa. O Min. Joaquim Barbosa, relator, negou provimento ao recurso por entender que a responsabilidade civil das pessoas jurídicas 

de direito privado prestadoras de serviço público é objetiva também relativamente aos terceiros não-usuários do serviço. Asseverou que, 
em razão de a Constituição brasileira ter adotado um sistema de responsabilidade objetiva fundado na teoria do risco, mais favorável às 

vítimas do que às pessoas públicas ou privadas concessionárias de serviço público, toda a sociedade deveria arcar com os prejuízos 

decorrentes dos riscos inerentes à atividade administrativa, tendo em conta o princípio da isonomia de todos perante os encargos públicos. 
Ademais, reputou ser indevido indagar sobre a qualidade intrínseca da vítima, a fim de se verificar se, no caso concreto, configura-se, ou não, 

a hipótese de responsabilidade objetiva, haja vista que esta decorre da natureza da atividade administrativa, a qual não é modificada pela 

mera transferência da prestação dos serviços públicos a empresas particulares concessionárias do serviço. Após os votos dos Ministros 
Cármen Lúcia, Ricardo Lewandowski e Carlos Britto que acompanhavam o voto do relator, pediu vista dos autos o Min. Eros Grau” (RE 

459749/PE, rel. Min. Joaquim Barbosa, 8.3.2007, Informativo n. 458 do STF) 
3 No mesmo sentido: “EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO - DANO A TERCEIRO NÃO-USUÁRIO - 
RESPONSABILIDADE SUBJETIVA. Em ação de indenização ajuizada em decorrência da morte de filho menor, a Turma concluiu que a 

aferição do dano causado por prestadora de serviço público de transporte coletivo a terceiro não-usuário é informada pela teoria da 

responsabilidade subjetiva. O Relator registrou orientação do STF e fundamentou que a vítima não estava utilizando o serviço de transporte, 
vale dizer, não havia ainda um contrato de transporte apto a atrair a responsabilidade contratual objetiva da empresa prestadora de serviço 

público” (TJDFT, 20070310362096APC, 2ª Turma Cível, Rel. Des. ANGELO PASSARELI. Data do Julgamento 11/02/2009). 
4 “No mérito, salientando não ter ficado evidenciado, nas instâncias ordinárias, que o acidente fatal que vitimara o ciclista ocorrera por culpa 

exclusiva deste ou em razão de força maior, reputou-se comprovado o nexo de causalidade entre o ato administrativo e o dano causado ao 

terceiro não-usuário do serviço público, e julgou-se tal condição suficiente para estabelecer a responsabilidade objetiva da pessoa jurídica 
de direito privado, nos termos do art. 37, § 6º, da CF (“As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços 

públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o 

responsável nos casos de dolo ou culpa.”). Asseverou-se que não se poderia interpretar restritivamente o alcance do art. 37, § 6º, da CF, 
sobretudo porque a Constituição, interpretada à luz do princípio da isonomia, não permite que se faça qualquer distinção entre os chamados 

“terceiros”, ou seja, entre usuários e não-usuários do serviço público, haja vista que todos eles, de igual modo, podem sofrer dano em razão 

da ação administrativa do Estado, seja ela realizada diretamente, seja por meio de pessoa jurídica de direito privado. Observou-se, ainda, que 
o entendimento de que apenas os terceiros usuários do serviço gozariam de proteção constitucional decorrente da responsabilidade objetiva 

do Estado, por terem o direito subjetivo de receber um serviço adequado, contrapor-se-ia à própria natureza do serviço público, que, por 

definição, tem caráter geral, estendendo-se, indistintamente, a todos os cidadãos, beneficiários diretos ou indiretos da ação estatal. Vencido o 
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administrativo ou particular em colaboração com a administração); (vi) que o agente, ao 

causar o dano, aja nessa qualidade (não se exige que o agente esteja prestando serviço 

público, mas que esteja na qualidade de atenge
5
. 

A falta de nexo causal pode revelar-se por força maior, culpa da vítima e culpa de terceiros. A 

culpa concorrente da vítima pode amenizar a responsabilidade. Quanto à culpa de terceiro, é 

interessante notar que eventualmente ela não afasta a responsabilidade. A S. 187, STJ, 

estabeleceu que “a responsabilidade contratual do transportador pelo acidente com o 

passageiro não é elidida por culpa de terceiro, contra o qual tem ação regressiva. A doutrina e 

a jurisprudência encontram-se divididas nesse ponto. Alguns doutrinadores, como Hely Lopes 

Meirelles, prestigiam a ampla reparação do dano e vêem no art. 37, §6º, CF, uma regra que 

abarca tanto os atos omissivos quanto os comissivos
6
 

7
. Vem predominando

8
, no entanto, o 

                                                                                                                                                                      
Min. Marco Aurélio que dava provimento ao recurso por não vislumbrar o nexo de causalidade entre a atividade administrativa e o dano em 

questão. Precedentes citados: RE 262651/SP (DJU de 6.5.2005); RE 459749/PE (julgamento não concluído em virtude da superveniência de 

acordo entre as partes)” (STF, RE 591874/MS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 26.8.2009, Informativo 557) 
5
 “POLICIAL MILITAR FARDADO - RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. Verifica-se a responsabilidade civil da 

Administração Pública quando o policial fardado, ainda que não esteja no exercício de suas funções, aproveita-se da condição de agente 

público para causar dano a outrem, vez que o policial se identifica perante os particulares pela farda que ostenta, presumindo agir em nome 

do Estado. Desnecessário, pois, para fins de responsabilidade objetiva do Estado, que o servidor público pratique o dano no exercício de suas 

funções, desde que tenha agido nessa qualidade (art. 37, § 6°, CF). Comprovados o dano sofrido pelo particular, a conduta do policial militar 

e o nexo de causalidade, impõe-se o dever de indenizar por parte do Distrito Federal” (TJDFT, 3ª Turma Cível 20060110160716APC, Rel. 

Des. Convocado ESDRAS NEVES. Data do Julgamento 15/04/2009). 

6 “RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. DANO MATERIAL. QUEDA DE ÁRVORE. VEÍCULO ESTACIONADO EM 
ÁREA PÚBLICA. CASO FORTUITO. NEXO CAUSAL. I - O DANO EM VEÍCULO ESTACIONADO EM ÁREA PÚBLICA 

OCORREU POR FALTA DE FISCALIZAÇÃO E PODA PREVENTIVA DE ÁRVORE QUE SE ENCONTRAVA SOB A 

RESPONSABILIDADE DO ESTADO. ASSIM, PRESENTE O NEXO DE CAUSALIDADE. II - A QUEDA DE ÁRVORE, VELHA E 

CORROÍDA POR CUPINS, NÃO CONFIGURA CASO FORTUITO, POIS NÃO DEMONSTRADAS ANORMALIDADE OU 

IMPREVISIBILIDADE DA NATUREZA. III - REMESSA DE OFÍCIO IMPROVIDA. UNÂNIME” (TJDFT, 20060110488296RMO, 1ª 

Turma Cível, Rel. Des. Vera Andrighi, DJU: 19/06/2007). 
7 “Direito constitucional e civil. Responsabilidade civil da administração. Buraco em rodovia. Responsabilidade subjetiva. Falta do serviço. 

Apesar da regra de que a responsabilidade civil do estado é de natureza objetiva (art. 37, § 6º, da cf/88), nas situações em que o dano ocorre 

em virtude de ato omissivo, deve ser aplicada a teoria da responsabilidade subjetiva, que exige a demonstração de culpa ou dolo da 
administração, quanto à adoção de medidas para impedir o evento lesivo” (TJDFT, 20050110509067APC DF, 2ª turma cível, rel. Des. J.J. 

Costa Carvalho, DJU: 27/09/2007) [afastaram a responsabilidade por não estar demonstrada a culpa e o nexo causal] 
8
  “1. A responsabilidade civil imputada ao Estado por ato danoso de seus prepostos é  objetiva (art. 37, § 6º, CF), impondo-se o dever de 

indenizar quando houver  dano ao patrimônio de outrem e nexo causal entre o dano e o comportamento do preposto. 2. Somente se afasta a 
responsabilidade se o evento danoso resultar de caso fortuito ou força maior, ou decorrer de culpa da vítima. 3. Em se tratando de ato 

omissivo, embora esteja a doutrina dividida entre as  correntes  da  responsabilidade  objetiva  e  da  responsabilidade  subjetiva,  prevalece,  

na  jurisprudência, a teoria subjetiva do ato omissivo, só havendo indenização culpa do preposto” (STJ, Resp 721.439 – RJ) 
OMISSÃO DO ESTADO - RESPONSABILIDADE CIVIL SUBJETIVA. Ao julgar apelação em ação de indenização por danos morais e 

estéticos contra o DF em virtude de agressões sofridas por vigia de escola pública, a Turma reconheceu a responsabilidade do Estado e 

reformou a sentença de primeiro grau. Esclareceu o Relator que o autor foi admitido no cargo de auxiliar de educação na extinta Fundação 
Educacional do DF, exercendo a função de vigia. Acrescentou que a vítima, no horário de plantão, foi rendida por três homens portando 

armas de fogo que a imobilizaram e quebraram sua perna direita, fato que lhe causou deformidade permanente e ensejou sua aposentadoria 

por invalidez. Nesse contexto, ressaltaram os Magistrados a diferença entre as funções de vigia e vigilante, em que esta se destina, 
principalmente, a proteger vidas e o patrimônio das pessoas, atendidas as exigências dispostas na Lei nº7.102/1983, e aquela compreende 

apenas tarefas de observação e fiscalização do espaço físico e bens patrimoniais. Dessa forma, os Julgadores evidenciaram que as duas 

funções apresentam essências inteiramente diversas, uma vez que a função de vigia não compreende a atividade parapolicial, atribuição 

inerente ao trabalho de vigilância armada, conforme entendimento esposado no RO 00812.2008.086.03.00.0, TRT 3ª Região. Foi ressaltado 

que a responsabilidade civil do Estado pelos danos causados a terceiros por seus agentes é objetiva, ou seja, independe de comprovação de 
culpa ou de dolo da Administração, sendo suficiente a demonstração do prejuízo material ou moral e sua relação causal com o evento. Na 

hipótese, entretanto, asseverou o Colegiado que para a caracterização do dano decorrente de omissão do Estado, além dos elementos acima 

elencados, é necessária a demonstração de inércia da Administração no cumprimento de seus deveres. Destacou, então, que para a 
configuração da responsabilidade estatal não basta a simples relação entre ausência do serviço e o dano sofrido, deve haver também a 

demonstração de culpa por negligência, imprudência ou imperícia no serviço, ou, ainda, o dolo, isto é, a intenção de omitir-se. Nesse 

contexto, considerou a Turma que o Distrito Federal foi negligente, pois deixou de zelar pela segurança de importante espaço público e, 
consequentemente, daquele que se achava em seu interior, descurando-se de seu dever legal de zelo. Decidiu o Colegiado pela incorreção do 

entendimento de que a vítima tinha o dever legal de impedir o assalto, haja vista a obrigação do Estado em velar pela integridade física e 

moral dos servidores, a fim de proporcionar as condições necessárias de segurança para o desempenho de suas atividades. Ante a 

http://tjdf19.tjdft.jus.br/cgi-bin/tjcgi1?MGWLPN=SERVIDOR1&NXTPGM=plhtml06&SELECAO=1&ORIGEM=INTER&CDNUPROC=20060110488296RMO
http://tjdf19.tjdft.jus.br/cgi-bin/tjcgi1?MGWLPN=SERVIDOR1&NXTPGM=plhtml06&SELECAO=1&ORIGEM=INTER&CDNUPROC=20050110509067APC
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L7102.htm
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entendimento de que a referida norma exige culpa, não havendo que se falar em causa 

naturalística quando há simples omissão
9
. Assim, para os atos omissivos, a responsabilidade 

dependeria de culpa da administração (serviço não funcionou, funcionou mal ou atrasado). 

Filiam-se a esta corrente Maria Sylvia Zanella Di Pietro, Celso Antônio Bandeira de Mello, 

José Cretella Junior, entre outros. “Isto significa dizer que, para a responsabilidade decorrente 

de omissão, tem que haver o dever de agir por parte do Estado e a possibilidade de agir para 

evitar o dano” (Ob. cit.pág. 618)  

Em relação ao prazo prescricional, o art. 1º-C da lei 9.494/97 estabeleceu prazo qüinqüenal 

para a propositura da ação indenizatória tanto na hipótese de o Estado figurar no pólo passivo 

quanto na de particular prestador de serviço público
10

. De qualquer forma, é importante notar 

que “pacificou-se perante as duas turmas de direito público do colendo STJ (confira-se AGRG 

nos embargos de divergência em Resp. 302.165 MS) que, tratando-se de responsabilidade 

civil em desfavor do estado, em virtude de cometimento de ilícito criminal por parte do agente 

público, somente após esgotamento da ação penal que se iniciará a contagem do prazo 

prescricional de cinco anos normatizado pelo dl 20.019/32” (TJDTF, 20020110779655apc 

DF, 3ª turma cível, rel. des. Silvânio Barbosa Dos Santos, DJU: 24/02/2005). Mais 

recentemente, com o advento do CC/02, surgiu entendimento dissonante, segundo o qual o 

prazo prescricional para ajuizar ação indenizatória contra Fazenda Pública é de três anos (STJ, 

2
a
 Turma, RESP 1137354). 

Danos decorrentes de leis e regulamentos.  

Embora se argumente que o poder legislativo e regulamentar expressam a soberania, deve-se 

reconhecer que também ele se submete à Constituição; da mesma forma, ainda que visem a 

edição de normas gerais e abstratas, não é raro que se vejam leis de efeitos concretos. Assim, 

admite a responsabilidade quando se tratar de: (i) lei ou ato normativo declarados
11

 

inconstitucionais (RE 153.464); (ii) norma infralegal em oposição à legislação, não havendo 

aqui necessidade de prévio reconhecimento da ilegalidade; (iii) leis de efeitos concretos, 

                                                                                                                                                                      
configuração do ilícito, concluiu a Turma pela possibilidade de cumulação do dano moral com o estético, pois o primeiro causa dor íntima, 

sofrimento e angústia, e o segundo, por sua vez, é o dano visível, de fácil constatação, intimamente ligado à imagem e auto-estima da vítima 
(TJDFT, 20070111414209APC, Rel. Des. SÉRGIO BITTENCOURT. Data do Julgamento 07/04/2010). 
9 “ACIDENTE EM ESCOLA PÚBLICA - RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. Ao julgar apelação em ação de danos morais e 

materiais proposta por aluno que se acidentou em escola pública, a Turma deu parcial provimento ao recurso para minorar o valor da 
indenização. Segundo a Relatoria, a criança, de seis anos de idade, sofreu acidente no escorregador da escola, perdendo dois dentes, o que 

fundamentou a condenação do DF a pagar quatro mil reais pelos danos materiais e cem mil reais pelos danos morais. Explicou a Magistrada 

que a doutrina não se pacificou acerca do tipo de responsabilidade estatal pelos atos omissivos, lembrando que parte dos doutrinadores 
defende a responsabilidade subjetiva do Estado, com fundamento na teoria da falta do serviço, ao passo que outra corrente orienta-se no 

sentido da responsabilidade objetiva, com base na teoria do risco administrativo. A Julgadora lembrou, ainda, a existência da tese 

diferenciadora da omissão específica e da omissão genérica, hipótese em que apenas a primeira ensejaria a responsabilidade civil do Estado, 
ante a configuração do dever individualizado de agir. Diante de tais divergências doutrinárias, foi destacado que a posição predominante do 

STJ é no sentido da responsabilidade subjetiva do Estado, cabendo ao particular comprovar a culpa administrativa no caso concreto, 

consoante entendimento externado no julgamento do REsp 888.420/MG . Na hipótese, o Colegiado rechaçou a tese de culpa exclusiva da 

vítima, sob o argumento de que o autor, desobedecendo as ordens dos educadores, teria descido o escorregador dando cambalhotas. Para os 

Desembargadores, ainda que se adote a teoria da responsabilidade subjetiva, subsiste o dever de indenizar ante a demonstração de culpa da 
Administração Pública pelo evento danoso, haja vista o desconhecimento, por parte da criança, do risco inerente a brincadeira, bem como o 

dever dos professores de supervisionarem a atividade recreativa. Assim, os Magistrados verificaram a presença dos elementos 

caracterizadores da responsabilidade subjetiva do Estado ? conduta, nexo causal, dano e culpa ? e mantiveram a indenização, reduzindo, 
entretanto, o valor dos danos morais para quarenta mil reais a fim de evitar o enriquecimento sem causa. 20050111350938APC, Relª. Desª. 

CARMELITA BRASIL. Data do Julgamento 15/09/2010) 
10 “O PRAZO PRESCRICIONAL PARA O AJUIZAMENTO DE AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANO MATERIAL E MORAL CONTRA 
ENTIDADE PÚBLICA É QÜINQÜENAL, PREVISTO NO ARTIGO 1º DO DECRETO 20.910, DE 06.01.1932” (TJDFT, 

19990110309152APC DF, 6ª Turma Cível, Rel. Des. João Batista Teixeira, DJU: 10/10/2006). 
11 Não pode haver responsabilidade antes da declaração de inconstitucionalidade do ato normativo. 

http://tjdf19.tjdft.jus.br/cgi-bin/tjcgi1?MGWLPN=SERVIDOR1&NXTPGM=plhtml06&SELECAO=1&ORIGEM=INTER&CDNUPROC=20020110779655APC
http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=RESP%201137354
https://ww2.stj.jus.br/revistaeletronica/Abre_Documento.asp?sSeq=879933&sReg=200602009956&sData=20090527&formato=PDF
http://tjdf19.tjdft.jus.br/cgi-bin/tjcgi1?MGWLPN=SERVIDOR1&NXTPGM=plhtml06&SELECAO=1&ORIGEM=INTER&CDNUPROC=19990110309152APC
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também chamada lei materialmente administrativa, seja ela constitucional ou não; (iv) 

omissão do Poder de legislar e regulamentar  (STF, MI 283-DF). 

Responsabilidade por atos jurisdicionais.  

O judiciário não é soberano, sujeitando-se aos ditames da CF. Mas argumenta-se que a 

responsabilidade por ato judicial violaria a coisa julgada, por reconhecer que a decisão foi 

proferida em violação a lei. No âmbito criminal a questão é mais simples, pois sempre há a 

possibilidade de revisão criminal. Por isso, o art. 5º, LXXV, estabelece que “o Estado 

indenizará o condenado por erros judiciários, assim como o que ficar preso além do tempo 

fixado na sentença”. Para os demais casos, Maria Sylvia Zanella Di Pietro afirma que “o fato 

de ser o Estado condenado a pagar indenização decorrente de dano ocasionado por ato judicial 

não implica mudança na decisão judicial” (ibidem, pág. 625). Reconhece, no entanto, que a 

jurisprudência não vem aceitando esse tipo de responsabilidade. Uma exceção é o RE 

228.977/SP. 

Por fim, embora se defenda que o particular pode exercer a ação diretamente contra o Estado 

ou contra o particular, cresce a teoria de que  o servidor também tem a garantia de não 

responder, salvo se for demonstrada a sua culpa.  

Assim, pela relevância social do tema, espero contar com o apoio dos nobres parlamentares 

desta respeitada Casa legislativa. 

Sala das Sessões, 17 de novembro de 2011. 

 

Deputado ELISEU PADILHA 

PMDB/RS 

 

Legislação citada 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941. 

 
Código de Processo Penal. 

................................................................................................................ 

Art.63. Transitada em julgado a sentença condenatória, poderão promover-lhe a execução, no 

juízo cível, para o efeito da reparação do dano, o ofendido, seu representante legal ou seus 

herdeiros. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%203.689-1941?OpenDocument
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Parágrafo único. Transitada em julgado a sentença condenatória, a execução poderá ser 

efetuada pelo valor fixado nos termos do inciso IV do caput do art. 387 deste Código sem 

prejuízo da liquidação para a apuração do dano efetivamente sofrido.  

Art.64. Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, a ação para ressarcimento do dano poderá 

ser proposta no juízo cível, contra o autor do crime e, se for caso, contra o responsável civil. 

Parágrafo único. Intentada a ação penal, o juiz da ação civil poderá suspender o curso desta, 

até o julgamento definitivo daquela. 

.................................................................................................................................................... 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

.................................................................................................................................................... 

Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, Distrital e 

Municipais, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica 

de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de 

casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este 

fim.  

§ 1º Os débitos de natureza alimentícia compreendem aqueles decorrentes de salários, 

vencimentos, proventos, pensões e suas complementações, benefícios previdenciários e 

indenizações por morte ou por invalidez, fundadas em responsabilidade civil, em virtude de 

sentença judicial transitada em julgado, e serão pagos com preferência sobre todos os demais 

débitos, exceto sobre aqueles referidos no § 2º deste artigo. 

§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares tenham 60 (sessenta) anos de idade ou 

mais na data de expedição do precatório, ou sejam portadores de doença grave, definidos na 

forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos, até o valor 

equivalente ao triplo do fixado em lei para os fins do disposto no § 3º deste artigo, admitido o 

fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago na ordem cronológica de 

apresentação do precatório. 

§ 3º O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não se aplica 

aos pagamentos de obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as Fazendas 

referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

§ 4º Para os fins do disposto no § 3º, poderão ser fixados, por leis próprias, valores distintos 

às entidades de direito público, segundo as diferentes capacidades econômicas, sendo o 

mínimo igual ao valor do maior benefício do regime geral de previdência social.  

§ 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba 

necessária ao pagamento de seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, 

constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente.  

§ 6º As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados diretamente ao Poder 

Judiciário, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão exequenda determinar o 

https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/509f2321d97cd2d203256b280052245a?OpenDocument&Highlight=1,constitui%C3%A7%C3%A3o&AutoFramed
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pagamento integral e autorizar, a requerimento do credor e exclusivamente para os casos de 

preterimento de seu direito de precedência ou de não alocação orçamentária do valor 

necessário à satisfação do seu débito, o sequestro da quantia respectiva.  

§ 7º O Presidente do Tribunal competente que, por ato comissivo ou omissivo, retardar ou 

tentar frustrar a liquidação regular de precatórios incorrerá em crime de responsabilidade e 

responderá, também, perante o Conselho Nacional de Justiça.  

§ 8º É vedada a expedição de precatórios complementares ou suplementares de valor pago, 

bem como o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução para fins de 

enquadramento de parcela do total ao que dispõe o § 3º deste artigo.  

§ 9º No momento da expedição dos precatórios, independentemente de regulamentação, deles 

deverá ser abatido, a título de compensação, valor correspondente aos débitos líquidos e 

certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra o credor original pela Fazenda 

Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de parcelamentos, ressalvados aqueles cuja 

execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa ou judicial.  

§ 10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda Pública devedora, 

para resposta em até 30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento, informação 

sobre os débitos que preencham as condições estabelecidas no § 9º, para os fins nele 

previstos. 

§ 11. É facultada ao credor, conforme estabelecido em lei da entidade federativa devedora, a 

entrega de créditos em precatórios para compra de imóveis públicos do respectivo ente 

federado.  

§ 12. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de valores de 

requisitórios, após sua expedição, até o efetivo pagamento, independentemente de sua 

natureza, será feita pelo índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, e, 

para fins de compensação da mora, incidirão juros simples no mesmo percentual de juros 

incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros 

compensatórios.  

§ 13. O credor poderá ceder, total ou parcialmente, seus créditos em precatórios a terceiros, 

independentemente da concordância do devedor, não se aplicando ao cessionário o disposto 

nos §§ 2º e 3º.  

§ 14. A cessão de precatórios somente produzirá efeitos após comunicação, por meio de 

petição protocolizada, ao tribunal de origem e à entidade devedora. 

§ 15. Sem prejuízo do disposto neste artigo, lei complementar a esta Constituição Federal 

poderá estabelecer regime especial para pagamento de crédito de precatórios de Estados, 

Distrito Federal e Municípios, dispondo sobre vinculações à receita corrente líquida e forma e 

prazo de liquidação.  

§ 16. A seu critério exclusivo e na forma de lei, a União poderá assumir débitos, oriundos de 

precatórios, de Estados, Distrito Federal e Municípios, refinanciando-os diretamente.  

....................................................................................................................................................... 
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Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem 

interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; 

II - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e Município ou pessoa 

domiciliada ou residente no País; 

III - as causas fundadas em tratado ou contrato da União com Estado estrangeiro ou 

organismo internacional; 

IV - os crimes políticos e as infrações penais praticadas em detrimento de bens, serviços ou 

interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas, excluídas as 

contravenções e ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justiça Eleitoral; 

V - os crimes previstos em tratado ou convenção internacional, quando, iniciada a execução 

no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou reciprocamente; 

V-A as causas relativas a direitos humanos a que se refere o § 5º deste artigo; 

VI - os crimes contra a organização do trabalho e, nos casos determinados por lei, contra o 

sistema financeiro e a ordem econômico-financeira; 

VII - os "habeas-corpus", em matéria criminal de sua competência ou quando o 

constrangimento provier de autoridade cujos atos não estejam diretamente sujeitos a outra 

jurisdição; 

VIII - os mandados de segurança e os "habeas-data" contra ato de autoridade federal, 

excetuados os casos de competência dos tribunais federais; 

IX - os crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves, ressalvada a competência da Justiça 

Militar; 

X - os crimes de ingresso ou permanência irregular de estrangeiro, a execução de carta 

rogatória, após o "exequatur", e de sentença estrangeira, após a homologação, as causas 

referentes à nacionalidade, inclusive a respectiva opção, e à naturalização; 

XI - a disputa sobre direitos indígenas. 

§ 1º - As causas em que a União for autora serão aforadas na seção judiciária onde tiver 

domicílio a outra parte. 

§ 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for 

domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda 

ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 
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§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou 

beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, 

sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a 

lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça 

estadual. 

§ 4º - Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o Tribunal 

Regional Federal na área de jurisdição do juiz de primeiro grau. 

§ 5º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o Procurador-Geral da República, 

com a finalidade de assegurar o cumprimento de obrigações decorrentes de tratados 

internacionais de direitos humanos dos quais o Brasil seja parte, poderá suscitar, perante o 

Superior Tribunal de Justiça, em qualquer fase do inquérito ou processo, incidente de 

deslocamento de competência para a Justiça Federal.  

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 

dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 

liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença;  
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X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 

o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 

do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 

o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 

não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 

dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 

humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 

de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  



58 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7172 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 412-C/2011 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 

em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 

lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 

e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 

abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 

crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-

los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 

dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 

contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado;  
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XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 

prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 

intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 

propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-

lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 

torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 

inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
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a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 

administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 

lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 

do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, 

a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 64, de 2010)    

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os 

requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso 

público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo 

ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 

declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma vez, por 

igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado em 

concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos 

concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo 

efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, 

condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei específica; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de 

deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente 

poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada 

caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 

administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e 

dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser 

superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  
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XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o 

efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados nem 

acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, 

II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 

compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: (“Caput” 

do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, 

fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades 

controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas áreas de 

competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma da 

lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição de 

empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, 

neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das entidades 

mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em empresa 

privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos 

deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 

nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 

públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a punição 

da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública direta e 

indireta, regulando especialmente:  
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I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a 

manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de governo, 

observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, emprego 

ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a 

perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e 

gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 

servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços 

públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 

assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego da 

administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de economia 

mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 

ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os 

cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 

declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI 

do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos Estados e 

ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições e Lei 

Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal 

de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal 

dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos 

subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 
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Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no exercício 

de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu cargo, 

emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe 

facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá as 

vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, 

não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, seu tempo 

de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, Distrital e 

Municipais, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica 

de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de 

casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este 

fim. ("Caput" do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 1º Os débitos de natureza alimentícia compreendem aqueles decorrentes de salários, 

vencimentos, proventos, pensões e suas complementações, benefícios previdenciários e 

indenizações por morte ou por invalidez, fundadas em responsabilidade civil, em virtude de 

sentença judicial transitada em julgado, e serão pagos com preferência sobre todos os demais 

débitos, exceto sobre aqueles referidos no § 2º deste artigo. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares tenham 60 (sessenta) anos de idade ou 

mais na data de expedição do precatório, ou sejam portadores de doença grave, definidos na 

forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos, até o valor 

equivalente ao triplo do fixado em lei para os fins do disposto no § 3º deste artigo, admitido o 

fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago na ordem cronológica de 

apresentação do precatório. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, 

de 2009) 

§ 3º O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não se aplica 

aos pagamentos de obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as Fazendas 

referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 
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§ 4º Para os fins do disposto no § 3º, poderão ser fixados, por leis próprias, valores distintos 

às entidades de direito público, segundo as diferentes capacidades econômicas, sendo o 

mínimo igual ao valor do maior benefício do regime geral de previdência social. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba 

necessária ao pagamento de seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, 

constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 6º As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados diretamente ao Poder 

Judiciário, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão exequenda determinar o 

pagamento integral e autorizar, a requerimento do credor e exclusivamente para os casos de 

preterimento de seu direito de precedência ou de não alocação orçamentária do valor 

necessário à satisfação do seu débito, o sequestro da quantia respectiva. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 7º O Presidente do Tribunal competente que, por ato comissivo ou omissivo, retardar ou 

tentar frustrar a liquidação regular de precatórios incorrerá em crime de responsabilidade e 

responderá, também, perante o Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 8º É vedada a expedição de precatórios complementares ou suplementares de valor pago, 

bem como o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução para fins de 

enquadramento de parcela do total ao que dispõe o § 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 9º No momento da expedição dos precatórios, independentemente de regulamentação, deles 

deverá ser abatido, a título de compensação, valor correspondente aos débitos líquidos e 

certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra o credor original pela Fazenda 

Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de parcelamentos, ressalvados aqueles cuja 

execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa ou judicial. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda Pública devedora, 

para resposta em até 30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento, informação 

sobre os débitos que preencham as condições estabelecidas no § 9º, para os fins nele 

previstos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 11. É facultada ao credor, conforme estabelecido em lei da entidade federativa devedora, a 

entrega de créditos em precatórios para compra de imóveis públicos do respectivo ente 

federado. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 12. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de valores de 

requisitórios, após sua expedição, até o efetivo pagamento, independentemente de sua 

natureza, será feita pelo índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, e, 

para fins de compensação da mora, incidirão juros simples no mesmo percentual de juros 

incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros 

compensatórios. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 13. O credor poderá ceder, total ou parcialmente, seus créditos em precatórios a terceiros, 

independentemente da concordância do devedor, não se aplicando ao cessionário o disposto 

nos §§ 2º e 3º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 14. A cessão de precatórios somente produzirá efeitos após comunicação, por meio de 

petição protocolizada, ao tribunal de origem e à entidade devedora. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 15. Sem prejuízo do disposto neste artigo, lei complementar a esta Constituição Federal 

poderá estabelecer regime especial para pagamento de crédito de precatórios de Estados, 
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Distrito Federal e Municípios, dispondo sobre vinculações à receita corrente líquida e forma e 

prazo de liquidação. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009 

§ 16. A seu critério exclusivo e na forma de lei, a União poderá assumir débitos, oriundos de 

precatórios, de Estados, Distrito Federal e Municípios, refinanciando-os diretamente. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

 

Seção II 

Do Supremo Tribunal Federal 

 

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, escolhidos dentre 

cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de notável 

saber jurídico e reputação ilibada.  

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados pelo Presidente 

da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal.  

 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Dos Tribunais Regionais Federais e dos Juízes Federais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem 

interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;  

II - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e Município ou pessoa 

domiciliada ou residente no País;  

III - as causas fundadas em tratado ou contrato da União com Estado estrangeiro ou 

organismo internacional;  

IV - os crimes políticos e as infrações penais praticadas em detrimento de bens, serviços ou 

interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas, excluídas as 

contravenções e ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justiça Eleitoral;  

V - os crimes previstos em tratado ou convenção internacional, quando, iniciada a execução 

no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou reciprocamente;  

V-A - as causas relativas a direitos humanos a que se refere o § 5º deste artigo;  (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - os crimes contra a organização do trabalho e, nos casos determinados por lei, contra o 

sistema financeiro e a ordem econômico-financeira;  

VII - os habeas corpus , em matéria criminal de sua competência ou quando o 

constrangimento provier de autoridade cujos atos não estejam diretamente sujeitos a outra 

jurisdição;  

VIII - os mandados de segurança e os habeas data contra ato de autoridade federal, 

excetuados os casos de competência dos tribunais federais;  

IX - os crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves, ressalvada a competência da Justiça 

Militar;  

X - os crimes de ingresso ou permanência irregular de estrangeiro, a execução de carta 

rogatória, após o exequatur , e de sentença estrangeira, após a homologação, as causas 

referentes à nacionalidade, inclusive a respectiva opção, e à naturalização;  

XI - a disputa sobre direitos indígenas.  
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§ 1º As causas em que a União for autora serão aforadas na seção judiciária onde tiver 

domicílio a outra parte.  

§ 2º As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for 

domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda 

ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.  

§ 3º Serão processadas e julgadas na Justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou 

beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, 

sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a 

lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela Justiça 

estadual.  

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o Tribunal 

Regional Federal na área de jurisdição do juiz de primeiro grau.  

§ 5º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o Procurador-Geral da República, 

com a finalidade de assegurar o cumprimento de obrigações decorrentes de tratados 

internacionais de direitos humanos dos quais o Brasil seja parte, poderá suscitar, perante o 

Superior Tribunal de Justiça, em qualquer fase do inquérito ou processo, incidente de 

deslocamento de competência para a Justiça Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 110. Cada Estado, bem como o Distrito Federal, constituirá uma seção judiciária, que terá 

por sede a respectiva capital, e varas localizadas segundo o estabelecido em lei.  

Parágrafo único. Nos Territórios Federais, a jurisdição e as atribuições cometidas aos juízes 

federais caberão aos juízes da Justiça local, na forma da lei.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta de atividade 

econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da segurança 

nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.  

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista 

e de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou comercialização de 

bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos direitos 

e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, observados os princípios 

da administração pública; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de administração e fiscal, com a 

participação de acionistas minoritários; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 
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V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabilidade dos administradores. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar de 

privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.  

§ 3º A lei regulamentará as relações da empresa pública com o Estado e a sociedade.  

§ 4º A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos mercados, à 

eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros.  

§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da pessoa jurídica, 

estabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-a às punições compatíveis com sua natureza, 

nos atos praticados contra a ordem econômica e financeira e contra a economia popular.  

 

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado exercerá, na 

forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este determinante 

para o setor público e indicativo para o setor privado.  

§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento nacional 

equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais e regionais de 

desenvolvimento.  

§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de associativismo.  

§ 3º O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em cooperativas, levando em 

conta a proteção do meio ambiente e a promoção econômico-social dos garimpeiros.  

§ 4º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade na autorização ou 

concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais garimpáveis, nas áreas 

onde estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com o art. 21, XXV, na forma da lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.494, DE 10 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

Disciplina a aplicação da tutela antecipada contra a Fazenda Pública, altera a Lei nº 7.347, de 

24 de julho de 1985, e dá outras providências.  

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 1.570-5, 

de 1997, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, 

para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a 

seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 1º-C Prescreverá em cinco anos o direito de obter indenização dos danos causados por 

agentes de pessoas jurídicas de direito público e de pessoas jurídicas de direito privado 

prestadoras de serviços públicos. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 

24/8/2001) 

 

Art. 1º-D Não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não 

embargadas. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
 

I – RELATÓRIO  

Trata-se do PL nº 412, de 2011, de autoria do Deputado Hugo Leal, 

que tem por objetivo dispor sobre a responsabilidade civil do Estado por danos 

causados a terceiros por órgãos ou entidades públicos ou por pessoas jurídicas de 

direito privado prestadoras de serviço público, no âmbito das três esferas de 

governo. 

Ao principal encontram-se apensados os PLs nºs 923/2011 2.763/2011, 

todos idênticos, tanto entre si, quanto como em relação ao Projeto de Lei nº 5.480, 

de 2009, já arquivado.  

Os autores das proposições referidas, em verdade, subscrevem texto 

de anteprojeto produzido por Comissão instituída no âmbito do Ministério da Justiça 

e da Advocacia Geral da União, integrada por Odete Medauar, Carlos Alberto 

Menezes Direito, Sérgio de Andréa Ferreira, Ivete Lund Viegas, João Francisco 

Aguiar Drumond, Thereza Helena de Miranda Lima e Yussef Cahali, no ano de 2002, 

sob a presidência do ilustre jurista Caio Tácito. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

 

É o Relatório. 

 

II – VOTO  

 

Registro, inicialmente, que o PL nº 5.480, de 2009, apresentado pelo 

ex-Deputado Flávio Dino (idêntico aos apensos e ao principal), já foi apreciado por 

esta Comissão de Trabalho de Administração e Serviço Público naquela Sessão 

Legislativa; mas, infelizmente, foi arquivado no início da legislatura em curso.  

Contudo, permanecem válidos os fundamentos do parecer então 

proferido pelo Deputado Eudes Xavier e aprovado, por unanimidade, por este 

colegiado.  

Além disso, já foi prolatado novo parecer, em nova Relatoria, da 

Deputada Manuela d'Ávila, também pela aprovação da medida. 
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Ratificamos, por conseguinte, o voto proferido pelas relatorias 

anteriores, pelos mesmos fundamentos outrora articulados, nos termos que se 

segue. 

Originariamente apresentada na forma do PL nº 5.480, de 2009,  por 

sugestão do eminente Ministro Gilmar Mendes, então Presidente do Supremo 

Tribunal Federal, a proposição trata de tema da mais alta relevância para o povo 

brasileiro, na medida em que consiste na instrumentalização legal de nossa 

cidadania na busca da obtenção célere de reparações em face de danos causados 

pelos agentes estatais.  

Sua sistematicidade pode ser auferida pela Carta (trazida à colação 

pelo autor) encaminhada ao M. D. Advogado Geral da União de então, Dr. José 

Bonifácio de Andrade e Silva, pelo Ilustre Professor Caio Tácito, Presidente da 

Comissão constituída pela Portaria n° 8, de 22-02-02, da já referida autoridade em 

conjunto com o Ministro da Justiça, à época, para estudar a responsabilidade civil do 

Estado e elaborar anteprojeto acerca do tema, verbis: 

“(...) a proposta (...) contempla o regime geral sobre a responsabilidade civil 
do Estado, objetivando sistematizar o assunto e consolidar os tópicos 
doutrinária e jurisprudencialmente assentes, bem como aduzindo elementos 
conducentes à solução justa e à efetividade da responsabilização. Nesta 
moldura, mantém-se a legislação que dispõe sobre os casos específicos sem 
prejuízo da aplicação subsidiária da lei geral (art. 23), excluindo-se, apenas, 
as limitações impostas, ope legis, ao valor indenizatório (art. 26). 
“(...) reproduz em seu art. 2°, (...) a responsabilidade por causas específicas, 
bem como pelo fato do serviço, para cuja caracterização se exige tão-
somente, o nexo de causalidade entre o evento e o dano (arts. 7°. n. V. 4°. n. 
1 e 6°). 
Entendeu-se pertinente que se enumerassem (art. 1º) e definissem (art. 2°. I a 
VI) especificidades, como o fato da coisa e da obra; e se realçasse a hipótese 
de falta do serviço, configurada pelo não-funcionamento deste ou por sua 
insuficiência, inadequação, tardança ou lentidão, explicitando-se, ademais, 
que a responsabilidade abrange ações e omissões especialmente definidas. 
Por outro lado, na esteira do entendimento da doutrina e da Justiça (...) não 
faz distinção entre responsabilidade por ilícito absoluto e por ilícito relativo. 
Trata, também (...) das causas excludentes ou limitativas da 
responsabilidade: excludentes nos casos de ruptura da cadeia causal 
imputável ao Estado; e limitativas nos de concorrência com ela daquelas 
causas (Capítulo V). 
Explicitou-se, ainda, que, em todas as hipóteses de pluralidade de causas, 
haverá proporcionalidade na responsabilização e, consequentemente, no 
valor do ressarcimento; e solidariedade entre os co-responsáveis (arts. 7º, p. 
único, 8º e 25). 
Fiel à moldura constitucional, o documento engloba, na locução 
"responsabilidade civil do Estado", a das pessoas político-federativas; das 
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pessoas administrativas, públicas e privadas; e a das pessoas do setor 
privado que, a qualquer título, prestem serviços públicos (art. 1º, § 1º). 
No tocante às empresas públicas e às sociedades de economia mista e 
respectivas subsidiárias, excluíram-se, do elenco de destinatárias das regras 
projetadas (art. 1º, §3º), aquelas a que se dirige o § 1º, do art. 173 da CF, cujo 
inciso II as submete ao regime jurídico próprio das empresas privadas no 
concernente às obrigações civis. 
Quanto às pessoas privadas (físicas e jurídicas), sua responsabilização (...) 
se dá no pertinente aos fatos relacionados com os serviços públicos de que 
sejam prestadoras (art. 1°, § 2°). 
Dá-se, por sua vez, ao conceito de serviço público (art. 3º, VIII) abrangência 
que engloba toda atividade pública, seja ela desenvolvida por execução direta 
ou indireta e a qualquer título. 
Cuidado especial foi dispensado à incidência, das normas propostas, sobre a 
atuação dos Poderes Legislativo e Judiciário; dos Tribunais e Conselhos de 
Contas e do Ministério Público (arts. 1°, §§ 4° e 5°, e Capítulos VII a XI ), 
distinguindo-se entre a respectiva atividade administrativa, à qual o regime 
geral do anteprojeto se aplica por inteiro, e a respectiva função institucional, a 
que foram dedicados dispositivos específicos, com as quais buscou-se 
preservar a autonomia em seu exercício. 
Preceitos próprios foram dedicados à atuação das Comissões Parlamentares 
de Inquérito (art. 1º, § 6°) e aos serviços notariais e de registro (§ 7°). 
Do agente, a que se deu caracterização compreensiva, e de sua 
responsabilização, cuidam várias disposições (arts. 1°, 2°, VII; 4°, II; e arts. 
17, 19 e parágrafo único, e 21), com pormenorização do exercício de 
regresso da pessoa responsabilizada, em face do culpado (Capítulo VI). 
Tema intensamente debatido no seio da Comissão foi o da pertinência ou não 
da denunciação da lide nos processos judiciais de responsabilização civil do 
Estado, tendo prevalecido a solução, jurisprudencialmente prestigiada, da sua 
facultatividade (art. 27). 
(...) como aspecto de particular relevo, o da agilização no pagamento das 
indenizações, com o que se atende ao princípio da moralidade pública. 
Para tanto, institucionalizou-se procedimento administrativo para, de forma 
célere, e visando a contribuir para a desobstrução da instância judiciária, 
poderem obter, vítima e demais legitimados, a reparação do dano no âmbito 
extrajudicial (Capítulo VII). 
Outrossim, o art. 25 e seus parágrafos, do anteprojeto valem-se de 
mecanismos processuais, objetivando ensejar a real efetividade das 
condições judiciais, no caso de responsabilização civil do Estado. 
Expressando o caráter alimentar e de dívida de valor dos débitos das 
indenizações - com todas as correspondentes conseqüências - o texto 
projetado explicita a mandamentalidade da sentença que as fixa, no tocante 
as prestações vincendos; dinamiza os procedimentos de precatórios para a 
execução da porção condenatória da decisão, referente às prestações 
vencidas, e os dispensa, nos casos de pagamento de até cem salários 
mínimos por autor. Facilita a execução provisória, afastando a suspensividade 
de recursos e embargos e propicia alternativas benéficas para o autor, no 
tocante ao foro competente para o ajuizamento da demanda de 
responsabilização civil.” 

 

Assim, ao estabelecer regras claras sobre a responsabilidade civil do 

Estado, dizendo quando e como as pessoas podem pleitear indenizações caso 

sofram prejuízos pela ineficiência do Poder Público (por ação ou omissão), 
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unificando a jurisprudência existente, definindo conceitos e estabelecendo regras 

processuais e administrativas para tanto; o presente projeto de lei é um marco 

normativo para nortear a relação do Estado brasileiro com os seus administrados.   

Isto posto, manifestamo-nos pela aprovação, no mérito, do PL nº 412, 

de 2011, e de seus apensos, na redação dada ao principal. 

 

Sala da Comissão, em 14 de junho de 2012. 

 

Deputado ANDRÉ FIGUEIREDO 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 
412/2011 e dos PLs nºs 923/11 e 2.763/11, apensados, na redaçao dada ao PL nº 
412/11, nos termos do Parecer do Relator, Deputado André Figueiredo.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Sebastião Bala Rocha - Presidente, Flávia Morais, Sabino 
Castelo Branco e Laercio Oliveira - Vice-Presidentes, Andreia Zito, Assis Melo, 
Augusto Coutinho, Eudes Xavier, Gorete Pereira, Luciano Castro, Márcio Marinho, 
Mauro Nazif, Paulo Pereira da Silva, Policarpo, Roberto Santiago, Sandro Mabel, 
Silvio Costa, Vicente Selistre, Alex Canziani, Chico Lopes, Daniel Almeida e Roberto 
Balestra.  

Sala da Comissão, em 5 de setembro de 2012.  

Deputado SEBASTIÃO BALA ROCHA  
Presidente 

 

PROJETO DE LEI N.º 686, DE 2015 
(Do Sr. Wellington Roberto) 

 
Dispõe sobre responsabilidade civil do Estado 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-412/2011. 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º. Esta Lei estabelece normas sobre a responsabilidade civil do Estado nos 
casos de danos a terceiros, oriundos de ações ou omissões, de falta do serviço ou 
de fatos do serviço, da obra ou da coisa, imputados às pessoas jurídicas de direito 
público, às de direito privado prestadoras de serviços públicos e aos respectivos 
agentes. 
 § 1°. Os preceitos desta Lei se aplicam à União, aos Estados, ao Distrito Federal, 
aos Municípios, às respectivas autarquias e fundações públicas; às empresas 
públicas e às sociedades de economia mista e suas subsidiárias, prestadoras de 
serviços públicos; às concessionárias, permissionárias e autorizadas de serviços 
públicos e a todas as pessoas privadas que, sob qualquer título, prestem serviços 
públicos. 
§ 2º. As concessionárias, permissionárias e autorizadas de serviços públicos e 
outras pessoas privadas que, sob qualquer título, prestem serviços públicos, regem-
se pelos preceitos desta Lei, quando os fatos geradores da responsabilidade se 
relacionarem com os serviços públicos que desempenham. 
§ 3°. As empresas públicas e sociedades de economia mista, e suas subsidiárias, 
que explorem atividade econômica de produção ou comercialização de bens ou de 
prestação de serviços, sujeitam-se ao regime próprio das empresas privadas, no 
tocante às obrigações decorrentes da responsabilidade civil.  
§ 4º. Os preceitos desta Lei aplicam-se aos órgãos dos Poderes Legislativo e 
Judiciário da União e dos Estados e às Câmaras Municipais, quando no 
desempenho de função administrativa, observados os capítulos VIII e X desta Lei, 
bem como aos Tribunais e Conselhos de Contas e ao Ministério Público, como 
previsto nos capítulos IX e XI. 
§ 5°. As normas desta Lei estendem-se aos atos praticados pelas Comissões 
Parlamentares de Inquérito, no que couber.  
§ 6°. Aplicam-se, também, os preceitos desta Lei às atividades notariais e de 
registro, casos em que a responsabilidade é solidária entre o Poder Público e os 
delegados desses serviços. 
Art. 2°. As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, 
causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o causador do dano, 
nos casos de dolo ou culpa. 
Art. 3°. Para os fins desta Lei considera-se: 
 I - ação - a atuação mediante atos jurídicos, medidas e operações materiais;  
II - omissão - a inércia, a falta ou insuficiência de atos jurídicos, de medidas ou de 
operações materiais, a ausência de atuação adequada em situação de risco, o 
descumprimento de dever imposto pelo ordenamento jurídico; 
III- falta do serviço - o não-funcionamento ou o funcionamento insuficiente, 
inadequado, tardio ou lento; 
IV - fato da coisa - evento em que o dano ocorre por falha ou defeito em 
equipamentos, máquinas, objetos ou bens em geral, pertencentes ou sob os 
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cuidados das pessoas jurídicas responsáveis; ou pela existência de uma situação de 
risco, sem a necessidade de identificação do causador do dano; 
 V - fato do serviço - todo evento, objetivamente lesivo e para cuja caracterização se 
exige, tão-somente, o nexo de causalidade com o dano; 
VI - fato da obra - quaisquer fatos ou faltas referenciados à obra ou serviço, sob 
regime de execução direta ou indireta; 
VII - agente - quem atua para as pessoas jurídicas públicas e para as pessoas 
privadas prestadoras de serviço público, a qualquer título, mesmo sem vínculo 
funcional ou de modo temporário ou eventual; 
 VIII - serviço público - toda atividade pública, executada diretamente ou mediante 
concessão, permissão, autorização, ou a outro título. 
 

CAPÍTULO II 
DOS PRESSUPOSTOS ESSENCIAIS DA RESPONSABILIDADE 

Art. 4°. A responsabilização civil das pessoas jurídicas públicas ou das pessoas 
jurídicas privadas prestadoras de serviços públicos exige os seguintes pressupostos: 
I - existência do dano e do nexo causal; 
II - estar o agente no exercício efetivo ou aparente de suas funções ou delas 
prevalecer-se, embora fora do horário de trabalho; 
III - ausência de causa excludente de responsabilidade, na forma do Capítulo V 
desta Lei. 
 

CAPÍTULO III 
DO DANO 

 
Art. 5°. O dano há de ser real e certo, com decorrências imediatas ou 
supervenientes. 
§ 1 ° - O dano poderá ter consequências individualizadas, coletivas ou difusas. 
§ 2° - Na caracterização da responsabilidade admitem-se as consequências diretas 
do dano em relação à vítima, assim como ao cônjuge, companheiro, pais, filhos ou 
dependentes. 
 

CAPÍTULO IV 
DO NEXO DE CAUSALIDADE 

 
Art. 6°. Para configurar-se a responsabilidade deve ficar comprovada a existência de 
vínculo entre o dano e a ação ou omissão ou falta do serviço, e fatos do serviço, da 
obra ou da coisa. 
 

CAPÍTULO V 
DAS CAUSAS EXCLUDENTES OU LIMITATIVAS 

 
Art. 7°. São causas excludentes da responsabilidade a força maior, o caso fortuito, o 
fato de terceiro e a culpa exclusiva da vítima.  
Art. 8°. Se o dano for provocado por uma pluralidade de causas, todas deverão ser 
proporcionalmente consideradas na determinação do valor do ressarcimento. 
 

CAPÍTULO VI 
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DO DIREITO DE REGRESSO 
 
Art. 9°. A responsabilização dos agentes será, em qualquer caso, efetivada 
regressivamente. 
§ 1°. Identificado o agente causador do dano, e apurado seu dolo ou culpa, impõe-se 
o ajuizamento da ação de regresso. 
§ 2°. A obrigação de reparar o dano estende-se aos sucessores e contra eles será 
executada, até o limite do valor da herança recebida.  
Art. 10. Nos casos de condenação, transitada em julgado, de pessoa jurídica 
pública, ao ressarcimento de danos, o fato deverá ser comunicado ao Advogado 
Geral, ou Procurador Geral ou autoridade equivalente, no prazo de 15 (quinze) dias, 
pelo órgão encarregado de oficiar no feito, sob pena de responsabilidade. 
§ 1°. Recebida a comunicação, o Advogado Geral, o Procurador Geral da União, os 
Procuradores Regionais da União, os Procuradores Chefes da União nos Estados, o 
Procurador Geral do Estado, o Procurador Geral do Município ou autoridades 
equivalentes determinarão as providências necessárias para o exercício do direito 
de regresso.  
§ 2°. As autoridades arroladas neste artigo poderão determinar, de oficio, a 
instauração de processo administrativo para identificar o agente causador do dano e 
apurar seu dolo ou culpa, ainda que não iniciada ou não encerrada a ação judicial 
intentada pela vítima ou demais legitimados e nos casos de processo administrativo 
de reparação de dano. 
§ 3° - A identificação do agente causador do dano e a apuração de seu dolo ou 
culpa serão efetuadas mediante processo administrativo.  
Art. 11. Identificada a ocorrência do dolo ou culpa na conduta do agente, este será 
intimado para, no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos o valor total 
da indenização paga pelo poder estatal, atualizado monetariamente. 
§ 1°. Vencido o prazo fixado no caput, sem o pagamento, será proposta, no prazo de 
30 (trinta) dias, a respectiva ação judicial regressiva.  
§ 2°. O agente poderá autorizar o desconto mensal em folha de pagamento, de 
parcela da remuneração recebida, para pagamento do débito com o erário, 
respeitados os limites fixados na legislação.  
§ 3°. A exoneração, demissão, dispensa, rescisão contratual, cassação de 
aposentadoria ou qualquer outra situação que impeça o desconto, obrigará o agente 
a quitar o débito em 60 (sessenta) dias, sob pena de inscrição em dívida ativa. 
Art. 12. As pessoas privadas, prestadoras de serviços públicos, adotarão os 
procedimentos previstos nos artigos. 10 e 11, no que couber.  
Art. 13. A condenação criminal do agente, transitada em julgado, pelo mesmo fato 
causador do dano reparado, acarreta sua obrigação de ressarcir, não se 
questionando mais sobre a existência do fato, a autoria, o dolo ou a culpa. 
Parágrafo único - Aplica-se à responsabilidade civil do Estado o disposto nos artigos 
63 e 64, e parágrafo único, do Código de Processo Penal, observado o prescrito no 
art. 9° desta Lei. 
Art. 14. A absolvição criminal, do agente, transitada em julgado, pelo mesmo fato 
causador do dano, que negue a inexistência do fato ou da autoria, afasta o exercício 
do direito de regresso.  
§ 1°. A sentença criminal, transitada em julgado, que declare ter sido o ato do agente 
praticado em legítima defesa, em estrito cumprimento de dever legal ou no exercício 
regular de direito, também exclui o exercício do direito de regresso. 
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§ 2º. Não será excluído o direito de regresso contra o agente, quando a decisão, no 
juízo penal: 
I - ordenar o arquivamento do inquérito ou de peças de informação, por insuficiência 
de prova quanto à existência da infração penal ou sua autoria; 
 II - absolver o réu por não haver prova da existência do fato; 
III - absolver o réu por não existir prova suficiente para a condenação; 
IV - declarar extinta a punibilidade; 
V - declarar que o fato imputado não é definido como infração penal.  
 

CAPÍTULO VII 
DO RESSARCIMENTO ADMINISTRATIVO DO DANO 

 
Art. 15. Sem prejuízo da propositura da ação própria junto ao Poder Judiciário, a 
vítima e outros legitimados poderão pleitear administrativamente, das pessoas 
jurídicas responsáveis, a reparação dos danos, observadas as seguintes normas: 
I - o requerimento será protocolado junto aos órgãos arrolados no inciso IV deste 
artigo; 
II - a partir da data do protocolo do requerimento, fica suspenso o prazo de 
prescrição da ação de reparação de danos, até decisão final;  
III - o requerimento conterá o nome, a qualificação, o domicílio e o endereço do 
requerente, os fundamentos de fato e de direito do pedido, as provas e o valor da 
indenização pretendida; 
IV - a decisão do requerimento caberá a uma comissão, que funcionará junto à 
Advocacia Geral da União, às Procuradorias Gerais dos Estados, às Procuradorias 
Gerais dos Municípios ou órgãos equivalentes, com recurso ao respectivo titular do 
órgão, no prazo de 10 (dez) dias, contado da ciência pelo interessado; 
V – concordando, o requerente, com o valor da indenização, o pagamento será 
efetuado em ordem própria, no primeiro semestre do exercício seguinte. 
 

CAPÍTULO VIII 
DA RESPONSABILIDADE DO ESTADO POR ATOS LEGISLATIVOS 

 
Art. 16. O Estado responderá por danos causados pela incidência ou aplicação de 
dispositivo cuja inconstitucionalidade for declarada pelo Poder Judiciário. 
 

CAPÍTULO IX 
DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO PELA ATUAÇÃO DOS 

TRIBUNAIS OU CONSELHOS DE CONTAS 
 
Art. 17. Pelos danos consequentes ao exercício, pelos Tribunais e Conselhos de 
Contas, de sua competência constitucional de controle externo, o Estado é 
civilmente responsável, quando o Ministro ou Conselheiro agir com dolo ou fraude, 
assegurado o direito de regresso. 
Parágrafo único - Se se tratar de exercício de função administrativa, à 
responsabilidade civil do Estado, pela atuação dos Tribunais e Conselhos de 
Contas, aplicar-se-á o regime geral previsto nesta Lei. 
 

CAPÍTULO X 
DA RESPONSABILIDADE CIVIL. DO ESTADO QUANTO AO EXERCÍCIO 

DA FUNÇÃO JURISDICIONAL 
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Art. 18. O Estado indenizará o condenado por erro judiciário e aquele que ficar preso 
além do tempo fixado na sentença. 
Parágrafo único. A indenização não será devida, se o erro ou a injustiça da 
condenação decorrer de ato ou falta imputável ao próprio interessado, como a 
confissão ou a ocultação de prova em seu poder. 
Art. 19. O Estado responde pelos danos causados por dolo ou fraude do julgador, 
sem prejuízo do direito de regresso.  
Parágrafo único. Enquanto não se esgotarem previamente os recursos previstos no 
ordenamento processual, descabe a caracterização de dano oriundo da função 
jurisdicional. 
 

CAPÍTULO XI 
DA RESPONSABILIDADE DO ESTADO EM DECORRÊNCIA DO 
EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES INSTITUCIONAIS DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO 
 
Art. 20. As disposições desta Lei aplicam-se aos órgãos do Ministério Público, 
quando no desempenho de função administrativa. 
Art. 21. Sem prejuízo do direito de regresso, responde o Estado pelos danos 
decorrentes do exercício, pelo Ministério Público, de suas funções institucionais, 
quando os seus membros procederem com dolo ou fraude, ou fizerem uso indevido 
das informações e documentos que obtiverem, inclusive nas hipóteses legais de 
sigilo. 
 

CAPÍTULO XII 
DA PRESCRIÇÃO 

 
Art. 22. Prescreve em cinco anos a ação de responsabilidade civil do Estado, nos 
termos desta Lei. 
§ 1°. O termo inicial do prazo prescricional é a data em que se configurar a lesão ou 
aquela em que o legitimado para agir tiver conhecimento de quem seja o 
responsável, prevalecendo o fato que ocorrer por último.  
§ 2°. Proposta ação penal em face do agente, interrompe-se o prazo de prescrição. 
 

CAPÍTULO XIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 23. Os casos específicos de responsabilidade civil do Estado continuarão a 
reger-se pela legislação própria, aplicando-se subsidiariamente os preceitos desta 
Lei. 
Art. 24. Os débitos correspondentes a indenizações decorrentes de decisões da 
responsabilização civil do Estado têm natureza alimentar e de dívida de valor. 
§ 1°. A sentença que fixar a indenização terá caráter mandamental no tocante à 
obtenção de recursos necessários à produção de capital correspondente aos débitos 
vincendos ou ao início do pagamento mensal destes, inclusive em consignação na 
folha de pagamento do devedor, tendo o prazo de 30 (trinta) dias para seu 
cumprimento.  
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§ 2°. Em se tratando de execução da Fazenda Pública, os precatórios 
correspondentes ao pagamento dos débitos serão pagos na ordem daqueles 
referentes aos débitos de natureza alimentar. 
§ 3º. Para os fins do § 3° do artigo 100 da Constituição Federal, são tidos como de 
pequeno valor os débitos vencidos relativos às indenizações por responsabilidade 
civil do Estado de até 100 (cem) salários mínimos, por autor. 
§ 4º. No caso do parágrafo anterior, cada exequente poderá optar pelo pagamento, 
no prazo fixado pelo § 1 ° deste artigo, sem necessidade de expedição de 
precatório.  
§ 5°. A opção de que trata o parágrafo anterior importa a renúncia do eventual 
restante de créditos porventura existentes em virtude do mesmo processo, 
implicando o pagamento, na forma prevista no referido parágrafo, em quitação total 
dos respectivos valores, determinando a extinção do processo. 
§ 6°. Os recursos interpostos e os embargos opostos pelo devedor serão recebidos 
sem efeito suspensivo. 
§ 7º. Poderá ser atribuído efeito suspensivo nos casos em que o valor dos débitos 
seja superior ao fixado no §3°, desde que haja fundado receito de dano irreparável 
ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o 
manifesto propósito protelatório do réu. 
 § 8º. Às ações de responsabilização civil intentadas contra a União aplica-se o 
disposto no art. 109, § 2°, da Constituição Federal, e aquelas ajuizadas contra as 
demais pessoas enumeradas no art. 1° desta Lei poderão ser aforadas na comarca 
em que for domiciliado o autor; naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que 
originou a demanda, ou, ainda conforme o réu, na Capital do Estado, no Distrito 
Federal, na sede do Município ou das autarquias e das pessoas privadas 
prestadoras de serviços públicos.  
Art. 25. Aplica-se a responsabilidade solidária entre o Estado e os diferentes co-
responsáveis, nas hipóteses de pluralidade de causas e de fato da obra. 
Art. 26. Não prevalecem limites legais de indenização para a responsabilidade civil 
do Estado. 
Art. 27. É facultativa a denunciação da lide nas ações de que trata esta Lei. 
Art. 28. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Em 24/06/2009, foi apresentado o PL 5.480/2009, de autoria do então 

Deputado Federal, Flávio Dino, que “dispõe sobre responsabilidade civil do Estado.”  

Em 31/01/2011, a proposta foi arquivada, nos termos do artigo 105 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Conforme o parágrafo único do art. 105 do RICD, dentro dos primeiros 180 

dias da primeira sessão legislativa ordinária da legislatura subsequente, a 

proposição poderá ser desarquivada mediante requerimento do autor, retomando a 

tramitação desde o estágio em que se encontrava.  

Ressalto a importância de a proposição ser ativada e continuar tramitando 

nesta Casa, tendo em vista representar importante contribuição social. Por oportuno, 
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uma vez que o ilustre autor não figura mais como Deputado Federal, não tendo 

legitimidade para desarquivar a proposta, tomei a iniciativa de reapresentá-la.  

A seguir, passo a transcrever a justificativa do autor. 

 
A presente proposição é fruto de uma Comissão instituída no âmbito do 

Ministério da Justiça e da Advocacia Geral da União, no ano de 2002, sob a 
presidência do ilustre jurista Caio Tácito. Trata-se de tema da mais alta relevância: 
como os cidadãos podem obter, com celeridade, reparações em face de danos 
causados pelos agentes estatais. A jurisprudência brasileira vem consolidando 
diretrizes acerca das principais controvérsias que cercam a temática, mas isso não 
dispensa, ao contrário exige, a emissão pelo Poder Legislativo de um marco 
normativo claro e seguro para regrar a relação entre o Estado e os administrados. 
  A apresentação desta proposição me foi sugerida pelo eminente Ministro 
Gilmar Mendes, digno Presidente do Supremo Tribunal Federal. 

Para ser fiel aos trabalhos da Comissão, optei por não altera-lo e deixar ao 
processo legislativo alguns aperfeiçoamentos que certamente advirão da 
colaboração dos nobres parlamentares. 

Do mesmo modo, como Justificação, transcrevo o expediente encaminhado 
pelos membros da Comissão, ao término dos trabalhos. Cuida-se de registro 
histórico e de justa homenagem aos juristas que se dedicaram ao assunto com 
espírito cívico e elevada qualidade técnica. 

 
Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2002. 
 

Excelentíssimo Senhor 
Dr. José Bonifácio de Andrade e Silva 
M. D. Advogado Geral da União 
 

Na qualidade de presidente da Comissão constituída pela Portaria Conjunta 
n° 8, de 22-02-02, subscrita por Vossa Excelência e o Senhor Ministro da Justiça, 
incumbida da realização de estudos sobre o tema da responsabilidade civil do 
Estado e da elaboração de anteprojeto de lei a respeito, tenho a honra de apresentar 
a Vossa Excelência o produto de nosso trabalho. 

O anteprojeto ora apresentado pretende configurar um marco no Direito Pátrio 
pela ordenação que oferece, propiciando conhecimento imediato do assunto. a toda 
a sociedade, aos agentes públicos e aos advogados. 

A necessidade de conferir tratamento sistematizado à responsabilidade civil 
do Estado inspirou a criação da Comissão, sob nossa presidência e integrada pelos 
especialistas, Odete Medauar, Carlos Alberto Menezes Direito, Sérgio de Andréa 
Ferreira, Ivete Lund Viegas, João Francisco Aguiar Drumond, Thereza Helena de 
Miranda Lima e Yussef Cahali. 
Desenvolvida em sucessivas reuniões e mediante pesquisa legislativa, doutrinária e 
jurisprudencial, relativamente ao Direito Nacional e Comparado, a atividade da 
Comissão, com base nas primeiras definições do plenário, consolidou-se em texto 
elaborado pela Professora Odete Medauar escolhida por seus pares, para as 
funções de Relatora.  
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Esclareça-se que o professor Yussef Cahali não pôde participar dos trabalhos 
e a Doutora Thereza Helena de Miranda Lima somente pôde comparecer à reunião 
inicial, ambos por motivos pessoais. 

A Comissão adotou a orientação de formular a proposta de um anteprojeto de 
lei que contempla o regime geral sobre a responsabilidade civil do Estado, 
objetivando sistematizar o assunto e consolidar os tópicos doutrinária e 
jurisprudencialmente assentes, bem como aduzindo elementos conducentes à 
solução justa e à efetividade da responsabilização. Nesta moldura, mantém-se a 
legislação que dispõe sobre os casos específicos sem prejuízo da aplicação 
subsidiária da lei geral (art. 23), excluindo-se, apenas, as 
limitações impostas, ope legis, ao valor indenizatório (art. 26). 

Submisso ao preceito do § 6º do art. 37 da Constituição Federal, o 
Anteprojeto o reproduz em seu art. 2°, adotando a responsabilidade por causas 
específicas, bem como pelo fato do serviço, para cuja caracterização se exige tão-
somente, o nexo de causalidade entre o evento e o dano (arts. 7°. n. V. 4°. n. 1 e 6°).  

Entendeu-se pertinente que se enumerassem (art. 1º) e definissem (art. 2°. I a 
VI) especificidades, como o fato da coisa e da obra; e se realçasse a hipótese de 
falta do serviço, configurada pelo não-funcionamento deste ou por sua insuficiência, 
inadequação, tardança ou lentidão, explicitando-se, ademais, que a 
responsabilidade abrange ações e omissões especialmente definidas. 

Por outro lado, na esteira do entendimento da doutrina e da Justiça a que 
aderiu a Comissão, o anteprojeto não faz distinção entre responsabilidade por ilícito 
absoluto e por ilícito relativo. 

Trata, também, o anteprojeto, das causas excludentes ou limitativas da 
responsabilidade: excludentes nos casos de ruptura da cadeia causal imputável ao 
Estado; e limitativas nos de concorrência com ela daquelas causas (Capítulo V). 
Explicitou-se, ainda, que, em todas as hipóteses de pluralidade de causas, haverá 
proporcionalidade na responsabilização e, consequentemente, no valor do 
ressarcimento; e solidariedade entre os co-responsáveis (arts. 7º, p. único, 8º e 25). 

 Fiel à moldura constitucional, o documento engloba, na locução 
"responsabilidade civil do Estado", a das pessoas político-federativas; das pessoas 
administrativas, públicas e privadas; e a das pessoas do setor privado que, a 
qualquer título, prestem serviços públicos (art. 1º, § 1º). 
No tocante às empresas públicas e às sociedades de economia mista e respectivas 
subsidiárias, excluíram-se, do elenco de destinatárias das regras projetadas (art. 1º, 
§3º), aquelas a que se dirige o § 1º, do art. 173 da CF, cujo inciso II as submete ao 
regime jurídico próprio das empresas privadas no concernente às obrigações civis. 

Quanto às pessoas privadas (físicas e jurídicas), sua responsabilização, nos 
moldes do anteprojeto, se dá no pertinente aos fatos relacionados com os serviços 
públicos de que sejam prestadoras (art. 1°, § 2°).  

Dá-se, por sua vez, ao conceito de serviço público (art. 3º, VIII) abrangência 
que engloba toda atividade pública, seja ela desenvolvida por execução direta ou 
indireta e a qualquer título. 

Cuidado especial foi dispensado à incidência, das normas propostas, sobre a 
atuação dos Poderes Legislativo e Judiciário; dos Tribunais e Conselhos de Contas 
e do Ministério Público (arts. 1°, §§ 4° e 5°, e Capítulos VII a XI), distinguindo-se 
entre a respectiva atividade administrativa, à qual o regime geral do anteprojeto se 
aplica por inteiro, e a respectiva função institucional, a que foram dedicados 
dispositivos específicos, com as quais buscou-se preservar a autonomia em seu 
exercício. 
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Preceitos próprios foram dedicados à atuação das Comissões Parlamentares 
de Inquérito (art. 1º, § 6°) e aos serviços notoriais e de registro (§ 7°).  

Do agente, a que se deu caracterização compreensiva, e de sua 
responsabilização, cuidam várias disposições (arts. 1°, 2°, VII; 4°, II; e arts. 17, 19 e 
parágrafo único, e 21), com pormenorização do exercício de regresso da pessoa 
responsabilizada, em face do culpado (Capítulo VI). 
Tema intensamente debatido no seio da Comissão foi o da pertinência ou não da 
denunciação da lide nos processos judiciais de responsabilização civil do Estado, 
tendo prevalecido a solução, jurisprudencialmente prestigiada, da sua facultatividade 
(art.27). 
 

O anteprojeto oferece, como aspecto de particular relevo, o da agilização no 
pagamento das indenizações, com o que se atende ao princípio da moralidade 
pública.  

Para tanto, institucionalizou-se procedimento administrativo para, de forma 
célere, e visando a contribuir para a desobstrução da instância judiciária, poderem 
obter, vítima e demais legitimados, a reparação do dano no âmbito extrajudicial 
(Capítulo VII). 

Outrossim, o art. 25 e seus parágrafos, do anteprojeto valem-se de 
mecanismos processuais, objetivando ensejar a real efetividade das condições 
judiciais, no caso de responsabilização civil do Estado. 

Expressando o caráter alimentar e de dívida de valor dos débitos das 
indenizações - com todas as correspondentes conseqüências - o texto projetado 
explicita a mandamentalidade da sentença que as fixa, no tocante as prestações 
vincendas; dinamiza os procedimentos de precatórios para a execução da porção 
condenatória da decisão, referente às prestações vencidas, e os dispensa, nos 
casos de pagamento de até cem salários mínimos por autor. Facilita a execução 
provisória, afastando a suspensividade de recursos e embargos e propicia 
alternativas benéficas para o autor, no tocante ao foro competente para o 
ajuizamento da demanda de responsabilização civil. 
Estes, em linhas gerais, os principais aspectos do anteprojeto que ora submeto a 
Vossa Excelência, em nome da Comissão, permitindo-se salientar que foi adotado o 
modelo de um diploma sóbrio, que atendendo à essencialidade dos pontos 
fundamentais na matéria, não inviabilize sua evolução, mercê da imprescindível 
contribuição doutrinária e jurisprudencial (art. 24, § 8°). 

 Na expectativa de ter a Comissão cumprido, a contento, a superior missão 
que lhe foi confiada, apresento a Vossa Excelência os protestos de alta 
consideração e apreço, 

 
CAIO TÁCITO 

Presidente da Comissão 
 
É esta a proposição que ofereço à Câmara dos Deputados, solicitando o 

apoio dos eminentes pares. 
 
Sala das Sessões, em 11 de março de 2015. 
 
 
WELLINGTON ROBERTO 
Deputado Federal 



82 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7172 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 412-C/2011 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  
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X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 

2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
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III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Dos Tribunais Regionais Federais e dos Juízes Federais 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal 

forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de 

falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;  

II - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e Município ou 

pessoa domiciliada ou residente no País;  

III - as causas fundadas em tratado ou contrato da União com Estado estrangeiro 

ou organismo internacional;  

IV - os crimes políticos e as infrações penais praticadas em detrimento de bens, 

serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas, 

excluídas as contravenções e ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justiça 

Eleitoral;  

V - os crimes previstos em tratado ou convenção internacional, quando, iniciada a 

execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou 

reciprocamente;  

V-A - as causas relativas a direitos humanos a que se refere o § 5º deste artigo; . 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - os crimes contra a organização do trabalho e, nos casos determinados por lei, 

contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira;  

VII - os habeas corpus , em matéria criminal de sua competência ou quando o 

constrangimento provier de autoridade cujos atos não estejam diretamente sujeitos a outra 

jurisdição;  

VIII - os mandados de segurança e os habeas data contra ato de autoridade 

federal, excetuados os casos de competência dos tribunais federais;  

IX - os crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves, ressalvada a 

competência da Justiça Militar;  

X - os crimes de ingresso ou permanência irregular de estrangeiro, a execução de 

carta rogatória, após o exequatur , e de sentença estrangeira, após a homologação, as causas 

referentes à nacionalidade, inclusive a respectiva opção, e à naturalização;  

XI - a disputa sobre direitos indígenas.  

§ 1º As causas em que a União for autora serão aforadas na seção judiciária onde 

tiver domicílio a outra parte.  

§ 2º As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária 

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à 

demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.  

§ 3º Serão processadas e julgadas na Justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e 

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa 

condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela 

Justiça estadual.  

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o 

Tribunal Regional Federal na área de jurisdição do juiz de primeiro grau.  

§ 5º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o Procurador-Geral da 

República, com a finalidade de assegurar o cumprimento de obrigações decorrentes de 

tratados internacionais de direitos humanos dos quais o Brasil seja parte, poderá suscitar, 

perante o Superior Tribunal de Justiça, em qualquer fase do inquérito ou processo, incidente 

de deslocamento de competência para a Justiça Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 
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Art. 110. Cada Estado, bem como o Distrito Federal, constituirá uma seção 

judiciária, que terá por sede a respectiva capital, e varas localizadas segundo o estabelecido 

em lei.  

Parágrafo único. Nos Territórios Federais, a jurisdição e as atribuições cometidas 

aos juízes federais caberão aos juízes da Justiça local, na forma da lei.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta 

de atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da 

segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.  

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de 

economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou 

comercialização de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre: (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto 

aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, observados 

os princípios da administração pública; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de administração e fiscal, 

com a participação de acionistas minoritários; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabilidade dos 

administradores. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar 

de privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.  

§ 3º A lei regulamentará as relações da empresa pública com o Estado e a 

sociedade.  

§ 4º A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos 

mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros.  

§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da pessoa 

jurídica, estabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-a às punições compatíveis com sua 

natureza, nos atos praticados contra a ordem econômica e financeira e contra a economia 

popular.  

 

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado 

exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este 

determinante para o setor público e indicativo para o setor privado.  
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§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento 

nacional equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais e regionais de 

desenvolvimento.  

§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de 

associativismo.  

§ 3º O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em cooperativas, 

levando em conta a proteção do meio ambiente e a promoção econômico-social dos 

garimpeiros.  

§ 4º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade na 

autorização ou concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais 

garimpáveis, nas áreas onde estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com o art. 21, 

XXV, na forma da lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA AÇÃO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA AÇÃO CIVIL 

 

Art. 63. Transitada em julgado a sentença condenatória, poderão promover-lhe a 

execução, no juízo cível, para o efeito da reparação do dano, o ofendido, seu representante 

legal ou seus herdeiros.  

Parágrafo único. Transitada em julgado a sentença condenatória, a execução 

poderá ser efetuada pelo valor fixado nos termos do inciso IV do caput do art. 387 deste 

Código sem prejuízo da liquidação para a apuração do dano efetivamente sofrido. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/200) 

 

Art. 64. Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, a ação para ressarcimento do 

dano poderá ser proposta no juízo cível, contra o autor do crime e, se for caso, contra o 

responsável civil.  

Parágrafo único. Intentada a ação penal, o juiz da ação civil poderá suspender o 

curso desta, até o julgamento definitivo daquela.  

 

Art. 65. Faz coisa julgada no cível a sentença penal que reconhecer ter sido o ato 

praticado em estado de necessidade, em legítima defesa, em estrito cumprimento de dever 

legal ou no exercício regular de direito.  
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PORTARIA CONJUNTA Nº 8, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2002 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA e o ADVOGADO-GERAL DA 

UNIÃO, no uso de suas atribuições, resolvem: 

 

 

Art. 1. Instituir Comissão, incumbida de realizar estudos sobre o tema da 

responsabilidade civil do Estado, e elaborar proposta de anteprojeto de lei a respeito. 

 

Art. 2. Integram a Comissão os seguintes especialistas: 

I - Professor Caio Tácito; 

II - Ministro Carlos Alberto Menezes Direito; 

III - Professor Yussef Cahali; 

IV - Professora Odete Medauar; 

V - Professor Sergio de Andréa Ferreira; 

VI - Professor André Serrão Borges de Sampaio; 

VII - Doutora Thereza Helena de Miranda Lima; 

VIII - Doutora Ivete Lund Viégas. 

Parágrafo único. A Comissão terá como presidente e secretário, respectivamente, 

o Professor Caio Tácito e a Dr.ª Thereza Helena de Miranda Lima, Consultora da União. 

 

Art. 3. Instalada a Comissão, caber-lhe-á apresentar ao Advogado-Geral da União 

e ao Ministro de Estado da Justiça, no prazo de sessenta dias, o resultado de seus trabalhos. 

Parágrafo único. É facultado à Comissão colher subsídios junto a órgãos e entes 

públicos e privados. 

 

Art. 4. Os trabalhos da Comissão, de relevante interesse público, não têm caráter 

remuneratório. 

Parágrafo único. O apoio, e as providências, necessários aos seus trabalhos, serão 

efetivados pelo Gabinete do Advogado-Geral da União e pela Procuradoria Regional da 

União sediada no Rio de Janeiro. 

 

Art. 5. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ALOYSIO NUNES FERREIRA 

Ministro de Estado da Justiça 

GILMAR FERREIRA MENDES 

Advogado-Geral da União 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados 
 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  
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RESOLVE:  

 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa 

elaborará e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das 

Comissões e a alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às 

diretrizes estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

 

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que 

lhes sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na 

conformidade do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início 

da vigência desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na 

Casa, pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões 

para a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das 

referidas proposições.  

 

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 
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DAS PROPOSIÇÕES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 105. Finda a legislatura, arquivar-se-ão todas as proposições que no seu 

decurso tenham sido submetidas à deliberação da Câmara e ainda se encontrem em 

tramitação, bem como as que abram crédito suplementar, com pareceres ou sem eles, salvo as:  

I - com pareceres favoráveis de todas as Comissões;  

II - já aprovadas em turno único, em primeiro ou segundo turno;  

III - que tenham tramitado pelo Senado, ou dele originárias;  

IV - de iniciativa popular;  

V - de iniciativa de outro Poder ou do Procurador-Geral da República.  

Parágrafo único. A proposição poderá ser desarquivada mediante requerimento do 

Autor, ou Autores, dentro dos primeiros cento e oitenta dias da primeira sessão legislativa 

ordinária da legislatura subseqüente, retomando a tramitação desde o estágio em que se 

encontrava.  

 

Art. 106. Quando, por extravio ou retenção indevida, não for possível o 

andamento de qualquer proposição, vencidos os prazos regimentais, a Mesa fará reconstituir o 

respectivo processo pelos meios ao seu alcance para a tramitação ulterior.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº Erro! Fonte de referência não encontrada., de Erro! 
Fonte de referência não encontrada. é oriundo de trabalho realizado por uma 
Comissão instituída no âmbito do Ministério da Justiça e da Advocacia-Geral da 
União, no ano de 2002, e pretende estabelecer mecanismo para que o cidadão 
obtenha, com celeridade, reparações em face de danos causados pelos agentes 
estatais. 

De acordo com a justificação, a jurisprudência brasileira vem 
consolidando diretrizes acerca das principais controvérsias que envolvem esta 
temática, o que não exclui a possibilidade de o Poder Legislativo estabelecer um 
marco normativo claro e seguro para regrar a relação entre o Estado e os 
administrados. Por se tratar de matéria similar e nos termos regimentais, foi 
apensado ao Projeto original o PL nº 923, de 2011. 

A matéria foi distribuída à Comissão de Trabalho, Administração e Serviço 
Público, onde foi aprovado por unanimidade, tendo sido adotada a redação do 
projeto original (PL nº 412, de 2011); para a Comissão Finanças e Tributação, que 
deve dar parecer quanto à adequação financeira e orçamentária e quanto ao mérito; 
e para a Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. Aberto e esgotado o 
prazo regimental de cinco sessões, não foram apresentadas emendas na CFT. 
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II - VOTO DO RELATOR 

Estabelece a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, de 
29 de maio de 1996, em seu art. 1º, § 2º, que “sujeitam-se obrigatoriamente ao 
exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira as proposições 
que impliquem aumento ou diminuição da receita ou despesa da União ou 
repercutam de qualquer modo sobre os respectivos orçamentos, sua forma e 
conteúdo”. Do exame do presente projeto de lei, verifica-se que a matéria proposta é 
meramente normativa e não provoca, portanto, alterações às receitas e despesas 
públicas. 

Quanto ao mérito, devemos salientar que o projeto trata de matéria da 
mais alta relevância para o cenário político institucional brasileiro. Se é verdade que 
as relações entre pessoas físicas e jurídicas já conta com grande quantidade de 
normas relacionadas com a responsabilidade civil, o mesmo deveria acontecer com 
as relações entre particulares e o Estado, mas infelizmente isso não acontece. 

Talvez em decorrência do longo período em que o País ficou sujeito a 
governos autoritários, apesar dos grandes avanços democráticos estabelecidos pela 
Constituição de 88, permanece o fato de que, sempre que ocorrem litígios civis com 
as administrações públicas, os particulares estão invariavelmente em condições de 
desigualdade. Basta ver, por exemplo, as regras instituídas para pagamentos de 
precatórios. Quando determinada responsabilidade civil entre duas entidades 
privadas é estabelecida em termos definitivos pelo Poder Judiciário, as reparações 
correspondentes tornam-se devidas quase que de imediato. Por outro lado, quando 
a parte condenada no litígio é o poder público, as necessárias compensações 
financeiras e econômicas têm que esperar o momento mais conveniente para o réu, 
a fim de que o pagamento seja realizado, um absurdo evidente. 

Por estes motivos, estamos perfeitamente de acordo com o projeto e, tal 
como decidido na CTASP, somos de opinião que a redação do projeto original é 
mais recomendável. 

Em vista de tudo o que foi exposto, votamos pela não implicação da 
matéria em aumento de despesa ou diminuição de receita pública, não cabendo 
pronunciamento quanto aos aspectos financeiros e orçamentários e, no mérito, pela 
aprovação da matéria nos termos do Projeto de Lei nº 412, de 2011, e pela 
rejeição dos PL 923/2011, PL 2763/2011 e PL 686/2015, apensados. 

Sala da Comissão, em  

Deputado Erro! Fonte de referência não encontrada. 
Relator 

 
COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

O Projeto de Lei nº 412, de 2011, sujeito à apreciação da Comissão de 

Finanças e Tributação, recebeu parecer pela não implicação da matéria com 

aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo 

pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 
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412/11 e dos PLs nºs 923/11, 2.763/11 e 686/15, apensados, e, no mérito, pela 

aprovação do PL nº 412/11 e pela rejeição dos Projetos de Lei nºs 923/11, 2.763/11 

e 686/15, apensados. 

No decorrer da reunião deliberativa realizada em 10 de junho, durante a 

discussão da matéria, o Deputado Enio Verri sugeriu que fosse excluído o § 6º do 

artigo 1º do Projeto de Lei. O Deputado Miro Teixeira colaborou propondo que fosse 

feita apenas uma alteração na redação do parágrafo, o que foi acatado por este 

relator, em consenso com o Colegiado. Desta forma apresentamos esta 

Complementação de Voto. 

Em vista de tudo o que foi exposto, votamos pela não implicação da 

matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não 

cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto 

de Lei nº 412/11 e dos PLs nºs 923/11, 2.763/11 e 686/15, apensados, e, no mérito, 

pela aprovação do PL nº 412/11, com emenda, e pela rejeição dos Projetos de Lei 

nºs 923/11, 2.763/11 e 686/15, apensados. 

 Sala da Comissão, 10 de junho de 2015. 

 

Deputado EDMAR ARRUDA 

Relator 

EMENDA MODIFICATIVA 

 

Dê-se ao §6º do art. 1º do Projeto de Lei nº 412/11 a seguinte redação: 

 

“Art. 1º ................................................................................................... 

............................................................................................................... 

§ 6°. Aplicam-se, também, os preceitos desta Lei às atividades 

cartoriais do foro judicial, casos em que a responsabilidade é solidária entre o Poder 

Público e os delegados desses serviços.” 

 

Sala da Comissão, 10 de junho de 2015. 

Deputado EDMAR ARRUDA 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição 
da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à 
adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 412/11 e dos PLs nºs 
923/11, 2.763/11 e 686/15, apensados, e, no mérito, pela aprovação do PL nº 
412/11, com emenda, e pela rejeição dos PLs nºs 923/11, 2.763/11 e 686/15, 
apensados, nos termos do parecer do relator, Deputado Edmar Arruda, que 
apresentou complementação de voto.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Manoel Junior, Alfredo Kaefer e Guilherme Mussi - Vice-
Presidentes, Aelton Freitas, Alexandre Baldy, Alexandre Leite, Aluisio Mendes, 
Andres Sanchez, Carlos Melles, Edmar Arruda, Edmilson Rodrigues, Elizeu Dionizio 
, Enio Verri, Fábio Ramalho, Félix Mendonça Júnior, Fernando Monteiro , João 
Gualberto, José Maia Filho, Junior Marreca, Leonardo Quintão, Luiz Carlos Hauly, 
Miro Teixeira, Otavio Leite, Pauderney Avelino, Renzo Braz, Ricardo Barros, Rubens 
Otoni, Silvio Torres, Walter Alves, Assis Carvalho, Bruno Covas, Celso Maldaner, 
Christiane de Souza Yared, Esperidião Amin, Evair de Melo, Giuseppe Vecci, Helder 
Salomão, Hildo Rocha, Joaquim Passarinho, Júlio Cesar, Leandre, Lelo Coimbra, 
Marcio Alvino, Marcus Pestana, Mauro Pereira, Paulo Teixeira e Zé Silva.  

Sala da Comissão, em 10 de junho de 2015.  

 

Deputado MANOEL JUNIOR   

1º Vice-Presidente no exercício da Presidência  

 

 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO DE FINANÇAS 

E TRIBUTAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº 412, DE 2011 
 

 

 

Dê-se ao §6º do art. 1º do Projeto de Lei nº 412/11 a seguinte redação: 

“Art. 1º ................................................................................................... 

............................................................................................................... 

§ 6°. Aplicam-se, também, os preceitos desta Lei às atividades cartoriais 
do foro judicial, casos em que a responsabilidade é solidária entre o Poder Público e 
os delegados desses serviços.” 
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Sala da Comissão, em 10 de junho de 2015. 

 
Deputado MANOEL JUNIOR 

1º Vice-Presidente no exercício da Presidência 

Presidente 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I – RELATÓRIO 

O ilustre Deputado Hugo Leal apresenta projeto de lei que visa 

à instituição de marco normativo da responsabilidade civil do Estado. 

A proposição consolida entendimento doutrinário e 

jurisprudencial a respeito do tema, além de prever o ressarcimento administrativo do 

dano pelo agente estatal que lhe deu causa, por meio de procedimento específico 

(art. 15) e a responsabilidade do Estado por ato legislativo declarado inconstitucional 

(art. 16), disciplinar a prescrição, entre outras disposições. 

Estabelece, ainda, que as indenizações decorrentes de 

decisões de responsabilização civil do Estado têm natureza alimentar, sendo pagas 

na ordem de precatórios correspondente. 

Apensados ao projeto tramitam as seguintes proposições, 

todas de idêntico teor: PL 923/2011, PL 2.763/2011 e PL 696/2015. 

Inicialmente despachado às comissões para apreciação 

conclusiva e em regime de tramitação ordinária, o projeto encontra-se, atualmente, 

em regime de urgência, nos termos do art. 155 do Regimento Interno desta Casa. 

É o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A proposição observa os requisitos de constitucionalidade 

formal. Atende ao disposto no art. 61 da Constituição Federal, valendo-se da 

espécie normativa adequada à alteração que pretende introduzir no ordenamento 

jurídico. 

Quanto à constitucionalidade material, é de se observar que, 

entre outras coisas, se pretende, por meio da proposição em análise, conferir 

natureza alimentar aos débitos decorrentes da responsabilidade civil do Estado, a 

fim de que seus credores sejam tratados com prioridade na ordem de pagamento de 
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precatórios. Tal disposição não se coaduna com o disposto no art. 100, § 1º, da 

Constituição da República, uma vez que coloca na mesma condição credores que 

necessitam da verba alimentar para a própria sobrevivência e quaisquer outros 

credores, exigida tão-somente decisão que responsabilize civilmente o Estado. 

Neste ponto, a proposta subverteria a ratio da norma constitucional, de conferir 

tratamento mais benéfico no recebimento de créditos àqueles que dele necessitam 

com maior urgência. Por esta razão, impõe-se a supressão do caput e do § 2º do art. 

24. 

Não há, nos demais dispositivos, óbice constitucional a 

inviabilizar a tramitação da proposição. 

Quanto à técnica legislativa, a matéria obedece ao disposto na 

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

No tocante à juridicidade, alguns reparos são necessários. Em 

primeiro lugar, no caput do art. 14 a expressão “que negue a inexistência do fato” 

deve ser substituída por “que negue a existência do fato”, para adequar a literalidade 

do dispositivo ao sentido pretendido. 

Em segundo lugar, o § 6º do art. 24 do projeto preceitua que os 

recursos interpostos e os embargos opostos pelo devedor serão recebidos sem 

efeito suspensivo, ressalvadas as hipóteses do § 7º do mesmo artigo. Pretende-se 

conferir celeridade à execução, evitando sua paralisação pelo simples ajuizamento 

da ação de embargos ou pela interposição de recursos protelatórios. Entretanto, a 

redação do projeto, foi elaborada por comissão de juristas no ano de 2002, antes, 

portanto, da reforma processual operada por meio da Lei nº 11.382, de 11 de janeiro 

de 2006, que instituiu como regra geral da execução o recebimento dos embargos 

sem efeito suspensivo, ressalvando as mesmas hipóteses constantes do texto do 

projeto.  

Assim, diante da desnecessidade de reproduzir em lei 

processual específica o já previsto para as execuções em geral (arts. 475-M e 739-A 

do Código de Processo Civil vigente e arts. 525, § 6º, e 919 do Novo Código de 

Processo Civil), opinamos pela supressão dos parágrafos 6º e 7º do art. 24 do 

projeto. 

O mesmo se pode dizer do § 1º do art. 24, já adequadamente 

disciplinado no Código de Processo Civil vigente (art. 475-Q) e no Novo Código de 

Processo Civil (art. 533).  
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Quanto ao mérito, verifica-se que o projeto tem por finalidade 

sistematizar a disciplina da responsabilidade civil do Estado, além de prescrever 

regras de cunho administrativo e processual atinentes ao tema.  

Com efeito, a relevância do tema reclama a existência de 

marco normativo claro e seguro, que consolide as linhas gerais do instituto tratado. 

Desse modo, a aprovação do projeto propiciará diploma sistemático aos cidadãos e 

operadores do direito. 

Dentre as inovações propostas, destacamos: (1) o 

ressarcimento administrativo do dano, (2) a responsabilização do estado por ato 

legislativo e (3) a responsabilidade solidária do estado por danos decorrentes da 

atividade notarial e de registro. 

O projeto opera importante mudança legislativa ao permitir o 

pagamento de indenização por via administrativa, que se coaduna com a moderna 

tendência de resolução extrajudicial de conflitos. Havendo dano estreme de dúvidas, 

é desnecessário o ajuizamento de ação para o pagamento de indenização. A 

redação proposta permite, de maneira menos burocrática, a obtenção do direito pela 

vítima, além permitir a redução do volume de processos em tramitação nos tribunais 

pátrios.  

A responsabilização por ato legislativo constitui tema sensível 

e controvertido. A compatibilidade das normas com a Constituição é, muitas vezes, 

objeto de intensas querelas doutrinárias e jurisprudenciais, sendo de se questionar o 

fato de a declaração de inconstitucionalidade gerar, em qualquer caso, a obrigação 

do Estado de indenizar. Ademais, a expressa previsão de tal modalidade de 

responsabilização poderia representar risco à evolução legislativa, de modo que 

acreditamos ser prudente sua supressão do projeto apresentado.  

Com relação à responsabilidade civil de delegados de 

atividades notariais e de registro, consolidou-se a jurisprudência dos tribunais 

superiores no sentido de ser a responsabilidade do Poder Público subsidiária à 

desses agentes. A tese firmada, por judiciosa, deve ser mantida pelo Poder 

Legislativo, evitando-se onerar o erário por erros cometidos no desempenho de 

atividade delegada, cuja realização e fiscalização dos prepostos cabem a notários e 

registradores. 

Por todo o exposto, votamos pela constitucionalidade, 

juridicidade e adequada técnica legislativa, e, no mérito, pela aprovação do PL nº 
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412/11 e dos Projetos de Lei de nº 923/11, 2.763/11 e 686/15, apensados, na forma 

do substitutivo apresentado. 

Sala da Comissão, em        de                         de 2015. 

Deputado EFRAIM FILHO  

Relator 

 
 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 412, DE 2011 

Dispõe sobre a responsabilidade civil do 

Estado. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas sobre a responsabilidade 

civil do Estado nos casos de danos a terceiros, oriundos de ações ou omissões, de 

falta do serviço ou de fatos do serviço, da obra ou da coisa, imputados às pessoas 

jurídicas de direito público, às de direito privado prestadoras de serviços públicos e 

aos respectivos agentes. 

§ 1° Os preceitos desta Lei se aplicam à União, aos Estados, 

ao Distrito Federal, aos Municípios, às respectivas autarquias e fundações públicas; 

às empresas públicas e às sociedades de economia mista e suas subsidiárias, 

prestadoras de serviços públicos; às concessionárias, permissionárias e autorizadas 

de serviços públicos e a todas as pessoas privadas que, sob qualquer título, prestem 

serviços públicos. 

§ 2º As concessionárias, permissionárias e autorizadas de 

serviços públicos e outras pessoas privadas que, sob qualquer título, prestem 

serviços públicos, regem-se pelos preceitos desta Lei, quando os fatos geradores da 

responsabilidade se relacionarem com os serviços públicos que desempenham. 
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§ 3° As empresas públicas e sociedades de economia mista, e 

suas subsidiárias, que explorem atividade econômica de produção ou 

comercialização de bens ou de prestação de serviços, sujeitam-se ao regime próprio 

das empresas privadas, no tocante às obrigações decorrentes da responsabilidade 

civil. 

§ 4º Os preceitos desta Lei aplicam-se aos órgãos dos 

Poderes Legislativo e Judiciário da União e dos Estados e às Câmaras Municipais, 

quando no desempenho de função administrativa, observado o capítulo IX desta Lei, 

bem como aos Tribunais e Conselhos de Contas e ao Ministério Público, como 

previsto nos capítulos VIII e X. 

§ 5° As normas desta Lei estendem-se aos atos praticados 

pelas Comissões Parlamentares de Inquérito, no que couber. 

§ 6° Aplicam-se, também, os preceitos desta Lei às atividades 

notariais e de registro, casos em que a responsabilidade do Poder Público é 

subsidiária à dos delegados desses serviços. 

Art. 2° As pessoas jurídicas de direito público e as de direito 

privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus 

agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso 

contra o causador do dano, nos casos de dolo ou culpa. 

Art. 3° Para os fins desta Lei considera-se: 

I – ação – a atuação mediante atos jurídicos, medidas e 

operações materiais; 

II – omissão – a inércia, a falta ou insuficiência de atos 

jurídicos, de medidas ou de operações materiais, a ausência de atuação adequada 

em situação de risco, o descumprimento de dever imposto pelo ordenamento 

jurídico; 

III – falta do serviço – o não-funcionamento ou o 

funcionamento insuficiente, inadequado, tardio ou lento; 

IV – fato da coisa – evento em que o dano ocorre por falha ou 

defeito em equipamentos, máquinas, objetos ou bens em geral, pertencentes ou sob 

os cuidados das pessoas jurídicas responsáveis; ou pela existência de uma situação 

de risco, sem a necessidade de identificação do causador do dano; 
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V – fato do serviço – todo evento, objetivamente lesivo e para 

cuja caracterização se exige, tão-somente, o nexo de causalidade com o dano; 

VI – fato da obra – quaisquer fatos ou faltas referenciados à 

obra ou serviço, sob regime de execução direta ou indireta; 

VII – agente – quem atua para as pessoas jurídicas públicas e 

para as pessoas privadas prestadoras de serviço público, a qualquer título, mesmo 

sem vínculo funcional ou de modo temporário ou eventual; 

VIII – serviço público – toda atividade pública, executada 

diretamente ou mediante concessão, permissão, autorização, ou a outro título. 

CAPÍTULO II 
DOS PRESSUPOSTOS ESSENCIAIS DA RESPONSABILIDADE 

Art. 4° A responsabilização civil das pessoas jurídicas públicas 

ou das pessoas jurídicas privadas prestadoras de serviços públicos exige os 

seguintes pressupostos: 

I – existência do dano e do nexo causal; 

II – estar o agente no exercício efetivo ou aparente de suas 

funções ou delas prevalecer-se, embora fora do horário de trabalho; 

III – ausência de causa excludente de responsabilidade, na 

forma do Capítulo V desta Lei. 

CAPÍTULO III 
DO DANO 

Art. 5° O dano há de ser real e certo, com decorrências 

imediatas ou supervenientes. 

§ 1° O dano poderá ter consequências individualizadas, 

coletivas ou difusas. 

§ 2° Na caracterização da responsabilidade admitem-se as 

consequências diretas do dano em relação à vítima, assim como ao cônjuge, 

companheiro, pais, filhos ou dependentes. 
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CAPÍTULO IV 
DO NEXO DE CAUSALIDADE 

Art. 6° Para configurar-se a responsabilidade deve ficar 

comprovada a existência de vínculo entre o dano e a ação ou omissão ou falta do 

serviço, e fatos do serviço, da obra ou da coisa. 

CAPÍTULO V 
DAS CAUSAS EXCLUDENTES OU LIMITATIVAS 

Art. 7° São causas excludentes da responsabilidade a força 

maior, o caso fortuito, o fato de terceiro e a culpa exclusiva da vítima. 

Parágrafo único. Se as ações ou omissões da pessoa jurídica, 

as faltas de serviço ou os fatos do serviço, da obra e da coisa, concorrerem com a 

força maior, do caso fortuito ou do fato de terceiro, bem como na hipótese de culpa 

da vítima, haverá responsabilidade proporcional. 

Art. 8° Se o dano for provocado por uma pluralidade de 

causas, todas deverão ser proporcionalmente consideradas na determinação do 

valor do ressarcimento. 

CAPÍTULO VI 
DO DIREITO DE REGRESSO 

Art. 9° A responsabilização dos agentes será, em qualquer 

caso, efetivada regressivamente. 

§ 1° Identificado o agente causador do dano, e apurado seu 

dolo ou culpa, impõe-se o ajuizamento da ação de regresso. 

§ 2° A obrigação de reparar o dano estende-se aos sucessores 

e contra eles será executada, até o limite do valor da herança recebida. 

Art. 10. Nos casos de condenação, transitada em julgado, de 

pessoa jurídica pública, ao ressarcimento de danos, o fato deverá ser comunicado 

ao Advogado Geral, ou Procurador Geral ou autoridade equivalente, no prazo de 15 

(quinze) dias, pelo órgão encarregado de oficiar no feito, sob pena de 

responsabilidade. 

§ 1° Recebida a comunicação, o Advogado Geral, o 

Procurador Geral da União, os Procuradores Regionais da União, os Procuradores 

Chefes da União nos Estados, o Procurador Geral do Estado, o Procurador Geral do 
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Município ou autoridades equivalentes determinarão as providências necessárias 

para o exercício do direito de regresso. 

§ 2° As autoridades arroladas neste artigo poderão determinar, 

de oficio, a instauração de processo administrativo para identificar o agente 

causador do dano e apurar seu dolo ou culpa, ainda que não iniciada ou não 

encerrada a ação judicial intentada pela vítima ou demais legitimados e nos casos 

de processo administrativo de reparação de dano. 

§ 3° A identificação do agente causador do dano e a apuração 

de seu dolo ou culpa serão efetuadas mediante processo administrativo. 

Art. 11. Identificada a ocorrência do dolo ou culpa na conduta 

do agente, este será intimado para, no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres 

públicos o valor total da indenização paga pelo poder estatal, atualizado 

monetariamente. 

§ 1° Vencido o prazo fixado no caput, sem o pagamento, será 

proposta, no prazo de 30 (trinta) dias, a respectiva ação judicial regressiva. 

§ 2° O agente poderá autorizar o desconto mensal em folha de 

pagamento, de parcela da remuneração recebida, para pagamento do débito com o 

erário, respeitados os limites fixados na legislação. 

§ 3° A exoneração, demissão, dispensa, rescisão contratual, 

cassação de aposentadoria ou qualquer outra situação que impeça o desconto, 

obrigará o agente a quitar o débito em 60 (sessenta) dias, sob pena de inscrição em 

dívida ativa. 

Art. 12. As pessoas privadas, prestadoras de serviços públicos, 

adotarão os procedimentos previstos nos artigos. 10 e 11, no que couber. 

Art. 13. A condenação criminal do agente, transitada em 

julgado, pelo mesmo fato causador do dano reparado, acarreta sua obrigação de 

ressarcir, não se questionando mais sobre a existência do fato, a autoria, o dolo ou a 

culpa. 

Parágrafo único. Aplica-se à responsabilidade civil do Estado o 

disposto nos artigos 63 e 64, e parágrafo único, do Código de Processo Penal, 

observado o prescrito no art. 9° desta Lei. 



103 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7172 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 412-C/2011 

Art. 14. A absolvição criminal do agente, transitada em julgado, 

pelo mesmo fato causador do dano, que negue a existência do fato ou da autoria, 

afasta o exercício do direito de regresso. 

§ 1° A sentença criminal, transitada em julgado, que declare ter 

sido o ato do agente praticado em legítima defesa, em estrito cumprimento de dever 

legal ou no exercício regular de direito, também exclui o exercício do direito de 

regresso. 

§ 2º Não será excluído o direito de regresso contra o agente, 

quando a decisão, no juízo penal: 

I – ordenar o arquivamento do inquérito ou de peças de 

informação, por insuficiência de prova quanto à existência da infração penal ou sua 

autoria; 

II – absolver o réu por não haver prova da existência do fato; 

III – absolver o réu por não existir prova suficiente para a 

condenação; 

IV – declarar extinta a punibilidade; 

V – declarar que o fato imputado não é definido como infração 

penal. 

CAPÍTULO VII 
DO RESSARCIMENTO ADMINISTRATIVO DO DANO 

Art. 15. Sem prejuízo da propositura da ação própria junto ao 

Poder Judiciário, a vítima e outros legitimados poderão pleitear administrativamente, 

das pessoas jurídicas responsáveis, a reparação dos danos, observadas as 

seguintes normas: 

I – o requerimento será protocolado junto aos órgãos arrolados 

no inciso IV deste artigo; 

II – a partir da data do protocolo do requerimento, fica 

suspenso o prazo de prescrição da ação de reparação de danos, até decisão final; 

III – o requerimento conterá o nome, a qualificação, o domicílio 

e o endereço do requerente, os fundamentos de fato e de direito do pedido, as 

provas e o valor da indenização pretendida; 
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IV – a decisão do requerimento caberá a uma comissão, que 

funcionará junto à Advocacia Geral da União, às Procuradorias Gerais dos Estados, 

às Procuradorias Gerais dos Municípios ou órgãos equivalentes, com recurso ao 

respectivo titular do órgão, no prazo de 10 (dez) dias, contado da ciência pelo 

interessado; 

V – concordando, o requerente, com o valor da indenização, o 

pagamento será efetuado em ordem própria, no primeiro semestre do exercício 

seguinte. 

CAPÍTULO VIII 
DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO PELA ATUAÇÃO DOS TRIBUNAIS 

OU CONSELHOS DE CONTAS 

Art. 16. Pelos danos consequentes ao exercício, pelos 

Tribunais e Conselhos de Contas, de sua competência constitucional de controle 

externo, o Estado é civilmente responsável, quando o Ministro ou Conselheiro agir 

com dolo ou fraude, assegurado o direito de regresso. 

Parágrafo único. Se se tratar de exercício de função 

administrativa, à responsabilidade civil do Estado, pela atuação dos Tribunais e 

Conselhos de Contas, aplicar-se-á o regime geral previsto nesta Lei. 

CAPÍTULO IX 
DA RESPONSABILIDADE CIVIL. DO ESTADO QUANTO AO EXERCÍCIO DA 

FUNÇÃO JURISDICIONAL 

Art. 17. O Estado indenizará o condenado por erro judiciário e 

aquele que ficar preso além do tempo fixado na sentença. 

Parágrafo único. A indenização não será devida, se o erro ou a 

injustiça da condenação decorrer de ato ou falta imputável ao próprio interessado, 

como a confissão ou a ocultação de prova em seu poder. 

Art. 18. O Estado responde pelos danos causados por dolo ou 

fraude do julgador, sem prejuízo do direito de regresso. 

Parágrafo único. Enquanto não se esgotarem previamente os 

recursos previstos no ordenamento processual, descabe a caracterização de dano 

oriundo da função jurisdicional. 
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CAPÍTULO X 
DA RESPONSABILIDADE DO ESTADO EM DECORRÊNCIA DO EXERCÍCIO DAS 

FUNÇÕES INSTITUCIONAIS DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Art. 19. As disposições desta Lei aplicam-se aos órgãos do 

Ministério Público, quando no desempenho de função administrativa. 

Art. 20. Sem prejuízo do direito de regresso, responde o 

Estado pelos danos decorrentes do exercício, pelo Ministério Público, de suas 

funções institucionais, quando os seus membros procederem com dolo ou fraude, ou 

fizerem uso indevido das informações e documentos que obtiverem, inclusive nas 

hipóteses legais de sigilo. 

CAPÍTULO XI 
DA PRESCRIÇÃO 

Art. 21. Prescreve em cinco anos a ação de responsabilidade 

civil do Estado, nos termos desta Lei. 

§ 1° O termo inicial do prazo prescricional é a data em que se 

configurar a lesão ou aquela em que o legitimado para agir tiver conhecimento de 

quem seja o responsável, prevalecendo o fato que ocorrer por último. 

§ 2° Proposta ação penal em face do agente, interrompe-se o 

prazo de prescrição. 

CAPÍTULO XII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 22. Os casos específicos de responsabilidade civil do 

Estado continuarão a reger-se pela legislação própria, aplicando-se 

subsidiariamente os preceitos desta Lei. 

Art. 23. Para os fins do § 3° do artigo 100 da Constituição 

Federal, são tidos como de pequeno valor os débitos vencidos relativos às 

indenizações por responsabilidade civil do Estado de até 100 (cem) salários 

mínimos, por autor. 

Parágrafo único. Aplica-se, no que couber, o disposto no art. 

17 da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001. 

Art. 24. Às ações de responsabilização civil intentadas contra a 

União aplica-se o disposto no art. 109, § 2°, da Constituição Federal, e aquelas 

ajuizadas contra as demais pessoas enumeradas no art. 1° desta Lei poderão ser 
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aforadas na comarca em que for domiciliado o autor; naquela onde houver ocorrido 

o ato ou fato que originou a demanda, ou, ainda conforme o réu, na Capital do 

Estado, no Distrito Federal, na sede do Município ou das autarquias e das pessoas 

privadas prestadoras de serviços públicos. 

Art. 25. Aplica-se a responsabilidade solidária entre o Estado e 

os diferentes co-responsáveis, nas hipóteses de pluralidade de causas e de fato da 

obra. 

Art. 26. Não prevalecem limites legais de indenização para a 

responsabilidade civil do Estado. 

Art. 27. É facultativa a denunciação da lide nas ações de que 

trata esta Lei. 

Art. 28. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em         de                         de 2015. 

Deputado EFRAIM Filho 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
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técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 412/2011, do 
Projeto de Lei nº 923/2011, do Projeto de Lei nº 2.763/2011 e do Projeto de Lei 
nº 686/2015, apensados, com Substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Efraim Filho, contra os votos dos Deputados Osmar Serraglio, Décio Lima, 
Luiz Couto, Marcos Rogério, Rodrigo Pacheco, Paulo Teixeira e Sandro Alex.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Arthur Lira - Presidente, Aguinaldo Ribeiro, Osmar Serraglio e 
Veneziano Vital do Rêgo - Vice-Presidentes, Alceu Moreira, Altineu Côrtes, Andre 
Moura, Antonio Bulhões, Arnaldo Faria de Sá, Bacelar, Betinho Gomes, Bruno 
Covas, Chico Alencar, Covatti Filho, Cristiane Brasil, Danilo Forte, Décio Lima, 
Evandro Gussi, Fausto Pinato, Felipe Maia, Giovani Cherini, Hiran Gonçalves, Indio 
da Costa, Jhc, João Campos, Jorginho Mello, José Carlos Aleluia, José Fogaça , 
José Mentor, Júlio Delgado, Juscelino Filho, Jutahy Junior, Lincoln Portela, Luciano 
Ducci, Luis Tibé, Luiz Couto, Marcelo Aro, Marco Tebaldi, Marcos Rogério, Maria do 
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Rosário, Padre João, Paulo Freire, Paulo Magalhães, Paulo Maluf, Paulo Teixeira, 
Pr. Marco Feliciano, Raul Jungmann, Rodrigo Pacheco, Rogério Rosso, Ronaldo 
Fonseca, Rubens Pereira Júnior, Sergio Souza , Sergio Zveiter, Tadeu Alencar, 
Valmir Prascidelli, Capitão Augusto, Delegado Waldir, Edmar Arruda, Efraim Filho, 
Hildo Rocha, Laerte Bessa, Marcio Alvino, Odorico Monteiro, Rubens Otoni, Sandro 
Alex e Valtenir Pereira.  

Sala da Comissão, em 14 de abril de 2015.  

Deputado ARTHUR LIRA  

Presidente  

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

AO PROJETO DE LEI 412, DE 2011 

 
 

Dispõe sobre a responsabilidade civil do Estado. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas sobre a responsabilidade 

civil do Estado nos casos de danos a terceiros, oriundos de ações ou omissões, de 

falta do serviço ou de fatos do serviço, da obra ou da coisa, imputados às pessoas 

jurídicas de direito público, às de direito privado prestadoras de serviços públicos e 

aos respectivos agentes. 

§ 1° Os preceitos desta Lei se aplicam à União, aos Estados, 

ao Distrito Federal, aos Municípios, às respectivas autarquias e fundações públicas; 

às empresas públicas e às sociedades de economia mista e suas subsidiárias, 

prestadoras de serviços públicos; às concessionárias, permissionárias e autorizadas 

de serviços públicos e a todas as pessoas privadas que, sob qualquer título, prestem 

serviços públicos. 

§ 2º As concessionárias, permissionárias e autorizadas de 

serviços públicos e outras pessoas privadas que, sob qualquer título, prestem 
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serviços públicos, regem-se pelos preceitos desta Lei, quando os fatos geradores da 

responsabilidade se relacionarem com os serviços públicos que desempenham. 

§ 3° As empresas públicas e sociedades de economia mista, e 

suas subsidiárias, que explorem atividade econômica de produção ou 

comercialização de bens ou de prestação de serviços, sujeitam-se ao regime próprio 

das empresas privadas, no tocante às obrigações decorrentes da responsabilidade 

civil. 

§ 4º Os preceitos desta Lei aplicam-se aos órgãos dos 

Poderes Legislativo e Judiciário da União e dos Estados e às Câmaras Municipais, 

quando no desempenho de função administrativa, observado o capítulo IX desta Lei, 

bem como aos Tribunais e Conselhos de Contas e ao Ministério Público, como 

previsto nos capítulos VIII e X. 

§ 5° As normas desta Lei estendem-se aos atos praticados 

pelas Comissões Parlamentares de Inquérito, no que couber. 

§ 6° Aplicam-se, também, os preceitos desta Lei às atividades 

notariais e de registro, casos em que a responsabilidade do Poder Público é 

subsidiária à dos delegados desses serviços. 

Art. 2° As pessoas jurídicas de direito público e as de direito 

privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus 

agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso 

contra o causador do dano, nos casos de dolo ou culpa. 

Art. 3° Para os fins desta Lei considera-se: 

I – ação – a atuação mediante atos jurídicos, medidas e 

operações materiais; 

II – omissão – a inércia, a falta ou insuficiência de atos 

jurídicos, de medidas ou de operações materiais, a ausência de atuação adequada 

em situação de risco, o descumprimento de dever imposto pelo ordenamento 

jurídico; 

III – falta do serviço – o não-funcionamento ou o 

funcionamento insuficiente, inadequado, tardio ou lento; 

IV – fato da coisa – evento em que o dano ocorre por falha ou 

defeito em equipamentos, máquinas, objetos ou bens em geral, pertencentes ou sob 
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os cuidados das pessoas jurídicas responsáveis; ou pela existência de uma situação 

de risco, sem a necessidade de identificação do causador do dano; 

V – fato do serviço – todo evento, objetivamente lesivo e para 

cuja caracterização se exige, tão-somente, o nexo de causalidade com o dano; 

VI – fato da obra – quaisquer fatos ou faltas referenciados à 

obra ou serviço, sob regime de execução direta ou indireta; 

VII – agente – quem atua para as pessoas jurídicas públicas e 

para as pessoas privadas prestadoras de serviço público, a qualquer título, mesmo 

sem vínculo funcional ou de modo temporário ou eventual; 

VIII – serviço público – toda atividade pública, executada 

diretamente ou mediante concessão, permissão, autorização, ou a outro título. 

CAPÍTULO II 

DOS PRESSUPOSTOS ESSENCIAIS DA RESPONSABILIDADE 

Art. 4° A responsabilização civil das pessoas jurídicas públicas 

ou das pessoas jurídicas privadas prestadoras de serviços públicos exige os 

seguintes pressupostos: 

I – existência do dano e do nexo causal; 

II – estar o agente no exercício efetivo ou aparente de suas 

funções ou delas prevalecer-se, embora fora do horário de trabalho; 

III – ausência de causa excludente de responsabilidade, na 

forma do Capítulo V desta Lei. 

CAPÍTULO III 

DO DANO 

Art. 5° O dano há de ser real e certo, com decorrências 

imediatas ou supervenientes. 

§ 1° O dano poderá ter consequências individualizadas, 

coletivas ou difusas. 
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§ 2° Na caracterização da responsabilidade admitem-se as 

consequências diretas do dano em relação à vítima, assim como ao cônjuge, 

companheiro, pais, filhos ou dependentes. 

CAPÍTULO IV 

DO NEXO DE CAUSALIDADE 

Art. 6° Para configurar-se a responsabilidade deve ficar 

comprovada a existência de vínculo entre o dano e a ação ou omissão ou falta do 

serviço, e fatos do serviço, da obra ou da coisa. 

CAPÍTULO V 

DAS CAUSAS EXCLUDENTES OU LIMITATIVAS 

Art. 7° São causas excludentes da responsabilidade a força 

maior, o caso fortuito, o fato de terceiro e a culpa exclusiva da vítima. 

Parágrafo único. Se as ações ou omissões da pessoa jurídica, 

as faltas de serviço ou os fatos do serviço, da obra e da coisa, concorrerem com a 

força maior, do caso fortuito ou do fato de terceiro, bem como na hipótese de culpa 

da vítima, haverá responsabilidade proporcional. 

Art. 8° Se o dano for provocado por uma pluralidade de 

causas, todas deverão ser proporcionalmente consideradas na determinação do 

valor do ressarcimento. 

CAPÍTULO VI 

DO DIREITO DE REGRESSO 

Art. 9° A responsabilização dos agentes será, em qualquer 

caso, efetivada regressivamente. 

§ 1° Identificado o agente causador do dano, e apurado seu 

dolo ou culpa, impõe-se o ajuizamento da ação de regresso. 

§ 2° A obrigação de reparar o dano estende-se aos sucessores 

e contra eles será executada, até o limite do valor da herança recebida. 

Art. 10. Nos casos de condenação, transitada em julgado, de 

pessoa jurídica pública, ao ressarcimento de danos, o fato deverá ser comunicado 

ao Advogado Geral, ou Procurador Geral ou autoridade equivalente, no prazo de 15 
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(quinze) dias, pelo órgão encarregado de oficiar no feito, sob pena de 

responsabilidade. 

§ 1° Recebida a comunicação, o Advogado Geral, o 

Procurador Geral da União, os Procuradores Regionais da União, os Procuradores 

Chefes da União nos Estados, o Procurador Geral do Estado, o Procurador Geral do 

Município ou autoridades equivalentes determinarão as providências necessárias 

para o exercício do direito de regresso. 

§ 2° As autoridades arroladas neste artigo poderão determinar, 

de oficio, a instauração de processo administrativo para identificar o agente 

causador do dano e apurar seu dolo ou culpa, ainda que não iniciada ou não 

encerrada a ação judicial intentada pela vítima ou demais legitimados e nos casos 

de processo administrativo de reparação de dano. 

§ 3° A identificação do agente causador do dano e a apuração 

de seu dolo ou culpa serão efetuadas mediante processo administrativo. 

Art. 11. Identificada a ocorrência do dolo ou culpa na conduta 

do agente, este será intimado para, no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres 

públicos o valor total da indenização paga pelo poder estatal, atualizado 

monetariamente. 

§ 1° Vencido o prazo fixado no caput, sem o pagamento, será 

proposta, no prazo de 30 (trinta) dias, a respectiva ação judicial regressiva. 

§ 2° O agente poderá autorizar o desconto mensal em folha de 

pagamento, de parcela da remuneração recebida, para pagamento do débito com o 

erário, respeitados os limites fixados na legislação. 

§ 3° A exoneração, demissão, dispensa, rescisão contratual, 

cassação de aposentadoria ou qualquer outra situação que impeça o desconto, 

obrigará o agente a quitar o débito em 60 (sessenta) dias, sob pena de inscrição em 

dívida ativa. 

Art. 12. As pessoas privadas, prestadoras de serviços públicos, 

adotarão os procedimentos previstos nos artigos. 10 e 11, no que couber. 

Art. 13. A condenação criminal do agente, transitada em 

julgado, pelo mesmo fato causador do dano reparado, acarreta sua obrigação de 

ressarcir, não se questionando mais sobre a existência do fato, a autoria, o dolo ou a 

culpa. 
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Parágrafo único. Aplica-se à responsabilidade civil do Estado o 

disposto nos artigos 63 e 64, e parágrafo único, do Código de Processo Penal, 

observado o prescrito no art. 9° desta Lei. 

Art. 14. A absolvição criminal do agente, transitada em julgado, 

pelo mesmo fato causador do dano, que negue a existência do fato ou da autoria, 

afasta o exercício do direito de regresso. 

§ 1° A sentença criminal, transitada em julgado, que declare ter 

sido o ato do agente praticado em legítima defesa, em estrito cumprimento de dever 

legal ou no exercício regular de direito, também exclui o exercício do direito de 

regresso. 

§ 2º Não será excluído o direito de regresso contra o agente, 

quando a decisão, no juízo penal: 

I – ordenar o arquivamento do inquérito ou de peças de 

informação, por insuficiência de prova quanto à existência da infração penal ou sua 

autoria; 

II – absolver o réu por não haver prova da existência do fato; 

III – absolver o réu por não existir prova suficiente para a 

condenação; 

IV – declarar extinta a punibilidade; 

V – declarar que o fato imputado não é definido como infração 

penal. 

CAPÍTULO VII 

DO RESSARCIMENTO ADMINISTRATIVO DO DANO 

Art. 15. Sem prejuízo da propositura da ação própria junto ao 

Poder Judiciário, a vítima e outros legitimados poderão pleitear administrativamente, 

das pessoas jurídicas responsáveis, a reparação dos danos, observadas as 

seguintes normas: 

I – o requerimento será protocolado junto aos órgãos arrolados 

no inciso IV deste artigo; 

II – a partir da data do protocolo do requerimento, fica 

suspenso o prazo de prescrição da ação de reparação de danos, até decisão final; 



113 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7172 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 412-C/2011 

III – o requerimento conterá o nome, a qualificação, o domicílio 

e o endereço do requerente, os fundamentos de fato e de direito do pedido, as 

provas e o valor da indenização pretendida; 

IV – a decisão do requerimento caberá a uma comissão, que 

funcionará junto à Advocacia Geral da União, às Procuradorias Gerais dos Estados, 

às Procuradorias Gerais dos Municípios ou órgãos equivalentes, com recurso ao 

respectivo titular do órgão, no prazo de 10 (dez) dias, contado da ciência pelo 

interessado; 

V – concordando, o requerente, com o valor da indenização, o 

pagamento será efetuado em ordem própria, no primeiro semestre do exercício 

seguinte. 

CAPÍTULO VIII 

DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO PELA ATUAÇÃO DOS TRIBUNAIS 

OU CONSELHOS DE CONTAS 

Art. 16. Pelos danos consequentes ao exercício, pelos 

Tribunais e Conselhos de Contas, de sua competência constitucional de controle 

externo, o Estado é civilmente responsável, quando o Ministro ou Conselheiro agir 

com dolo ou fraude, assegurado o direito de regresso. 

Parágrafo único. Se se tratar de exercício de função 

administrativa, à responsabilidade civil do Estado, pela atuação dos Tribunais e 

Conselhos de Contas, aplicar-se-á o regime geral previsto nesta Lei. 

CAPÍTULO IX 

DA RESPONSABILIDADE CIVIL. DO ESTADO QUANTO AO EXERCÍCIO DA 

FUNÇÃO JURISDICIONAL 

Art. 17. O Estado indenizará o condenado por erro judiciário e 

aquele que ficar preso além do tempo fixado na sentença. 

Parágrafo único. A indenização não será devida, se o erro ou a 

injustiça da condenação decorrer de ato ou falta imputável ao próprio interessado, 

como a confissão ou a ocultação de prova em seu poder. 

Art. 18. O Estado responde pelos danos causados por dolo ou 

fraude do julgador, sem prejuízo do direito de regresso. 
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Parágrafo único. Enquanto não se esgotarem previamente os 

recursos previstos no ordenamento processual, descabe a caracterização de dano 

oriundo da função jurisdicional. 

CAPÍTULO X 

DA RESPONSABILIDADE DO ESTADO EM DECORRÊNCIA DO EXERCÍCIO DAS 

FUNÇÕES INSTITUCIONAIS DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Art. 19. As disposições desta Lei aplicam-se aos órgãos do 

Ministério Público, quando no desempenho de função administrativa. 

Art. 20. Sem prejuízo do direito de regresso, responde o 

Estado pelos danos decorrentes do exercício, pelo Ministério Público, de suas 

funções institucionais, quando os seus membros procederem com dolo ou fraude, ou 

fizerem uso indevido das informações e documentos que obtiverem, inclusive nas 

hipóteses legais de sigilo. 

CAPÍTULO XI 

DA PRESCRIÇÃO 

Art. 21. Prescreve em cinco anos a ação de responsabilidade 

civil do Estado, nos termos desta Lei. 

§ 1° O termo inicial do prazo prescricional é a data em que se 

configurar a lesão ou aquela em que o legitimado para agir tiver conhecimento de 

quem seja o responsável, prevalecendo o fato que ocorrer por último. 

§ 2° Proposta ação penal em face do agente, interrompe-se o 

prazo de prescrição. 

CAPÍTULO XII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 22. Os casos específicos de responsabilidade civil do 

Estado continuarão a reger-se pela legislação própria, aplicando-se 

subsidiariamente os preceitos desta Lei. 

Art. 23. Para os fins do § 3° do artigo 100 da Constituição 

Federal, são tidos como de pequeno valor os débitos vencidos relativos às 

indenizações por responsabilidade civil do Estado de até 100 (cem) salários 

mínimos, por autor. 



115 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7172 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 412-C/2011 

Parágrafo único. Aplica-se, no que couber, o disposto no art. 

17 da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001. 

Art. 24. Às ações de responsabilização civil intentadas contra a 

União aplica-se o disposto no art. 109, § 2°, da Constituição Federal, e aquelas 

ajuizadas contra as demais pessoas enumeradas no art. 1° desta Lei poderão ser 

aforadas na comarca em que for domiciliado o autor; naquela onde houver ocorrido 

o ato ou fato que originou a demanda, ou, ainda conforme o réu, na Capital do 

Estado, no Distrito Federal, na sede do Município ou das autarquias e das pessoas 

privadas prestadoras de serviços públicos. 

Art. 25. Aplica-se a responsabilidade solidária entre o Estado e 

os diferentes co-responsáveis, nas hipóteses de pluralidade de causas e de fato da 

obra. 

Art. 26. Não prevalecem limites legais de indenização para a 

responsabilidade civil do Estado. 

Art. 27. É facultativa a denunciação da lide nas ações de que 

trata esta Lei. 

Art. 28. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala de Comissão, 14 de abril de 2015. 

 

Deputado ARTHUR LIRA 

Presidente 
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